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TURÍSTICA DE SÃO ROQUE a!ESTADO DE Ss À Oo PAULO   
MENSAGEM DE PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 07/2017
De 1º de setembro de 2017

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminharà apreciação de
Vossa Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso
projeto de que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza — ISSQN.

Em 29 de dezembro de 2016, foi editada a Lei
Complementar Federal nº 157, que promoveu alterações, dentre
outras normas, a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003,
que trata do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza — ISSQN.

Ocorre que no início o projeto foi vetado pelo
Excelentissimo Senhor Presidente da República, mas teve o veto
rejeitado pelo Congresso Nacional e, por consequência, sendo
promulgado o diploma legal em 31 de maio de 2017.

Por força da novel legislação, foi redistribuído
o Imposto Sobre Serviços aos municípios referente a recursos
arrecadados em operações de cartões de crédito e débito, de
arrendamento mercantil (leasing) e de planos de saúde.

Foi estabelecido, nos termos do art. 88, do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, a alíquota mínima para
o referido imposto, que passou a ser de 2%. )
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Ainda, sob pena de constituir ato de

improbidade administrativa, o imposto não será objeto de concessão
de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros,
inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou
outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou
indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da
aplicação da alíquota mínima, exceto para os serviços previstos em
lei.

Em virtude desse mandamento, será revogada
a seção |, do Capítulo III, da Lei Complementar Municipal nº 79 de
2014, que instituiu o Programa de Desenvolvimento do Setor
Aeroportuário (PRODESA) e a remissão de valores apurados a título
de ISSQN e as penalidades cujos valores principais, com os
acréscimos legais, indiquem valores inferiores a 0,10 UFM, previstos
na Lei ComplementarMunicipal nº 61 de 2011.

Foram também revistos os valores e formas de
cálculo das penalidades pelo descumprimento de obrigações
principais e acessórias, para que se adequem ao recente
entendimento do Supremo Tribunal Federal, evitando o confisco (art.
150, inciso IV, da Constituição Federal)

Pelo exposto é necessário o envio do presente
Projeto de Lei incluindo os novos serviços descritos na sobredita Lei,
que antes não eram alvo de tributação do ISSQN, aproveitando o
ensejo para readequara lista de serviços a fim de os itens e subitens
espelharem com fidelidade a lista anexa da já citada Lei
Complementar Federal nº 116 de 2003.

Por fim, ressalto que em respeito ao princípio
da anterioridade e da anterioridade nonagesimal (art. 150, inciso III,
alíneas “b” e “c”, da Constituição Federal), a lei entrará em vigor na
data de sua publicação, mas produzirá os seus efeitos apenas em 1º
de janeiro de 2018. dh
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Informo que os Diretores dos Departamentos
da Prefeitura estão à disposição para os esclarecimentosque forem
solicitados pelos Senhores Vereadores.

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência e
demais membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado
apreço e distinta consideração, requerendo para este projeto de
lei os benefícios da tramitação sob regime de urgência, nos
termos do art. 191, inciso Il e art. 195, do Regimento Interno dessa
Augusta Casa de Leis.  

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES
PREFEITO

Ao Exmo. Sr.
Newton Dias Bastos
DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de
São Roque — SP
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 07, DE
01/09/2017

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza e dá outras providências.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no
uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turistica de São Roque decreta e eu promulgo a

seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO |

DO IMPOSTO

Seção |

Da Hipótese de Incidência

Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza tem como fato gerador a prestação de serviços constantes na lista de
serviços, do Anexo |, ainda que esses não se constituam como atividade
preponderante do prestador.

$ 1º O Imposto incide também sobre o serviço
proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do
País.

S 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista do
Anexo |, os serviços nela mencionados ficam sujeitos ao Imposto Sobre Serviços,
ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.

$3º O Imposto de que trata este artigo incide ainda
sobre os serviços prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos
explorados economicamente mediante autorização, permissão ou concessão,
como o pagamento de tarifa, preço, ou pedágio pelo usuário final do serviço.

$ 4º A incidência do imposto não depende da
denominação dada ao serviço prestado.

Art. 2º O Imposto não incide sobre:
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I- as exportações de serviços para o exterior do

País;
Il— a prestação de serviços em relação de emprego,

dos trabalhadoresavulsos, dos diretores e membros de conselho consultivo ou de
conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos sócios - gerentes e dos
gerentes- delegados;

Ill-o valor intermediado no mercado de títulos e

valores mobiliários, o valor dos depósitos bancários, o principal, juros e
acréscimos moratórios relativos a operações de crédito realizadas por instituições
financeiras.

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no
inciso | os serviços desenvolvidos no Município, cujo resultado aqui se verifique,
ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior.

Art. 3º O serviço considera-se prestado e o imposto
devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no
local do domicilio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos | a XXIII
quando o imposto será devido no local:

I- do estabelecimento do tomador ou intermediário
do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na
hipótese do $ 1º do art. 1º desta Lei;

Il — da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e
outras estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista do
Anexo |;

Ill — da execução da obra, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.02 e 7.19 da lista do Anexo |;

IV — da demolição, no caso dos serviços descritos no
subitem 7.04 da lista do Anexo |;

V — das edificações em geral, estradas, pontes,
portos e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista do
Anexo |;

VI — da execução da varrição, coleta, remoção,
incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos
e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da
lista do Anexo |;

Vil — da execução da limpeza, manutenção e
conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas,

2]
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parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da
lista do Anexo |;

VIII — da execução da decoração e jardinagem, do
corte e poda de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista
do Anexo |;

IX — do controle e tratamento do efluente de qualquer
natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.12 da lista do Anexo |;

X — do florestamento, reflorestamento, semeadura,
adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de
árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da
formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer
meios, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista do Anexo |;

XI — da execução dos serviços de escoramento,
contenção de encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem
7.47 da lista do Anexo |;

XII — da limpeza e dragagem, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.18 da lista do Anexo |;

XIII — onde o bem estiver guardado ou estacionado,
no caso dos serviços descritos no subitem 11.01 da lista do Anexo I;

XIV — dos bens, dos semoventes ou do domicílio
das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos
no subitem 11.02 da lista do Anexo |;

XV — do armazenamento, depósito, carga, descarga,
arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da
lista do Anexo |;

XVI — da execução dos serviços de diversão, lazer,
entretenimentoe congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item
12, exceto o 12.13, da lista do Anexo |;

XVII — do Município onde está sendo executado o

transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista do Anexo |;

XVIII — do estabelecimento do tomador da mão-de-
obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos
serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista do Anexo |;
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XIX — da feira, exposição, congresso ou congênere a

que se referir o planejamento, organização e administração, no caso dos serviços
descritos pelo subitem 17.10 da lista do Anexo |;

XX — “do porto, aeroporto, ferroporto, terminal
rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20
da lista do Anexo |;

XXI — do domicilio do tomador dos serviços dos
subitens 4.22, 4.23 e 5.09 da lista do Anexo |;

XXII — do: domicílio do tomador do serviço no caso
dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e
demais descritos no subitem 15.01 da lista do Anexo |;

XXIII — do domicílio do tomador dos serviços dos
subitens 10.04 e 15.09 da lista do Anexo |.

& 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem
3.04 da lista do Anexo |, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto
em cada Municipio em cujo território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes,
cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação,
arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhadoou não.

8 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem
22.01 da lista do Anexo |, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto
em cada Município em cujo território haja extensão de rodovia explorada.

$ 3º Na hipótese de descumprimento da alíquota
mínima disposto no caput ou no $ 1º, ambos do art. 17 desta Lei Complementar, o
imposto será devido no local do estabelecimento do tomador ou intermediário do
serviço, ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado.

Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o
local onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo
permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou profissional,
sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência,
posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou
quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

$ 1º A existência do estabelecimento prestador é
indicada pela conjugação parcial ou total dos seguintes elementos:

| — manutenção de pessoal, material, máquinas,
instrumentos e equipamentosnecessários à execução dos serviços;
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Il — estrutura organizacionalou administrativa;

Ill inscrição nos órgãos previdenciários;

IV- indicação como domicilio fiscal para efeito de
outros tributos;

V — permanência ou animo de permanecer no local,
para exploração econômica de atividade de prestação de serviço, exteriorizada
através da locação do imóvel, propaganda ou publicidade, ou em contas de
telefone, fornecimento de energia elétrica, água ou gás, em nome do prestador,
seu representante ou preposto.

$ 2º A circunstância do serviço, por sua natureza, ser
executado, habitual ou eventualmente, fora do estabelecimento, não o
descaracteriza como estabelecimentoprestador, para os efeitos deste artigo.

Art. 5º A incidência do imposto e cumprimento das
obrigações acessórias independe:

|— da existência de estabelecimentofixo;

Il — do cumprimento de quaisquer exigências legais,
regulamentares ou administrativas, relativas à atividade ou profissão, sem prejuízo
das cominações cabíveis;

Ill-do resultado financeiro obtido com a prestação
do serviço;

IV — da habitualidade da prestação do serviço.

Parágrafo único. O contribuinte que exercer mais que
uma das atividades relacionadas na lista de serviços do Anexo | ficará sujeito à

incidência do imposto sobre todas elas, inclusive quando se tratar de profissional
autônomo.

CAPÍTULO II

DO SUJEITO PASSIVO

Seção |

Dos Contribuintes

Art. 6º O Contribuinte é o prestador do serviço.

 
o
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Seção Il

Da responsabilidadetributária

Art. 7º São responsáveis pelo Imposto Sobre Serviço:

I- o tomador ou intermediário de serviço
proveniente do exterior do Pais ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do
País;

Il — as pessoas jurídicas, ainda que imunes ou
isentas, tomadoras ou intermediárias dos serviços descritos nos incisos Il a XXIII
do art. 3º, desta Lei Complementar.

Ill — a pessoa física ainda que isenta, tomadora ou
intermediária dos serviços descritos nos subitens, 7.02, 7.04, 7.05, da lista de
serviços do Anexo |, conforme regulamento.

IV — a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de
serviços, ainda que imune ou isenta, na hipótese prevista no $ 3º do art. 3º desta
Lei Complementar.

$ 1º As pessoas físicase jurídicas referidas no caput
deste artigo e nos incisos de | a Ill, deverão repassar ao Tesouro Municipal o valor
do imposto, inclusive multa e acréscimos legais, na forma e nos prazos definidos
na legislação tributária.

8 2º O recolhimento deverá ser efetuado por meio do
sistema eletrônico da Administração Municipal.

8 3º É responsável, solidariamente com o devedor, o

proprietário da obra em relação aos serviços de construção civil, referidos nos
itens indicados no inciso Ill deste artigo, que lhe forem prestados sem a

documentação fiscal correspondente, ou sem a prova de pagamento do imposto
pelo prestador de serviços.

$ 4º No caso dos serviços descritos nos subitens
10.04 e 15.09, o valor do imposto é devido ao Municipio declarado como domicílio
tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação
prestada por este.

S 5º No caso dos serviços prestados pelas
administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os
terminais eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser
registrados no local do domicílio do tomador do serviço.
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Art. 8º Cada estabelecimento do mesmo contribuinte
é considerado autônomo para o efeito exclusivo de manutenção de livros e

documentos fiscais e para o recolhimento do imposto relativo aos serviços nele
prestados, respondendo a empresa pelos débitos, acréscimos e multas referentes
a quaisquerdeles.

Ar. 9º O tomador do serviço é responsável pelo
recolhimento do imposto, inclusive multas e acréscimos legais,
independentemente de ter sido efetuada a sua retenção na fonte, quando o
prestador de serviços não emitir nota fiscal ou outro documento exigido pela
legislação tributária ou, quando desobrigado, não fornecer recibo no qual esteja
expresso o número de sua inscrição no Cadastro de Contribuinte Mobiliário do
Município, seu endereço, a atividade sujeita ao imposto e o valor dos serviços.

$ 1º Para a retenção do imposto no caso de que trata
este artigo, a base de cálculo é o preço do serviço, aplicando-se a alíquota
correspondente, em conformidade coma lista de serviços do Anexo | da presente
Lei.

$ 2º O responsável ao efetuar a retenção do imposto
deverá fornecer comprovante ao prestadorde serviço.

CAPITULO III
DO CADASTRO DE CONTRIBUINTES

Seção |

Da inscrição

Art. 10. A inscrição deverá ser promovida pelo
contribuinte, em formulário próprio, com os dados necessários à sua identificação,
localização e a caracterização dos serviços prestados ou das atividades exercidas.

$ 1º O contribuinte deverá anexar documentos
comprobatórios dos dados referidos no caput do artigo.

8 2º O contribuinte deverá promover tantas inscrições
quantos forem os seus estabelecimentos ou locais de atividades, mesmo quando
prestadores de serviços sob a forma de sociedade de profissionais.

S 3º Na inexistência de estabelecimento fixo, a

inscrição será única pelo local do domicilio do prestador de serviços.

8 4º O contribuinte deve indicar, no formulário de
inscrição as diversas atividades exercidas.
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$ 5º A inscrição será efetuada antes do início das
atividades.

8 6º Os dados e informações consignados pelo
contribuinte no formulário de inscrição não fazem presumir a aceitação pela
Administração Municipal, os quais poderão ser verificados para efeito do
lançamento do imposto.

Art. 11. O contribuinte será identificado, para efeitos
fiscais, pelo respectivo número de inscrição no Cadastro de Contribuintes
Mobiliário.

Parágrafo único. O número de inscrição no Cadastro
de Contribuintes Mobiliário deverá constar em todos os documentos fiscais do
respectivo contribuinte.

Art. 12. Sempre que ocorrem fatos ou circunstancias
que impliquem em sua modificação, os dados apresentados na inscrição deverão
ser alterados pelo contribuinte, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da
ocorrência.

Parágrafo único. O disposto neste artigo deverá ser
observado inclusive quando se tratar de vendas ou transferências de
estabelecimentoe de encerramentode atividades.

Art. 13. A Administração Municipal poderá promover
de oficio inscrições e alterações cadastrais ou cancelamento de inscrição, sem
prejuizo da aplicação de penalidades cabiveis, inclusive quando constatado que a
alteração de dado cadastral ou encerramento da atividade efetuada pelo
contribuinte não se evidenciou como declarada.

Art. 14. A Administração Municipal promoverá
periodicamente a atualização dos dados cadastrais, mediante convocação dos
contribuintes.

CAPÍTULO IV
DO CÁLCULO DO IMPOSTO

Seção |

Da Base De Cálculo

Art. 15. A base de cálculo é o preço do serviço.

$ 1º Na falta do preço de serviço, ou não sendo ele
logo conhecido, será adotado o corrente na praça.
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$ 2º Na hipótese de cálculo efetuado na forma do
parágrafo anterior, qualquer diferença de preço a maior que venha a ser
efetivamente apurada acarretará a exigibilidade do imposto sobre o respectivo
montante.

$ 3º Inexistindo preço corrente na praça, será ele
fixado:

| — pela Administração Municipal, levando-se em
consideração os elementos conhecidos ou apurados;

Il — pela aplicação dos preços indiretos, apurados em
função do proveito, utilização ou colocação do objeto da prestação de serviços.

$ 4º O preço de determinados tipos de serviços
poderá ser fixado pela autoridade fiscal, em pauta, que reflita os valores mínimos
correntes na praça.

S$ 5º Quando os serviços descritos pelos subitens
3.04 e 22.01 da lista de serviços do Anexo | forem prestados no território de mais
de um Município, a base de cálculo será proporcional, conforme o caso, à
extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de
qualquer natureza, ou ao número de postes existentes em cada Município.

$ 6º Não se incluem na base de cálculo do Imposto
Sobre Serviço de Qualquer Natureza o valor dos materiais fornecidos pelo
prestador de serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços do Anexo
I, devidamente comprovados.

$ 7º Em caso de serviços da construção civil, em
que haja aplicação de material na obra, poderá o prestadordos serviços, mediante
a comprovação obter a dedução da base de cálculo do serviço prestado, desde
que devidamente comprovado, mediante processo administrativo, junto à Divisão
de Rendas do Departamento de Finanças.

8 8º A comprovação citada no parágrafo anterior
deverá ser feita através das notas fiscais de aquisição de material com
especificação da obra correspondente.

| — As notas fiscais de aquisição de material
aplicado na construção civil, com finalidade de abatimento da base de cálculo do
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, deverão ser protocoladas junto à
Prefeitura Municipal de São Roque até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao
fato gerador, com a nota fiscal de prestação do serviço correspondente.
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Il — As notas fiscais de aquisição de material de que
trata o parágrafo anterior deverão ser apresentadas por meio de cópias
reprográficas simples.

Ill — Não serão aceitas as notas fiscais de
aquisição de material que contenham rasura e que não especifiquem o local da
obra correspondente.

Art. 16. A base de cálculo do Imposto referente aos
serviços descritos no subitem 21.01, da lista de serviços do Anexo | é o preço do
serviço, como tal considerada a receita bruta a ele correspondente, deduzido
apenas:

| — a receita do Estado, em decorrência do
processamentoda arrecadação e respectiva fiscalização;

Il — a contribuição à Carteira de Previdência das
Serventias não Oficializadas da Justiça do Estado;

Ill — o valor da compensação dos atos gratuitos do
Registro Civil das Pessoas Naturais e à complementação da receita minima das
serventias deficitárias;

IV — o valor destinado ao Fundo Especial de Despesa
do Tribunal de Justiça, em decorrência da fiscalização dos serviços;

V-— o valor da Contribuição de Solidariedade para as
Santas Casas de Misericórdia do Estado de São Paulo.

Parágrafo único. O imposto sobre serviços previstos
no subitem 21.01 da lista de serviços do Anexo |, somente incide sobre os atos
que tenham sido efetivamente remunerados pelos usuários dos serviços, não
incidindo sobre atos praticados gratuitamente por força de lei, em favor da
cidadania.

Seção Il
Da Alíquota

Art. 17. Ficam estabelecidas as alíquotas mínimas e
máximas, respectivamente de 2% e 5%.

$ 1º O imposto não será objeto de concessão de
isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução
de base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra
forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que é
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decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput, exceto para os
serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista de serviços do
Anexo 1.

Art. 18. Ressalvadas as hipóteses expressamente
previstas nesta lei, o valor do imposto será calculado aplicando-se ao preço do
serviço a alíquota correspondentena conformidadeda lista de serviços do Anexo |

que faz parte integrante desta lei.

Art. 19. Quando se tratar de prestação de serviços
sob a formade trabalho pessoal dopróprioco! jinte, o imposto será calculado
por meio de importância fixa por ano, em funç: a natureza do serviço, ou de
outros fatores pertinentes, na forma da lista de serviços do Anexo | sem se
considerar a importância percebida a título de remuneração do próprio trabalho.

    
Parágrafo único. Considera-se prestação de serviços

sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte o simples fornecimento de
trabalho relativo às atividades compreendidas nos subitens da lista de serviços do
Anexo |, por profissional autônomo, que nãotenha a seu serviço empregado da
mesma qualificação profissional e nemorganizaçãoparaa prestaçãodeserviço,
sendo pessoa física que trabalha sem ser em caráter de empresa.

Art, 20. Sempre que os serviços a que se referem os
subitens 4.01, 4.15, 4.16, 5.01, 17.14, 17.16, 17.18 a 17.21, 27.01, 29.01, 30.01,
32.01, 34.01 da lista de serviços do Anexo | forem prestados porsociedades, esta
ficará sujeita ao imposto calculado em relaçãoa cada profissional habilitado,
sócio, empregado ou não que preste serviço em nome da sociedade, embora
assumindo responsabilidade pessoal nos termos da lei aplicável.

$ 1º Para os fins deste artigo consideram-se
sociedades uniprofissionais aquelas cujos profissionais (sócios, empregados ou
não) são habilitados ao exercício da mesma atividade e prestam o serviço de
forma pessoal, em nome da sociedade, assumindo responsabilidadepessoal, nos
termos da legislação específica.

$ 2º Nas condições deste artigo, o valor do imposto
será calculado pela multiplicação da importância fixada por ano na lista de
serviços no Anexo |, pelo número de profissionais habilitados, sócios empregados
ou não, que prestem serviços em nome da sociedade.

$ 3º Quando não atendidos os requisitos fixados no
caput e no parágrafo 1º deste artigo, o imposto será calculado com base no preço
do serviço, mediante aplicação das aliquotas correspondentesna forma da lista de
serviços do Anexo|,desta Lei.
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$ 4º Excluem-se do disposto nesse artigo as

sociedades que:

| — tenham como sócio pessoa jurídica;

Il — sejam sócias de outra sociedade;

Ill — desenvolvam atividade diversa daquela a que
estejam habilitados profissionalmenteos sócios;

IV — tenham sócio que delas participe tão somente
para aportar capital ou administrar;

V — explorem mais de uma atividade de prestação de
serviços.

CAPITULO V
DO LANÇAMENTO

Art. 21. O lançamento do imposto será feito pelo
próprio contribuinte nos documentos e nos livros fiscais, na forma prevista pela
legislação.

Parágrafo único. O lançamento de que trata este
artigo é de exclusiva responsabilidade do contribuinte.

Art. 22. O lançamento do imposto, quando calculado
mediante fatores que independem do preço do serviço, poderá ser procedido de
ofício.

Art. 23. O imposto devido pelos prestadores de
serviços sob a forma de trabalho pessoal e pelas sociedades de profissionais, será
lançado anualmente, pela Administração Municipal, com base nos elementos
constantes do Cadastro de Contribuintes Mobiliários e da lista de serviços do
Anexo | da presente Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo,
considera-se ocorrido o fato gerador do imposto:

|-a 1º de janeiro de cada exercício, no tocante aos
contribuintes já inscritos no cadastro de Contribuintes Mobiliários, no exercício
anterior;

Il — data do início da atividade, no que se refere aos
contribuintesque vierem a se inscrever no decorrer do exercício.
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Art. 24. A notificação do lançamento do imposto,

quando este for procedido de oficio será feita pessoalmente ao contribuinte.

$ 1º Na impossibilidadede entrega da notificação, ou
no caso de recusa de seu recebimento, no endereço de sua sede ou domicilio,
conforme declarado na sua inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários, o

contribuinte será notificado do lançamentodo imposto, na seguinte conformidade:

| — por via postal, com aviso de recebimento a ser
datado, firmado e devolvido pelo destinatário ou por pessoa de seus familiares,
empregados, representantes ou prepostos;

Il — por edital publicado no Jornal local encarregado
das publicações oficiais da Administração Municipal.

$ 2º O edital de notificação deve incluir:

|- o nome do contribuinte e seu respectivo número
de inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários;

Il— o valor do tributo, o período a que se refere, o
prazo para pagamento e as disposições legais relativas à sua incidência.

$ 3º A notificação do lançamento conterá:

|- o nome do contribuinte, seu respectivo número
de inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários e domicilio tributário;

Il— o valor do credito tributário e, sendo o caso, os
elementos de cálculo do imposto;

Ill — a disposição legal relativa ao credito tributário;

Iv — a indicação das infrações e penalidades
correspondentes e seu valor;

V-—o prazo para o recolhimento do credito tributário.

Art. 25. O contribuinte que não concordar com o
lançamento poderá impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da notificação ou da publicação do respectivo edital no jornal local
encarregado das publicações oficiais da Administração Municipal.

Art. 26. A impugnação do lançamento far-se-á por
petição, que deverá conter os elementos de fato e de direito que o contribuinte
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entender pertinente, facultada a juntada de documentos, observada a legislação
especifica.

CAPITULO VI
DAS FORMAS E DO PRAZO DE RECOLHIMENTO

Art. 27. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza correspondenteaos serviços prestados e tomados em cada mês e será
recolhido pelo contribuinte até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, ao fato
gerador, mediante guia de recolhimento própria, independentementede qualquer
aviso ou notificação.

$ 1º A guia de recolhimento obedecerá ao modelo
aprovado pela Administração Municipal;

$ 2º Os contribuintes que não efetuarem operações
tributáveis durante o mês, ficarão obrigados a informar até o último dia do mês
subsequente, na escrituração fiscal, a ausência de movimentação econômica, por
meio da declaração “Sem Movimento”;

8 3º O Prestador de Serviço deverá efetuar o
encerramento da escrituração fiscal até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, ao
fato gerador, independentementede qualquer aviso ou notificação;

$ 4º O Tomador de Serviço deverá efetuar a
escrituração fiscal até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, ao fato gerador,
independentementede qualquer aviso ou notificação;

$ 5º O Tomador de Serviço deverá efetuar o
encerramento da escrituração fiscal até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, ao
fato gerador, independentementede qualquer aviso ou notificação.

Art. 28. O imposto devido pelos contribuintes que
prestam serviços sob a forma de trabalho pessoal, ou pelas sociedades de
profissionais, de que tratam os artigos 20 e 21, poderá ser recolhido em até 06
(seis) parcelas mensais e sucessivas, com vencimentos definidos no aviso de
lançamento.

Parágrafo único. O imposto será cobrado
proporcionalmente, na razão de 1/12 avos (um doze avos) por mês de atividade.

Art. 29. O imposto retido na forma dos artigos 7º e 9º,
será recolhido até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à ocorrência do fato
gerador.
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Art. 30. Poderá a Administração Municipal, tendo em
vista as peculiaridades de cada atividade, adotar outra forma de recolhimento em
relação aos serviços prestados.

Art. 31. O imposto de que trata o item 7.02 da lista de
serviços do Anexo |, relativo exclusivamente a construção de imóveis por pessoas
físicas, poderá ser parcelada em até 10 (dez) prestações mensais e sucessivas,
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês.

Parágrafo único. Não se aplicam às normas do caput
deste artigo aos serviços decorrentes de obras públicas, nem aos contribuintesjá
sujeitos à tributação mensal do Imposto.

CAPITULO VII
DOS DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 32. Por ocasião da prestação de cada serviço
deverá ser emitida a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica — NFS-e que terão todos
os campos preenchidos, indicando com clareza o serviço prestado e a base de
cálculo.

$ 1º A identificação do tomador de serviços é
opcional para as pessoas físicas, quando não informar o número do CPF, no
momento do preenchimento dos dados necessários à emissão da nota fiscal de
serviço eletrônica — NFS-e.

$ 2º Qualquer alteração existente na nota fiscal de
serviço eletrônica — NFS-e que não conste no banco de dados da Administração
Municipal caracterizará adulteração ou fraude de documento fisco contábil.

8 3º A Administração Municipal poderá em razão da
natureza da atividade dispensar ou tornar facultativo a emissão da nota fiscal de
serviço eletrônica — NFS-e.

Art. 33. A emissão e a utilização da NFS-e será
condicionada à análise e prévia autorização da repartição municipal competente.

Art. 34. Poderá ser dispensada a emissão de nota
fiscal de serviço eletrônica — NFS-e para estabelecimentosque utilizem sistema de
controle do seu movimento diário, através de máquinas registradoras que emitam
cupons numerados para cada operação e disponham de totalizadores.

Parágrafo único. A autoridade fiscal poderá
estabelecer a exigência de autenticação de fitas e da lacração de totalizadores e
somadores.
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Art. 35. Os contribuintes do imposto, referidos no art.
19, ficam desobrigados da escrituraçãode documentos fiscais.

Art. 36. A NFS-e poderá ser cancelada ou substituída
por meio do sistema de emissão da NFS-e.

Parágrafo único. O prazo para o cancelamento ou
substituição da NFS-e será regulamentadopor Decreto Municipal.

Art. 37. No ato do encerramento da inscrição
municipal o contribuinte deverá apresentar os talonários emitidos, referente aos
últimos 5 (cinco) anos a contar da data do encerramento da atividade, além dos
não utilizados.

$ 1º O contribuinte sempre que notificado deverá
apresentar os talonários emitidos ou não, bem como as notas fiscais eletrônicas,
sob pena de descumprimento à legislação.

$ 2º Não se aplica a regra do caput ao contribuinte
que nos últimos 5 (cinco) anos tenha utilizado exclusivamente a Nota Fiscal de
Serviços Eletrônica — NFS-e.

CAPITULO Vil
DOS LIVROS FISCAIS

Art. 38. Os contribuintes, tributados ou não
tributados, ficam obrigados a manter para cada um dos estabelecimentossujeitos
à inscrição municipal, escrita fiscal destinada ao registro dos serviços prestados e
tomados, observando as regras gerais de contabilidade.

$ 1º Os livros fiscais a serem utilizados são:

|— Livro de Registro de Prestação de Serviços;

Il — Livro de Registro de Serviços Tomados.

$ 2º Findo o exercício fiscal, o prestador e o tomador
de serviços deverão providenciar a impressão dos livros emitidos pela ferramenta
eletrônica e conservá-los no estabelecimento pelo prazo regulamentar para
exibição à Administração Municipal quando solicitados.

Art. 39. Os livros fiscais são de exibição obrigatória à
Administração Municipal, devendo ser conservados durante o prazo de 5 (cinco)
anos, a contar da data do encerramentoda atividade.
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Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, não

têm aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito da
Administração Municipal de examinar livros, arquivos, documentos, papeis e
efeitos comerciais ou fiscais dos prestadores de serviço, de acordo com o disposto
no art. 195 do Código Tributário Nacional.

Art. 40. Na hipótese de perda, extravio ou inutilização
de livros ou documentos fiscais, o contribuinte poderá ser notificado pela
autoridade fiscal a comprovar o montante dos serviços prestados para efeito de
verificação de recolhimento do imposto.

Parágrafo único. Se o contribuinte se recusar a fazer
a comprovação, ou não puder fazê-la ou nos casos em que ela for considerada
insuficiente, a autoridade fiscal arbitrará o montante dos serviços, pelos meios ao
seu alcance, descontadosos recolhimentos devidamentecomprovados.

Art. 41. No ato do encerramento da inscrição
municipal o contribuinte deverá apresentar os livros fiscais referente aos últimos 5

(cinco) anos, a contar da data do encerramentoda atividade.

CAPITULO IX
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 42. As infrações às normas relativas ao Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza sujeitam o infrator às seguintes
penalidades:

| — infrações relativas à inscrição e alteração dos
dados cadastrais quando apurada por meio de ação fiscal ou denunciada após
seu início:

a) multa no valor correspondente a 02 (duas) UFM
ao contribuinteque deixar de efetuar a inscrição inicial;

b) multa no valor correspondente a 01 (uma) UFM ao
contribuinte que deixar de efetuar qualquer alteração de dados cadastrais;

c) multa no valor correspondente a 4 (quatro) UFM
ao contribuinte que promover alteração de qualquer dado cadastral ou
encerramento de atividade quando ficar evidenciado não ter ocorrido a causa
declarada.

Il — infrações relativas aos documentos fiscais:

7E, Ps,   
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a) multa no valor correspondente a 100% (cem por

cento) do valor do imposto ao contribuinte que obrigado ao seu recolhimento
deixar de emitir a nota fiscal de serviço eletrônica — NFS-e ou outro documento
fisco contábil;

b) multa no valor correspondente a 100% (cem por
cento) do valor do imposto ao contribuinte que emitir nota fiscal de serviço
eletrônica — NFS-e com importância diversa do valor do serviço, adulterar, fraudar
ou inutilizar a nota fiscal ou outro documento fisco contábil,

c) multa no valor correspondente a 20 (vinte) UFM a
cada lote de até 50 (cinquenta) notas extraviadas quando se tratar dos talões de
notas fiscais de serviços, salvo quando ocorrer evento imprevisto ou circunstância
alheia à vontade do contribuinte, devidamente comprovada.

d) multa de 100% (cem por cento) do valor do
imposto quando o contribuinte emitir nota fiscal de serviço eletrônica — NFS-e com
classificação do serviço que não corresponda ao efetivamente prestado,
acarretando prejuízo ao erário.

Ill — Infrações relativas às escriturações fiscais:

a) multa no valor correspondente a 0,05 UFM ao
prestador e/ou tomador de serviço que deixar de informar na sua escrituração
fiscal, a ausência de movimentação econômica, por meio da declaração “Sem
Movimento”;

b) multa no valor correspondente a 50% (cinquenta
por cento) do valor do imposto, ao prestador que deixar de encerrar a escrituração
fiscal;

c) multa no valor correspondente a 50% (cinquenta
por cento) do valor do imposto a ser retido, ao tomador que deixar de encerrar a

escrituração fiscal;
d) multa no valor correspondente a 0,15 UFM por

competência ao tomador que deixar de encerrar a escrituração fiscal quando não
houver imposto a ser retido;

e) multa no valor correspondente a 0,02 UFM por
documento fiscal não escriturado, quando não houver imposto a ser retido,
observada a imposição mínima de 0,10 UFM;

f) multa no valor correspondente a 50% (cinquenta
por cento) do valor do imposto, no caso de serviços prestados e não escriturados
por contribuintes dispensados da emissão de nota fiscal de serviço eletrônica —

NFS-e pela Administração Municipal.
18
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IV—infrações relativas à ação fiscal:

a) multa no valor correspondente a 10 (dez) UFM ao
contribuinte que se recusar a exibir injustificadamente livros ou documentos
fiscais, ou que embaraçar dolosamente a ação fiscal ou sonegar documentos
necessários à apuração do preço do serviço ou apresentar documentos já
apresentados anteriormentecom manifesto intuito de protelação;

b) multa no valor correspondente a 05 (cinco) UFM
ao contribuinte que deixar injustificadamente de cumprir notificações para a
apresentação de livros e documentos fiscais;

V-infrações relativas aos responsáveis:

a) multa no valor correspondente a 50% (cinquenta
por cento) do valor do imposto a ser retido, aos que obrigados, deixarem de
efetuar a devida retenção.

Art. 43. Na reincidência, o infrator será punido com o

dobro da penalidade.

Parágrafo Único. Entende-se por reincidência, a nova
infração violando a mesma norma tributária, cometida pelo mesmo infrator, dentro
do prazo de 05 (cinco) anos contados da data em que se tornar definitiva a

penalidade relativa à infração anterior.

Art. 44. No caso de dúvida, as normas deste capítulo
serão interpretadas de maneira mais favorável ao infrator quanto:

|—à capitulação legal do fato;

Il— à natureza ou às circunstâncias materiais do fato,
ou à natureza ou extensão dos seus efeitos;

lIl— à autoria, imputabilidade, ou punibilidade;

IV — à natureza da penalidade aplicável, ou à sua
graduação,

Ar. 45. A aplicação de qualquer penalidade não
exime o contribuinte ou responsável tributário do pagamento do imposto.
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CAPITULO X

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

Seção |

Da Fiscalização, Competência e Prazos

Art. 46. A fiscalização do Imposto Sobre Serviço de
Qualquer Natureza compete privativamente aos Agentes Fiscais que no exercício
de suas funções deverão obrigatoriamenteexibir ao contribuinte sua credencial.

Parágrafo único, Os Agentes Fiscais solicitarão
auxílio policial ou da Guarda Municipal sempre que necessário para o
desempenho de suas funções.

Art. 47. Os Agentes Fiscais quando, no exercício de
suas funções, comparecerem ao estabelecimento do contribuinte, lavrarão
obrigatoriamente, termos circunstanciados de início e conclusão da verificação
fiscal realizada, nos quais constarão os períodos fiscalizados, as datas inicial e
final da execução dos trabalhos, a relação dos livros e documentos examinados, o
histórico das infrações apuradas e tudo o mais que for do interesse da
fiscalização, sempre motivando os atos administrativos de acordo com a

legislação vigente.

$ 1º Os termos serão lavrados em livro fiscal próprio
ou em instrumento apartado, entregando-secópia ao contribuinte.

$ 2º Verificada qualquer infração à legislação, lavrar-
se-á o Auto de Infração e Imposição de Multa.

8 3º Nos casos de Ordem de Serviço de
Fiscalização, os procedimentos fiscais terão 60 (sessenta) dias para a sua
conclusão, contados a partir de todos os documentos estarem à disposição do
Agente Fiscal de Rendas;

$4º O prazo de que trata o parágrafo anterior poderá
ser prorrogado pelo superior hierárquico, mediante solicitação e justificativa do
Agente Fiscal de Rendas.

Seção Il
Do Procedimento Fiscal

Art. 48. O procedimento fiscal referente ao Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza terá início, alternativamentecom:

|- a notificação de início de procedimento fiscal;
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Ill—a lavratura de Auto de Infração e Imposição de

Multa;

ll — a lavratura de termo de apreensão de livros ou
documentos fiscais.

$ 1º O prazo para cumprimento da notificação que
exigir a apresentação de livros e documentos fiscais será de 15 (quinze) dias
consecutivos, podendo ser prorrogado por igual período mediante requerimento
registrado no Setor de Protocolo.

$ 2º O prazo para cumprimento da notificação que
visar esclarecimentosserá de 5 (cinco) dias consecutivos, podendo ser prorrogado
por igual período mediante requerimento registrado no Setor de Protocolo.

Art. 49. Por decorrência do descumprimento das
obrigações tributárias previstas na presente lei, quando constatado por meio de
Ação Fiscal, ou denunciado após o seu início, será lavrada a Notificação de
Lançamento de ISSQN e/ou Auto de Infração e Imposição de Multa.

Art. 50. A Notificação de Lançamento de ISSQN
conterá:

|-o local e data em queotributo foi lançado;

Il—a identificação do sujeito passivo;

Il — o número da Notificação;

IV — o prazo para pagamento ou apresentação de
defesa;

V — a competência em que foi constatado o imposto
a ser lançado;

VI — o valor principal do ISSQN lançado, a multa, os
juros, a correção monetária e o valor totalizado;

VII-- legislação aplicada;

VIII - a assinatura do responsável por sua expedição
e a indicação de seu nome, cargo e o número de sua matrícula.

Art. 51. O Auto de Infração e Imposição de Multa
será lavrado com precisão e clareza, sem entrelinhas, emendas ou rasuras,
devendo:
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| - mencionar o local, o dia e a hora da lavratura;

Il — referir o nome do infrator e das testemunhas se

houver;

Ill — descrever o fato que constitui a infração e as
circunstâncias pertinentes, indicar o dispositivo legal ou regulamentar violado e
fazer referência ao termo de fiscalização, em que se consignou a infração, quando
for o caso;

IV-o prazo e o local para apresentação de defesa.

$1ºAs omissões ou incorreções do auto não
acarretarão nulidade, quando do processo constarem elementos suficientes para
determinação da infração e do infrator e não prejudicarem o direito de defesa do
contribuinte.

$ 2º A assinatura do contribuinte não constitui
formalidadeessencial à validade do auto, não implica em confissão, nem a recusa
obrigará a pena cominada na lei.

$ 3º Seo infrator, ou quem o representar, não puder
ou não quiser assinar o auto, far-se-á menção dessa circunstância.

Art. 52. O Auto de Infração e Imposição de Multa
poderá ser lavrado cumulativamente com o de apreensão, e então conterá,
também os elementos deste.

Seção III
Sujeitos à Fiscalização

Art. 53. Estão sujeitos à fiscalização todos os
prestadores de serviços inscritos, os obrigados à inscrição no Cadastro de
Contribuintes Mobiliários e todos os que de alguma forma participarem de
operações sujeitas ao imposto.

CAPITULO XI
DO ARBITRAMENTO

Art. 54. A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza será arbitrada pela autoridade fiscal competente quando:

| — não puder ser conhecido o valor efetivo do preço
do serviço;
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Il — os registros fiscais ou contábeis, bem como as
declarações ou documentos fiscais exibidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro
obrigado, forem insuficientes ou não merecerem fé;

Il — o contribuinte ou responsável recusar-se a exibir
à fiscalização os elementos necessários à comprovação do valor dos serviços
prestados;

Iv — for constatada a existência de fraude ou
sonegação, pelo exame dos livros ou documentos fiscais ou comerciais exibidos
pelo contribuinte, ou por qualquer outro meio direto ou indireto de verificação.

Art, 55. Nas hipóteses previstas no artigo anterior o
arbitramento será elaborado tomando-se como base:

| — o valor da matéria-prima, insumo, combustível,
energia elétrica e outros materiais consumidos e aplicados na execução dos
serviços;

Il — ordenados, salários, retiradas pro labore,
honorários, comissões e gratificações de empregados, sócios, titulares ou
prepostos;

HI — aluguéis pagos ou, na falta destes, o valor
equivalente para idênticas situações;

IV — o montante das despesas com energia elétrica,
água, esgoto e telefone;

V — impostos, taxas, contribuições e encargos em
geral;

VI — outras despesas mensais obrigatórias.

Parágrafo único. O montante apurado será acrescido
de 10% (dez por cento), refletindo a margem de lucro do contribuinte.

Art. 56. Na impossibilidade de se efetuar o

arbitramento pela forma estabelecida, apurar-se-á o preço do serviço
considerando:

|-— os recolhimentos efetuados em períodos idênticos
por outros contribuintes que exerçam a mesma atividade em condições
semelhantes;
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Il— o preço corrente dos serviços, à época a que se
referir o levantamento;

Ill — os fatores inerentes e situações peculiares ao
ramo de negócio ou atividades, considerados especialmenteos que permitam uma
avaliação do movimento tributável.

Art. 57. O arbitramento:

| — referir-se-á, exclusivamente, aos fatos atinentes
ao periodo em que se verificarem as ocorrências;

Il — deduzirá os pagamentos efetuados no período;

Ill — cessarão os seus efeitos quando o contribuinte,
de forma satisfatória, a critério da Administração Municipal, sanar as
irregularidades que deram origem ao procedimento.

o CAPITULO XII
DA APREENSÃO DE LIVROS E DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 58. Poderão ser apreendidas as coisas móveis,
inclusive livros e documentos, existentes em estabelecimentocomercial, industrial
ou prestador de serviços, do contribuinte, responsável ou de terceiros, ou em
outros lugares ou em trânsito, que constituam prova material de infração tributária,
estabelecidas em lei ou regulamento.

Parágrafo único. Havendo prova, ou fundada
suspeita, de que as coisas se encontram em residência particular ou lugar
utilizado como moradia, serão promovidas a busca e a apreensão judicial, sem
prejuízo das medidas necessárias para evitar a remoção clandestina.

Art. 59. Da apreensão lavrar-se-á auto com os
elementos do Auto de Infração e Imposição de Multa, observando-se, no que
couber o disposto na Seção Il do Capítulo X dessa lei.

Parágrafo único. O auto de apreensão conterá a
descrição dos livros e documentos apreendidos.

Art. 60. Os documentos poderão, a requerimento do
autuado, ser-lhe devolvidos, ficando no processo cópia de inteiro teor ou da parte
que deve fazer prova, casoo original não seja indispensável a esse fim.

lá
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Art. 61. Os materiais apreendidos serão devolvidos,
mediante requerimento escrito e após análise e confirmação de que não serão
indispensáveis ao processo.

Art. 62. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir
ou manter o Sistema Eletrônico de Gerenciamento do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza, bem como regulamentar todos os atos e procedimentos
administrativosque se fizerem necessários para aplicação desta Lei.

CAPÍTULO XIII
DOS CONTRIBUINTES INSCRITOS NO SIMPLES NACIONAL

Art. 63. Aplicam-se ao Imposto Sobre Serviço de
Qualquer Natureza devido pelas Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Microempreendedores Individuais inscritas no Simples Nacional as disposições da
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, as Resoluções expedidas
pelo Comitê Gestor do Simples Nacional e a legislação municipal específica.

CAPÍTULO XIV .
REGRAS DE TRANSIÇÃO E APLICAÇÃO

Art. 64. A presente lei aplica-se imediatamente aos
fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja
ocorrência tenha tido início, mas não esteja completa nos termos do artigo 116, do
Código Tributário Nacional.

Art. 65. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

| — em qualquer caso, quando seja expressamente
interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos
interpretados;

Il — tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infração;

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a

qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e
não tenha implicado em falta de pagamentode tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que
a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
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CAPÍTULO XV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 66. Esta Lei será regulamentada no que couber
no prazo de 60 (sessenta dias).

Art. 67. Lei específica disporá sobre o processo
administrativofiscal.

Art. 68. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018, revogadas
as disposições em contrário, especialmente a Lei Complementar nº 24, de 23 de
dezembro de 2003, a Lei Complementar nº 44 de 2008, a Lei Complementarnº 49
de 2008, o artigo 1º, da Lei Complementar 60 de 2011, os artigos 8º, 9º, 10 e 11,
da Lei Complementar nº 61 de 2011, os artigos 4º e 5º, da Lei Complementar nº
79, de 3 de setembro de 2014 e Lei Complementarnº 87 de 2016.

PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 01/09/2017

qu
CLAUDIO JOSÉ DE GÓES

PREFEITO



 ESTADO DE s ÃO

ANEXO | - LISTA DE SERVIÇOS                 Alíquota
Sobreio Importâncias

SERVIÇOS Ce fixas por ano
e, (UFM)serviço

(%)

1- Serviços de Informáticae congêneres. 1,”
1.01 |Análise e desenvolvimentode sistemas 2,0% 2,50
1.02|Programação 2,0% 2,50

Processamento, armazenamentoou hospedagem de

1.03 dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, 20% 250aplicativos e sistemas de informação, entre outros
formatos, e congêneres.
Elaboração de programas de computadores, inclusive de

1.04 jogos eletrônicos, independentementeda arquitetura 20% 250
. construtiva da máquina em que o programa será e h

executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.
1.05 DT ou cessão de direito de uso de programas 2,0% 2,50

e computação.
1.06 |Assessoria e consultoria em informática. 2,0% 2,50

Suporte técnico em informática, inclusive instalação,
1.07 | configuração e manutenção de programas de computação 2,0% 2,50

e bancos de dados.

1.08 Planejamento, confecção, manutenção e atualização de 20% 2,50
páginas eletrônicas.
Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de
áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet,

1.09 respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos 20% 250
. (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de É É

Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei nº
12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS).

2 - Serviços de pesquisa e desenvolvimentode qualquer natureza.
201 Serviços de pesquisa e desenvolvimentode qualquer 20% 2,50

natureza.  
uso de congêneres. 

3.01 NÃO UTILIZADO 
 3.02

  Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de 3,0%     
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propaganda. 
Exploração de salões de festas, dentro de convenções,
escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios,

3.03|ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de 3,0% 5,00
diversões, canchas e congêneres, para realização de
eventos ou negócios de qualquer natureza. 
Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem 3.04 ou permissão de uso, compartilhadoou não, de ferrovia, 50% no

. rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer eo

natureza.
3.05 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras 3,0% 3,00

estruturas de uso temporário.  
4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.  4.01 |Medicina e biomedicina. 3,0% 5,00 *

Análises clínicas, patologia, eletricidade médica,
4.02 |radioterapia, quimioterapia, ultrassonografia, ressonância 2,5% 5,00

magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 
Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios,                4.03 | casas de saúde, prontos-socorros, ambulatóriose 2,5% -—

congêneres.
4.04| Instrumentação cirúrgica. 2,0% 3,00
4.05|Acupuntura. 2,0% 2,50
4.06|Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 2,0% 2,50
4.07 |Serviços farmacêuticos. 2,0% 2,50
4.08 |Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 2,0% 2,50

Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento
409 físico,orgênico ep 2,0% 2,50
4.10. |Nutrição. 2,0% 2,50
4.11 |Obstetrícia. 3,0% 5,00
412 |Odontologia. 3,0% 5,00
4.13 |Ortóptica. 2,5% 5,00
4.14 |Próteses sob encomenda. 2,0% 3,00
4.15 | Psicanálise. 2,0% 5,00 *
416 |Psicologia. 2,0% 2,50 pe

447 Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e 20% o
congêneres. |

4.18 | Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 2,5% -—

449 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e 25% no
congêneres. 

 
Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais 25%

420 biológicos de qualquer espécie. 
     4.21 |Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel | 2,5% e k

0
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e congêneres.
Planos de medicina de grupo ou individual e convênios

4.22 |para prestação de assistência médica, hospitalar, 5,0% -—

odontológica e congêneres.
Outros planos de saúde que se cumpram através de
serviços de terceiros contratados, credenciados, o4.23 5,0% =
cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano
mediante indicação do beneficiário.

5 - Serviços de medicina e assistênciaveterinária e congêneres.
5.01|Medicina veterinária e zootecnia. 2,0% 3,50 f
502 Hospitais,clínicas, ambulatórios, prontos-socorrose 2,0% e

congêneres, na área veterinária.
5.03 |Laboratórios de análise na área veterinária. 2,0% =
5.04 | Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 2,0% -—

5.05 |Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 2,0% as
Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais5.06 [pintar pe 2,0% -—
biológicos de qualquer espécie.

507 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel 20% no
e congêneres.

5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, 2,0% 2,00
alojamento e congêneres.

5.09 |Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 2,0% —

6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.

601 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e 20% 1,50
congêneres.

6.02|Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 2,0% 1,50
6.03 |Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 2,0% 1,50

604 Ginástica,dança, esportes, natação, artes marciais e 20% 200
demais atividades fisicas.

6.05 |Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 3,0% -—

6.06 |Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 2,0% 2,50   
 

7.01
 

Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura,
geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres.

4,0%
  

3,50
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Execução, por administração, empreitada ou
subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e
irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a
instalação e montagem de produtos, peças e
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias
produzidas pelo prestador de serviços fora do local da
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

PAULO

4,0% 1,50 
7.03

Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade,
estudos organizacionaise outros, relacionados com obras
e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos,
projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de
engenharia.

2,0% 3,50 
7.04 Demolição. 2,0% 1,50 
7.05

Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas,
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimentode
mercadorias produzidas pelo prestadordos serviços, fora
do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao
ICMS).

4,0% 1,50 
7.06

Colocação einstalação de tapetes, carpetes, assoalhos,
cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias,
placas de gesso e congêneres, com material fornecido
pelo tomador do serviço.

2,0% 1,50 
7.07 Recuperação, raspagem, polimentoe Ilustração de pisos e

congêneres.
2,0% 2,00 

7.08 Calafetação. 2,0% 2,00 
7.09

Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento,
reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e
outros resíduos quaisquer.

2,0% 1,00 
74Oo

Limpeza, manutenção e conservaçãode vias e
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas,
parques, jardins e congêneres.

2,0% 1,00 
Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de
árvores.

2,0% 1,50 
712 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e

de agentes físicos, químicos e biológicos.
2,0% 2,00 

743 Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização,
higienização, desratização, pulverização e congêneres.

2,0% 1,50 
714 NÃO UTILIZADO 
715 NÃO UTILIZADO 

 716  Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação,  2,0%  1,50   cl
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reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e
descascamentode árvores, silvicultura, exploração
florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da
formação, manutenção e colheita de florestas, para
quaisquer fins e por quaisquer meios.      747 Escoramento, contenção de encostas e serviços 2,0% 1,50
congêneres.

718 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, 20% 1.50
lagoas, represas, açudes e congêneres.

719 Acompanhamentoe fiscalizaçãoda execução de obras de 20% 3,00
engenharia, arquitetura e urbanismo.
Aerofotogrametria(inclusive interpretação), cartografia,

720 mapeamento, levantamentos topográficos,batimétricos, 2,0% 3,00
geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e

congêneres.
Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem,
concretação, testemunhagem, pescaria, estimulaçãoe

7.21 | outros serviços relacionados com a exploração e 2,0% 3,00
exploração de petróleo, gás natural e de outros recursos
minerais.

7.22|Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 2,0% 1,50  
8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução,
treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 
8.01|Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. | 2,0% -— 

Instrução, treinamento, orientação pedagógicae
8.02 |educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer 2,0% 2,00

natureza.  
9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-
service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência,
residence-service, suite service, hotelaria marítima,

9.01 |motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada 3,0% 2,00
com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e
gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao
Imposto Sobre Serviços). 
Agenciamento, organização, promoção, intermediação e 

 

9.02 |execução de programas de turismo, passeios, viagens, 2,0% 1,50
excursões, hospedagens e congêneres.

9.03. |Guias de turismo. 2,0% 1,00      
Cu

31
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10 - Serviços de intermediação e congêneres. 

Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio,         10.01|de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e 3,0% 2,50
de planos de previdência privada.
Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em õ

toda geral, valores mobiliários e contratos quaisquer. 0% 2,50

Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de ó;

t,05 propriedade industrial, artística ou literária. a 2:50

Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos
10.04| de arrendamento mercantil (leasing), de franquia 3,0% 2,50

(franchising) e de faturização (factoring).
Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens

10.05|Móveis ou imóveis, nãoabrangidos em outros itens ou 3,0% 2,50
subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas
de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

10.06|Agenciamentomarítimo. 3,0% -—

10.07|Agenciamentode notícias. 2,0% 2,50

10.08 Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o 20% 250
agenciamento de veiculação por quaisquer meios.

10.09|Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 3,0% 2,50
10.10| Distribuição de bens de terceiros. 2,0% 2,50   

Guarda e estacionamentode veículos terrestres              
    

11.01 E 3,0% -—
automotores, de aeronaves e de embarcações.

11.02 Vigilância, segurança ou monitoramentode bens, pessoas 20% 2,00
e semoventes.

11.03|Escolta, inclusive de veículos e cargas. 2,0% 2,00

11.04 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e 35% 200
guarda de bens de qualquer espécie.

12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimentoe congêneres.
12.01|Espetáculos teatrais. 2,0% 1,00
12.02| Exibições cinematográficas. 2,0% 1,00
12.03| Espetáculos circenses. 2,0% 1,00
12.04| Programas de auditório. 2,0% 1,00
12.05| Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 2,0% ==

12.06|Boates, taxi-dancing e congêneres. 2,5% ==

12.07 Shows,ballet, danças,desfiles, bailes, óperas, concertos, 20% 1,00
recitais, festivais e congêneres.

12.08| Feiras, exposições, congressos e congêneres. 2,5% ==
12.09| Bilhares, boliches e diversões eletrônicasou não. 5,0% -—   

oh
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12.11 Competições esportivas ou de destreza física ou 20% 1,00
intelectual, com ou sem a participação do espectador.

12.12|Execução de música. 2,0% 1,00
Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de

12.13 eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, 2,0% 3,00
desfiles, bailes teatros, óperas, concertos, recitais, festivais
e congêneres. 
Fornecimento de música para ambientes fechados ou não,12.14 E oia
mediante transmissão por qualquer processo.

2,0% 1,00 
Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios 20% 1,0012.15| ari .elétricos e congêneres. 
Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, 12.16|shows, concertos, desfiles, óperas, competições 2,0% 1,00
esportivas, de destreza intelectual ou congêneres.

1247 Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de 20% 1,00
qualquer natureza.  

13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografiae reprografia. 
13.01| NÃO UTILIZADO   13.02 Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, 2,0% 200

dublagem, mixagem e congêneres.

13.03 Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, 20% 200
ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres.

13.04| Reprografia, microfilmagem e digitalização. 2,0% 2,00 
Composição gráfica, inclusive confecção de impressos
gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e
fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de
comercializaçãoou industrialização, ainda que

13.05| incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que 2,0% 2,00
deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas,
rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagense
manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos
ao ICMS.  

14- |Serviços relativos a bens de terceiros. 
Lubrificação, limpeza, Ilustração, revisão, carga e recarga,
conserto, restauração, blindagem, manutenção e
conservação de máquinas, veículos, aparelhos, ó,

: 4 2,0% 2,00
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto
(exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao
ICMS).

14.01 
       14.02|Assistência técnica. o 2,0% 2,00 cl
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Recondicionamento de motores (exceto peças e partesLs empregadas, que ficam sujeitas o ICMS). ' ? 20% 2,00

14.04|Recauchutagem ou regeneração de pneus. 2,0% 2,00
Restauração, recondicionamento, acondicionamento,
pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento,

14.05|galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, 2,0% 2,00
costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos
quaisquer.
Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e

14.06 equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao 20% 2,00
usuário final, exclusivamente com material por ele
fornecido.

14.07|Colocação de molduras e congêneres. 2,0% 1,00

14.08 Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e 20% 1,00
congêneres.

14.09Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo 2,0% 1,00
usuário final, exceto aviamento.

14.10|Tinturaria e lavanderia. 2,0% 1,00
14.11|Tapeçaria e reforma de estofamentosem geral. 2,0% 2,00
14.12|Funilariae lanternagem. 2,0% 2,00
14.13|Carpintaria e serralheria. 2,0% 2,00
14.14|Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 5,0%, 2,00     
15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles
prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por
quem de direito. 

Administraçãode fundos quaisquer, de consórcio, de
15.01| cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de 5,0% =

clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente,
conta de investimentos e aplicação e caderneta de 50%
poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção
das referidas contas ativase inativas.

15.02 
Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais

15.03|eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e 5,0% -—

equipamentos em geral. 
Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive

15.04| atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira| 5,0% -—

e congêneres. 
 

Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação
cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro 50%
de Emitentes de Cheques sem Fundos — CCF ou em .

quaisquer outros bancos cadastrais.

15.05

     
O
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Emissão, reemissão e fornecimento de avisos,
comprovantes e documentos em geral; abono de firmas;
coleta e entrega de documentos, bens e valores;

15.06|comunicação com outra agência ou com a administração 5,0% -—

central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência
de veiculos; agenciamentofiduciário ou depositário;
devolução de bens em custódia. 
Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas
em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por
telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de

15.07|atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro| 5,0% =
banco e a rede compartilhada; fornecimentode saldo,
extrato e demais informações relativas a contas em geral,
por qualquer meio ou processo. 
Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição,
cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo,
análise e avaliação de operações de crédito; emissão, 50%
concessão, alteração ou contratação de aval, fiança,
anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de
crédito, paraquaisquer fins.

15.08 
Arrendamentomercantil (leasing) de quaisquer bens,
inclusive cessão de direitos e obrigações, substituiçãode

15.09| garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e 5,0% -—

demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil
(leasing). 
Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou
pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou
carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros,
inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou 50%
por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de É

cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês,
fichas de compensação, impressos e documentos em

geral.

15.10 
Devolução de titulos, protesto de títulos, sustação de

15.11|protesto, manutenção de títulos, reapresentação de títulos,| 5,0% -—

e demais serviços a eles relacionados. 
 

Custódia em geral, inclusive de títulos e valores :
15:12 mobiliários. . Sia

Serviços relacionados a operações de câmbio em geral,
edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de
contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou
de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, 50%
fornecimento e cancelamentode cheques de viagem; .

fornecimento, transferência, cancelamento e demais
serviços relativos a carta de crédito de importação,

 
15.13

     exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de CU
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mensagens em geral relacionadas a operaçõesde câmbio. 
Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e

15.14 |manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão| 5,0% sd
de débito, cartão salário e congêneres. 
Compensação de chequese títulos quaisquer; serviços
relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a

15.15|saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou 5,0% ses

processo, inclusive em terminais eletrônicos e de
atendimento. 
Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento
e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e

15.16| similares, por qualquer meio ou processo; serviços 5,0% E
relacionados à transferênciade valores, dados, fundos,
pagamentose similares, inclusive entre contas em geral. 
Emissão, fornecimento, devolução, sustação,

15.17|cancelamento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou| 5,0% co
por talão. 
Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e
vistoria de imóvel ou obra, análise técnicaejurídica,
emissão, reemissão, alteração, transferência e
renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo
de quitação e demais serviços relacionados a crédito
imobiliário.

15.18 5,0% as  
16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
16.01 Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário,a Sae Res é 5,0% 2,00

metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 
16.02|Outros serviços de transporte de natureza municipal. 5,0% 2,00  
17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e

congêneres. 
Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não
contida em outros itens desta lista; análise, exame,

17.01|pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e 2,0% 2,00
informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e
similares. 
Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria

17.02em geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, 20% 1,00
revisão, tradução, apoio e infraestrutura administrativae
congêneres. 
Planejamento, coordenação, programação ou organização 20% 2,00

1:08 técnica, financeira ou administrativa. 
  

Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de 20%
taDA mão-de-obra.     
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Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter     17.05 temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, 20%
““º |avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de Rea

serviço.
Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas,
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, 9

TRA elaboração de desenhos, textos e demais materiais 2 1,50

publicitários.

17.07 |NÃO UTILIZADO

17.08| Franquia (franchising). 2,0% =
17.09|Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 2,0% 2,50

1710 Planejamento, organização e administração de feiras, 2,0% 250
exposições, congressos e congêneres. 
Organização de festas e recepções; bufê (exceto o           17.11|fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao| 2,0% 2,00
ICMS).

1712 Administraçãoem geral, inclusive de bens e negócios de 20% 200
terceiros.

17.13| Leilão e congêneres. 2,0% 3,50
17.14| Advocacia. 3,0% 3,50 yr

17.15| Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 2,0% 2,00
17.16|Auditoria. 2,0% 2,50 Y

17.17|Análise de Organizaçãoe Métodos. 2,0% 2,50
17.18|Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 2,0% 3,50 x
17.19|Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 2,0% 2,50
17.20|Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 2,0% 2,50
17.21| Estatística. 2,0% 2,50 ly
17.22|Cobrança em geral. 2,0% 2,00 

Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta,
cadastro, seleção, gerenciamento de informações, 9

tA28 administração de contas a receber ou a pagar e em geral, 20% 2,50
relacionadas a operações de faturização (factoring).

17.24 Apresentaçãode palestras, conferências, semináriose 20% 2,50
congêneres. 

 

Inserção de textos, desenhos e outros materiais de
propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em

17.25| livros, jornais, periódicos e nas modalidadesde serviços 2,0% 2,00
de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção
livre e gratuita).      

37 Oh



 ESTADO DE s A Oo PAU LO 
18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção
e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência
deriscos seguráveis e congêneres. 
18.01

Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos
de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura
de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos
seguráveise congêneres.

2,0% 2,50  
19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,
bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os
decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de  9

19:08 apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de 2,0% 1,00
títulos de capitalização e congêneres.

20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários,
ferroviários e metroviários. 
20.01

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto,
movimentação de passageiros, reboque de embarcações,
rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de

praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer
natureza, serviços acessórios, movimentaçãode marítimo,
de movimentaçãoao largo, serviços de armadores, estiva,

conferência, logística e congêneres.

3,0% 
20.02

Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto,
movimentação de passageiros, armazenagem de qualquer

natureza, capatazia, movimentaçãode aeronaves,
serviços de apoio aeroportuários, serviços de acessórios,
movimentação de mercadorias, logística e congêneres.

3,0% 
20.03

 

Serviços de terminais rodoviários, ferroviários,
metroviários, movimentação de passageiros, mercadorias,

inclusive suas operações, logística e congêneres.
3,0%

    
21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
21.01] Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. [ 50% |]  
22 - Serviços de exploração de rodovia. 
22.01

 

Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de
preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de
serviços de conservação, manutenção, melhoramentos
para adequação de capacidade e segurança de trânsito,
operação, monitoração, assistência aos usuários e outros
serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de
permissão ou em normas oficiais.

5,0%
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congêneres. 
23.01

Serviços de programação e comunicação visual, desenho
industrial e congêneres.

2,0% 2,00  
24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual,
banners, adesivos e congêneres. 
24.01 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas,

sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.
2,0% 1,50  

25 - Serviços Funerários. 
25.01

Funerais, inclusive fornecimentode caixão, urna ou
esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo
cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros
paramentos; desembaraço de certidão de óbito;
fornecimentode véu, essa e outros adornos;
embalsamento, embelezamento, conservação ou
restauração de cadáveres.

2,0% 
25.02 Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes

de corpos cadavéricos.
3,0% 

25.03 Planos ou convênio funerários. 2,5% 
25.04 Manutenção e conservaçãode jazigos e cemitérios. 2,0% 
25.05

 

Cessão de uso de espaços em cemitérios para
sepultamento.

2,0%  
objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agên
courrier e congêneres. 

 

Serviços de coleta, remessa ou entrega de
correspondências, documentos, objetos, bens ou valores,

        
     

 

26.01); A : Pa . 3,0% 2,00
inclusive pelos correios e suas agências franqueadas;
courrier e congêneres.

27 - Serviços de assistênciasocial.
27.01 | Serviços de assistência social. [ 2,0% 2,50

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.
Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer ,

28.01 natureza. no 20% 2,50

29 - Serviços de biblioteconomia.
29.01|Serviços de biblioteconomia. | 2,0% 2,00   

39

  

(he



| PREFEITURA DA ESTÂNCIA/
E TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE s À Oo PAULO   
30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química.

[30.01 [Serviços de biologia, biotecnologia e química. [ 20% | 2,50 Ly

   
31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica,
telecomunicações e congêneres.

Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 20% 250
mecânica, telecomunicaçõese congêneres. d E

 
31.01

     
32 - Serviços de desenhos técnicos.
32.01 | Serviços de desenhos técnicos. [ 20% | 2,50
   
33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.

3301 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 2,0% 250
despachantes e congêneres.

   
34 - Serviços de investigaçõesparticulares,detetives e congêneres.
3401 Serviços de investigações particulares, detetives e 2,0% 250

congêneres.

   
35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.

35.01 Serviços de reportagem,assessoria de imprensa, 2,0% 250
jornalismo e relações públicas.

 
     

36 - Serviços de Meteorologia.
36.01 | Serviços de Meteorologia. [ 20% | 2,00
   
37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01 [Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. | 2,0% | 2,50
   
38 - Serviços de museologia.
38.01 | Serviços de museologia. [20% | 2,50
   
39 - Serviços de ourivesaria e lapidação.

Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for »

ESA fornecido pelo tomadordo serviço). 20% 206

 
     

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.
40.01 [Obras de arte sob encomenda. [ 20% | 3,00

40 (yr

 
   



mira MunicipaldaCulincia anitticade Co Roque
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 | Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 | São Roque/SP

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 | Fone: (11) 4784-8444 | Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque(Dcamarasaoroque.sp.gov.br São Roque - “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza” EA "4

Xá

Õ CNS
PARECER 161/2017 EL

im &
A Es

E tão Re

Parecer ao Projeto de Lei Complementar 07,
de 07/09/2017-E, que “Dispõe sobre o
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
e dá outras providências”.

Pretende a Administração Municipal, dispor sobre
o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, revogando expressamente a lei
complementar anterior que disciplinava o tema.

A propositura, de iniciativa do Poder Executivo
Municipal, tem como justificativa, explanada por meio da Mensagem 07/2017, de 01 de
setembro de 2017, as alterações introduzidas pela LC 157 a qual inseriu novos serviços
aptos a serem tributados pelo ISSQN, ensejando a adequação da lei complementar
municipal às novas previsões da lei nacional.

É o parecer

Os municípios, com a Constituição Federal de
1988, foram elevados a entes federativos e, juntamente com a União, os Estados e o
Distrito Federal, formam a República Federativa do Brasil.

Como entes federativos, os municípios são
dotados de autonomia própria, materializada por sua capacidade de auto-organização,
autogoverno, autoadministração e autolegislação.

O artigo 30, inciso III, da Constituição Federal,
define a competência privativa do Município para instituir e arrecadar os tributos de
sua competência, bem como aplicar suas rendas (...).

Por conseguinte, o art. 156 da Constituição Federa
estabeleceu expressamente os tributos de competência dos Municípios, inserindo
dentre eles:

HI - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. di)

155, II, definidos em lei complementar. di
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$ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput
deste artigo, cabe à lei complementar:

1- fixar as suas alíquotas máximas e mínimas;
II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o

exterior;
HI - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e

beneficios fiscais serão concedidos e revogados.

Questão superada também é quanto à iniciativa
para apresentação de proposituras relativas a tributos, pois o Supremo Tribunal
Federal pacificou o entendimento que se trata de competência concorrente, podendo
ser proposta tanto pelo Poder Legislativo como pelo Poder Executivo, uma vez que não
se encontra tal matéria dentre aquelas de reserva privativa do Poder Executivo, nos
termos do artigo 61 da Constituição Federal,

Conforme o disposto no artigo 156 da Constituição
Federal, cabe aos Municipios, mediante a edição de lei, a instituição do ISS ou ISSQN.
No entanto, a competência para instituir o tributo pelo Município não é absoluta sendo
que uma lei complementar nacional disciplina as normas gerais definidoras dos fatos
geradores, bases de cálculo e contribuinte, nos termos do artigo 146, inciso III, “a” da
Cr.

Consoante o disciplinamento constitucional, a lei
complementar 116/2003 foi editada para estabelecer as normas gerais sobre a

instituição do ISSQN, alterada posteriormente pela LC 157, de

Veja agora o que diz o art. 1º da LC 116/2003:

Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de
competência dos Municípios e do Distrito Federal, tem como
fato gerador a prestação de serviços constantes da lista anexa,
ainda que esses não se constituam como atividade
preponderante do prestador.

A LC 157/2016 alterou diversos artigos da LC 116
e não só proibiu a fixação de alíquota zero como também inseriu mais uma conduta
como ato sujeito a improbidade administrativa.

Analisando as alterações introduzidas pela LC 157,
houve pequenas mudanças no rol do art. 3º, que trata sobre o local onde se considera
prestado o serviço e, consequentemente, onde poderá ser cobrado o imposto. O

eyV



  
LC 116/2003 LC 157/2016 

 

Art. 3º O serviço considera-se prestado e
o imposto devido no local do
estabelecimento prestador ou, na falta do
estabelecimento, no local do domicílio do
prestador, exceto nas hipóteses previstas
nos incisos I a XXII, quando o imposto
será devido no local:

XU — do florestamento, reflorestamento,
semeadura, adubação e congêneres, no
caso dos serviços descritos no subitem
7.16 da lista anexa;

XvI — dos bens ou do domicílio das

pessoas  vigiados, segurados ou
monitorados, no caso dos serviços
descritos no subitem 11.02 da lista anexa;

XIX — do Municipio onde está sendo
executado o transporte, no caso dos
serviços descritos pelo subitem 16.01 da
lista anexa;

 

Art. 3º O serviço considera-se prestado, e

o imposto, devido, no local do
estabelecimento prestador ou, na falta do
estabelecimento, no local do domicílio do
prestador, exceto nas hipóteses previstas
nos incisos I a XXV, quando o imposto
será devido no local:

XII - do florestamento, reflorestamento,
semeadura, adubação, reparação de solo,

plantio, silagem, colheita, corte,
descascamento de árvores, silvicultura,
exploração florestal e serviços congêneres
indissociáveis da formação, manutenção e
colheita de florestas para quaisquer fins e

por quaisquer meios;

XvI - dos bens, dos semoventes ou do

domicilio das pessoas vigiados, segurados
ou monitorados, no caso dos serviços
descritos no subitem 11.02 da lista anexa;

XIX - do Municipio onde está sendo
executado o transporte, no caso dos
serviços descritos pelo item 16 da lista
anexa;

  
Foi acrescentado um novo artigo à LC 116/2003

determinando qual deverá ser a alíquota mínima do ISSQN:

Art. 8%-A. A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza é de 2% (dois por cento).

alíquota de ISSQN inferior a 2%. Isso tem como objetivo evitar a "guerra fiscal" que
estava sendo travada entre muitos Municípios limítrofes, que reduziam as alíquotas do
imposto para atrairem novas empresas prestadoras de serviços.

Ricardo Alexandre explica como essa prática pode
ocorrer:

"A maneira mais comum como se dava a guerra fiscal do ISS
era os Municípios estipularem alíquotas irrisórias para o tributo,

S.E.7S, 
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a competência para a cobrança era, em regra, do Município em
que estava domiciliado o prestador de serviço.
Noticiou-se, por exemplo, que Municipios da região
metropolitana de São Paulo reduziram a alíquota do ISS para
0,5% (meio ponto percentual), o que equivalia a um décimo do
que era cobrado na Capital, Dessa forma, as empresas que
mudassem formalmente suas sedes para tais Municípios
gozariam de uma redução de 90% (noventa por cento) na
carga relativa ao tributo.
No final das contas, todos os Municipios acabavam perdendo,
pois quem tem um aparente ganho, sujeita-se a perdas futuras,
uma vez que os demais Municípios também entrarão na

guerra." (ALEXANDRE, Ricardo. Direito Tributário
esquematizado. são Paulo: Método, 2016, p. 678).

Faz mister esclarecer que a alíquota mínima em
2% não é uma novidade no ordenamento jurídico, isso porque o ADCT da CF/88 já
previa que a alíquota mínima do ISS seria de 2%:

Art. 88. Enquanto lei complementar não disciplinar o
disposto nos incisos I e II do & 3º do art. 156 da Constituição
Federal, o imposto a que se refere o inciso III do caput do
mesmo artigo: (Incluído pela EC 37/2002)
I — terá alíquota mínima de dois por cento, exceto para os
serviços a que se referem os itens 32, 33 e 34 da Lista de
Serviços anexa ao Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de

1968; (Incluído pela EC 37/2002)
II- não será objeto de concessão de isenções, incentivose
benefícios fiscais, que resulte, direta ou indiretamente, na
redução da alíquota mínima estabelecida no inciso 1. (Incluído
pela EC 37/2002)

Com o objetivo de evitar uma burla à legislação, o

legislador trouxe a seguinte regra no 8 1º do art. 8º-A:

8 1º O imposto não será objeto de concessão de isenções,
incentivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de
redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou
outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou
indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da
aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput, exceto
para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e

16.01 da lista anexa a esta Lei Complementar. bp
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A LC 157/2016 alterou ainda a Lei nº 8.429/92,

que trata sobre os atos de improbidade administrativa, determinou que administrador
público que conceder, aplicar ou manter benefício em contrariedade ao que estabelece
o art. 8º-A, caput e 8 1º comete ato de improbidade administrativa:

 
Art. 10-A. Constitui ato de improbidade administrativa qualquer
ação ou omissão para conceder, aplicar ou manter benefício
financeiro ou tributário contrário ao que dispõem o caput e o &

1º do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de
2003.

A pessoa que praticar o ato de improbidade do art.
10-A está sujeita às seguintes penalidades:

* perda da função pública;
e suspensão dos direitos políticos de 5 a 8 anos e
e multa civil de até 3 vezes o valor do beneficio financeiro ou tributário concedido.

Importante esclarecer que todos os serviços que
estão sujeitos ao pagamento de ISSQN encontram-se previstos na lista anexa à LC

116/2003. Se não estiver nesta lista, não é fato gerador deste imposto. Vale ressaltar
que esta lista é taxativa (exaustiva). A LC 157/2016 alterou diversos itens da lista do
Anexo da LC 116/2003.

A alteração teve como objetivo | incluir
expressamente estes novos serviços, como por exemplo, os serviços de filmes e
músicas por streaming, como é o caso do "Netflix" e do "Spotify". A LC 157/2016
acrescenta expressamente este serviço na lista do Anexo da LC 116/2003 e agora esta
atividade passa a ser tributada com ISS.

1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e

texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos
(exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso
Condicionado, de que trata a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao  ICMS).

No quadro abaixo!, constam os itens que foram alterados:

ANTES DA LC 157/2016 ATUALMENTE
1.03 — Processamento de dados e 1.03 - Processamento, armazenamento ou

congêneres. hospedagem de dados, textos, imagens,
vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e
sistemas de informação, entre outros
formatos, e congêneres.

1.04 — Elaboração de programas de| 1.04 - Elaboração de programas de

* Retirado do site Dizer o Direito. tp |

 
    



   
computadores, inclusive de
eletrônicos.

jogos computadores, inclusive de jogos
eletrônicos, independentemente da
arquitetura construtiva da máquina em
que o programa será executado, incluindo
tablets, smartphones e congêneres.

  
Não havia. 1.09 - Disponibilização, sem cessão

definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo,
imagem e texto por meio da internet,
respeitada a imunidade de livros, jornais e

periódicos (exceto a distribuição de
conteúdos pelas prestadoras de Serviço
de Acesso Condicionado, de que trata a
Lei nº 12.485, de 12 de setembro de
2011, sujeita ao ICMS). 

Não havia. 6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e

congêneres. 
7.16 — Florestamento, reflorestamento,
semeadura, adubação e congêneres.

7.16 - Florestamento, reflorestamento,
semeadura, adubação, reparação de solo,
plantio, silagem, colheita, corte e
descascamento de árvores, silvicultura,
exploração florestal e dos serviços
congêneres indissociáveis da formação,
manutenção e colheita de florestas, para
quaisquer fins e por quaisquer meios.  11.02 — Vigilância, segurança ou|11.02 - Vigilância, segurança ou

monitoramento de bensepessoas. monitoramento de bens, pessoas e
semoventes.13.05—Composição gráfica, 13.05 - Composição gráfica, inclusive

fotocomposição, clicheria, zincografia, confecção de impressos gráficos,
litografia, fotolitografia. fotocomposição, clicheria, zincografia,

ltografia e fotolitografia, exceto se
destinados a posterior operação de
comercialização ou industrialização, ainda
que incorporados, de qualquer forma, a

outra mercadoria que deva ser objeto de
posterior circulação, tais como bulas,
rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos,
embalagens e manuais técnicos e de
instrução, quando ficarão sujeitos ao
ICMS. 

 

14.05 - Restauração, recondicionamento,

acondicionamento, pintura,
beneficiamento, lavagem, secagem,
tingimento, galvanoplastia, anodização,
corte, recorte, polimento, plastificação e

congêneres, de objetos quaisquer.
 

14.05 - Restauração, recondicionamento,

acondicionamento, pintura,
beneficiamento, lavagem, secagem,
tingimento, galvanoplastia, anodização,
corte, recorte, plastificação, costura,
acabamento, polimento e congêneres de

  objetos quaisquer.
D

7o
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e içamento.

16.01 - Serviços de transporte de 16.01 - Serviços de transporte coletivo
natureza municipal. municipal rodoviário, metroviário,

ferroviário e aquaviário de passageiros.
Não havia. 16.02 - Outros serviços de transporte de

natureza municipal.
Não havia. 17.25 - Inserção de textos, desenhos e

outros materiais de propaganda e

publicidade, em qualquer meio (exceto em
livros, jornais, periódicos e nas
modalidades: de serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens de recepção
livre e gratuita).  25.02 — Cremação de corpos e partes de| 25.02 - Translado intramunicipal e

corpos cadavéricos. cremação de corpos e partes de corpos
cadavéricos.

Não havia. 25.05 - Cessão de uso de espaços em

   cemitérios para sepultamento. 
Outra importante alteração na LC 116, refere-se a

cobrança de ISS referente a operações com cartões de crédito e débito, arrendamento
mercantil (leasing) e de planos de saúde. Tais serviços, antes tributados na sede da
empresa, com a referida alteração o tributo será recolhido na cidade onde o serviço for
prestado.

Quanto às penalidades, o Supremo Tribunal
Federal, interpretando o inciso IV do artigo 150 da Constituição Federal, a qual veda a

utilização do tributo como efeito de confisco, limitou a cobrança de multa até o limite
de 100% sobre o valor do tributo devido.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO — MULTA TRIBUTÁRIA —

CONFISCO — OCORRENCIA -— PRECEDENTES —

PROVIMENTO. 1. O Tribunal de origem manteve a cobrança
de multa tributária, prevista em lei estadual, no percentual de
120% do valor da obrigação principal. Assentou não implicar
inconstitucionalidade previsão legal de penalidade pecuniária
em patamar superior ao valor do próprio tributo, ausente o
caráter confiscatório da sanção. A decisão impugnada está em
desarmonia coma jurisprudência do Supremo. O entendimento
do Tribunal é no sentido da invalidade da imposição de multa
que ultrapasse o valor do próprio tributo — Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 551/RJ, relator ministro Ilmar Galvão,
Diário da Justiça de 14 de fevereiro de 2003, e Recurso
Extraordinário nº 582.461/SP, relator ministro Gilmar Mendes,
julgado sob o ângulo da repercussão geral em 18 de maio de2)+ '
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2011, Diário da Justiça de 18 de agosto de 2011. 2. Ante o

exposto, dou provimento ao recurso para, reformando o

acórdão recorrido, assentar a inconstitucionalidade da cobrança
de multa tributária em percentual superior a 100%, devendo
ser refeitos os cálculos, com a exclusão da penalidade
excedente, a fim de dar sequência às execuções fiscais. (RE
833106 / GO)

 
Em caso de eventual previsão legal e aplicação de

multa tributária punitiva em valor superior ao especificado, flagrantemente passará a

ser considerada inconstitucional tal prática, com base no previsto no artigo 150, IV, da
Constituição Federal do Brasil, ou seja, haverá a caracterização do confisco pelo ente
estatal.

A LC 116 não disciplina somente a alíquota minima
para cobrança do ISSQN, preconiza também que as alíquotas máximas não poderão
ser superiores a 5%, limite este seguido pela propositura em questão, nos termos da
lista de serviços do Anexo 1.

Portanto, diante do exposto o Projeto de lei
Complementar está em consonância com a legislação federal que norteia a matéria,
pois como dito, apesar do ISSQN ser um tributo que somente pode ser instituído pelo
Município, a sua competência para disciplinar o assunto encontra limitações na lei
federal 116/2003, a qual estabelece as normas gerais quanto aos serviços a serem
tributados, rol este taxativamenteprevisto.

O Projeto de Lei Complementar deverá receber os
Pareceres das comissões permanentes de Constituição, Justiça e Redação e Comissão
de Orçamento, Finanças e Contabilidade.

Maioria absoluta, dois turnos de discussão e

votação e votação nominal.

É o parecer

São Roque, 18 de Setembro de 2017. 
Assessora Jurídica  
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO BIN
a os

 
    

  
PARECER Nº 154 — 18/09/2017

Projeto de Lei Complementar Nº 007/2017-L, 01/09/2017, de autoria do
Poder Executivo.

Relator: Rogério Jean da Silva.

O presente Projeto de Lei “Dispõe sobre o Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza e dá outras Providências.”.

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da

Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e,

posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as

regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO

CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de

direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser

aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar,

devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de

Leis,  
A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e

Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. | | Sssell x RR /) aé

MARCOS AUGUST SSA HENRIQUES ALACIR RAYSEL )
DE ARÁUJ VICE-PRESIDENTE CPCIR

(GUTO ISSA)
PRESIDENTE CPCJR
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COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO,
FINANÇAS E CONTABILIDADE

CEPs
Pá Da 

PARECER Nº 46 — 18/09/2017

Projeto de Lei Complementar Nº 007/2017-L, 01/09/2017, de autoria do Poder
Executivo.

RELATOR: Flávio Andrade de Brito

O presente Projeto de Lei “Dispõe sobre o Imposto Sobre
Serviçosde Qualquer Natureza e dá outras Providências.”.

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por

parte da Assessoria Jurídica desta Casa e pela Comissão Permanente de Constituição

Justiça e Redação, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS, sendo, posteriormente,
encaminhado a esta Comissão para ser analisado consoante as regras previstas no inciso

III do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Na análise do projeto em questão, verificamos que o

mesmo NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, bem como aos princípios gerais

de direito e aos aspectos orçamentários e financeiros.

Portanto, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de

Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente
ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Êo parecer, sob os aspectos que compete a esta comissão

analisar.

PddasComissões, 18 de setembro de 2017.

madeA aro MS
LÁVIO ANDRADE DE BRITO

Relator COPOFC

A Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e

Contabilidade aprovou o parecer do Relator em suaE
MAURO saiba UEGLIA DE GÓES caio DE OLIVEIRA

Presidénte COPOFC Secretário COPOFC
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VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria absoluta — Presidente não vota)

Projeto de Lei Complementar Nº 7/2017, de 01/09/2017, de autoria do Cláudio José de Góes,
que “Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e dá outras Providências.”, 

Votação do Projeto Vereadores
1º Turno 2º Turno 

01 |Alacir Raysel 
02 | |Alfredo Fernandes Estrada 
03|| Etelvino Nogueira 
04 | |Flávio Andrade de Brito NINONiaNA

05 | Israel Francisco de Oliveira 
06 | José Alexandre Pierroni Dias      votoeafadafohonunho   07 | José Luiz da Silva Cesar <
08 | Júlio Antonio Mariano É

09 |Marcos Augusto Issa Henriques de Araujo E
10 |Marcos Roberto Martins Arruda G

11 |Mauro Salvador Sgueglia de Góes x
12 |Newton Dias Bastos X— —X-

13 | |Rafael Marreiro de Godoy

14 | Rafael Tanzi de Araújo S

15 |Rogério Jean da Silva S
  

Favoráveis

=AIM

“33 (5 
Contrários Q O      
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNº 007-E, .

DE 31/08/2017 x

AUTÓGRAFO Nº 4,704 de 18/09/2017
LEI nº
(De autoria do Poder Executivo)    

NE Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qual-
Al quer Natureza e dá outrasprovidências.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de

se à o suas atribuições legais,
MR l O4 Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística

de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO |

DO IMPOSTO

Seção |

Da Hipótese de Incidência

Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nature-
za tem como fato gerador a prestação de serviços constantes na lista de serviços,
do Anexo |, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do

prestador.

8 1º O Imposto incide também sobre o serviço proveni-
ente do exterior do Pais ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.

S 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista do
Anexo |, os serviços nela mencionados ficam sujeitos ao Imposto Sobre Serviços,
ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.
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83º O Imposto de que trata este artigo incide ainda so-

bre os serviços prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explora-
dos economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, como o pa-

gamento de tarifa, preço, ou pedágio pelo usuário final do serviço.

  
São Roque - “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”    

$ 4º A incidência do imposto não depende da denomi-

nação dada ao serviço prestado.

Art. 2º O Imposto não incide sobre:

|- as exportações de serviços para o exterior do País;

ll— a prestação de serviços em relação de emprego,
dos trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de conselho consultivo ou de
conselho fiscal. de sociedades e fundações, bem como dos sócios - gerentes e dos

gerentes- delegados;

Ill-o valor intermediado no mercado de títulos e valo-
res mobiliários, o valor dos depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos mo-
ratórios relativos a operações de crédito realizadas por instituições financeiras.

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no in-
ciso | os serviços desenvolvidos no Município, cujo resultado aqui se verifique, ainda
que o pagamento seja feito por residente no exterior.

Art. 3º O serviço considera-se prestado e o imposto de-
vido no local do estabelecimento prestador ou, nafalta do estabelecimento, no local
do domicilio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos | a XXIII quan-
do o imposto será devido no local:
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|— do estabelecimento do tomador ou intermediário do.

serviço ou, na falta de estabelecimento, ondeele ES domiciliado, na ipótesbd ia
81º do art. 1º desta Lei; es

 
N   

Il= da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e

: outras estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista do-Anexo

I;

Ill — da execução da obra, no caso dos serviços descri-
tos no subitem 7.02 e 7.19 da lista do Anexo |;

IV — da demolição, no caso dos Serviços descritos no,
subitem 7.04 da lista do Anexo |;

V — das edificações em geral, estradas, pontes, portos
e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista do Anexo |;

VI — da execução da varrição, coleta, remoção, incine-
ração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros
resíduos quaisquer, no caso dos serviços-descritos no subitem 7.09 da lista do Ane-
xo |;

VIl-— da execução da limpeza, manutenção e conser-
vação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins
e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista do Anexo |;

Mil! — da execução da decoração e jardinagem, do cor-
te e poda de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista'do A-
nexo |;
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IX — do controle e tratamento do efluente de qualquer

natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços de ge
no subitem 7.12 da lista do Anexo |; A

 
a,  X — do florestamento, reflorestamento, semeadura,

dubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de ár-
vores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da for-
mação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer mei-
os, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista do Anexo |;

XI — da execução dos serviços de escoramento, con-
tenção de encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17
da lista do Anexo |;

XII — da limpeza e dragagem, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.18 da lista do Anexo |;

XIII — onde o bem estiver guardado ou estacionado, no

caso dos serviços descritos no subitem 11.01 da lista do Anexo |;

XIV — dos bens, dos semoventes ou do domicílio das

pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no su-
bitem 11.02 da lista do Anexo |;

XV — do armazenamento, depósito, carga, descarga,
arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lis-

ta do Anexo |;

XVI — da execução dos serviços de diversão, lazer, en-
tretenimento e congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12,

exceto o 12.13, da lista do Anexo |;
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XVII — do Município onde está sendo executado q.

transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista do Anexo |; E:E.  
XVIII — do estabelecimento do tomador da mão-de-obra

ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços
descritos pelo subitem 17.05 da lista do Anexo |;

XIX — da feira, exposição, congresso ou congênere a

que se referir o planejamento, organização e administração, no caso dos serviços
descritos pelo subitem 17.10 da lista do Anexo |;

XX — do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodovia-
rio, ferroviário ou metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista do

Anexo |;

XXI — do domicílio do tomador dos serviços dos subi-
tens 4.22, 4.23 e 5.09 da lista do Anexo |;

XXII — do domicílio do tomador do serviço no caso dos

serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais
descritos no subitem 15.01 da lista do Anexo I;

XXIII — do domicílio do tomador dos serviços dos subi-
tens 10.04 e 15.09 da lista do Anexo |.

S 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem
3.04 da lista do Anexo |, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em

cada Município em cujo território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos,
dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, arrenda-
mento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não.
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$ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem

22.01 da lista do Anexo |, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto
em cada Município em cujo território haja extensão de rodovia explorada.

$ 3º Na hipótese de descumprimento da alíquota míni-
ma disposto no caput ou no 8 1º, ambos do art. 17 desta Lei Complementar, 6 im-
posto será devido no local do estabelecimento do tomador ou intermediário do servi-
ço, ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado.

Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local

onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente
ou temporário, e que configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevan-
tes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, posto de atendi-
mento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que ve-
nham a ser utilizadas. ,

8 1º A existência do estabelecimento prestador é indi-

cada pela conjugação parcial ou total dos seguintes elementos:

| — manutenção de pessoal, material, máquinas, ins-

trumentos e equipamentos necessários à execução dos serviços;

Il — estrutura organizacional ou administrativa;

Ill =inscrição nos órgãos previdenciários;

IV= indicação como domicilio fiscal para efeito de: ou-

tros tributos;

V — permanência ou animo de permanecer no local, pa-

ra exploração econômica de atividade de prestação de serviço, exteriorizada atravês
da locação do imóvel, propaganda ou publicidade, ou em contas de telefone, forne-
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cimento de energia elétrica, água ou gás, em nome do prestador, seu representante.
a) obtou preposto. /

Lu

        
S 2º A circunstância do serviço, por sua natureza, ser

executado, habitual ou eventualmente, fora do estabelecimento, não o descaracteri-
za como estabelecimento prestador, para os efeitos deste artigo.

Art. 5º A incidência do imposto e cumprimento das o-

brigações acessórias independe:

| — da existência de estabelecimento fixo;

I-— do cumprimento de quaisquer exigências legais, re-
gulamentares ou administrativas, relativas à atividade ou profissão, sem prejuizo das

cominações cabíveis;

Ill =do resultado financeiro obtido com a prestação do

serviço;

|V — da habitualidade da prestação do serviço.

Parágrafo único. O contribuinte: que-exercer mais que
uma das atividades relacionadas na lista de serviços do Anexo|ficará sujeito à inci-
dência do imposto sobre todas elas, inclusive quando se tratar de profissional autô-
nomo.

CAPÍTULO II

DO SUJEITO PASSIVO

Seção |

Dos Contribuintes
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Art. 6º O Contribuinte é o prestador do serviço.

Seção Il

Da responsabilidade tributária

Art. 7º São responsáveis pelo Imposto Sobre Serviço:

|— o tomador ou intermediário de serviço proveniente
do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País;

Il — as pessoas jurídicas, ainda que imunes ou isentas,
tomadoras ou intermediárias dos serviços descritos nos incisos Il a XXIII do art. 3º,

desta Lei Complementar.

Ill = a pessoa física ainda que isenta, tomadora ou in-

termediária dos serviços descritos nos subitens, 7.02, 7.04, 7.05, da lista de serviços
do Anexo |, conforme regulamento.

IV — a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de

serviços, ainda que imune ou isenta, na hipótese prevista no 8 3º do art. 3º desta Lei

Complementar.

$ 1º As pessoas fisicas e jurídicas referidas no caput
deste artigo e nos incisos de | a Ill, deverão repassar ao Tesouro Municipal o valor
do imposto, inclusive multa e acréscimos legais, na forma e nos prazos definidos na

legislação tributária.
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sistema eletrônico da Administração Municipal.  

$ 3º É responsável, solidariamente com o devedor, o

proprietário da obra em relação aos serviços de construção civil, referidos nos itens
indicados no inciso Ill deste artigo, que lhe forem prestados sem a documentação
fiscal correspondente, ou sem a prova de pagamento: do imposto pelo prestador de

serviços.

$ 4º No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04
e 15.09, o valor do imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributá-
rio da pessoa jurídica ou física tomadorado serviço, conforme informação prestada
por este.

& 5º No caso dos serviços prestados pelas administra-
doras de cartão de crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrô-
nicos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do
domicílio do tomador do serviço.

Art. 8º Cada estabelecimento do mesmo contribuinte é

considerado autônomo para o efeito exclusivo de manutenção de livros e documen-
tos fiscais e para o recolhimento do imposto relativo aos serviços nele prestados,
respondendo a empresa pelos débitos, acréscimos e multas referentes a quaisquer
deles.

Art. 9º O tomador do serviço é responsável pelo reco-
lhimento do imposto, inclusive multas e acréscimos legais, independentemente de
ter sido efetuada a sua retenção na fonte, quando o prestador de serviços não emitir
nota fiscal ou outro documento exigido pela legislação tributária ou, quando desobri-
gado, não fornecer recibo no qual esteja expresso o número de sua inscrição no Ca-
dastro de Contribuinte Mobiliário do Município, seu endereço, a eleito sujeita ao
imposto e o valor dos serviços.
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$ 1º Para a retenção do imposto no caso de que trata
este artigo, a base de cálculo é o preço do serviço, aplicando-se a alíquotacorre A

pondente, em conformidade coma lista de serviços do Anexo | da presente Lei.

    
8 2º O responsável ao efetuar a retenção do imposto

deverá fornecer comprovante ao prestador de serviço.

CAPITULO II

DO CADASTRO DE CONTRIBUINTES

Seção |

Da inscrição

Art. 10. A inscrição deverá ser promovida pelo contribu-
inte, em formulário próprio, com os dados necessários à sua identificação, localiza-
ção ea caracterização dos serviços prestados ou das atividades exercidas.

. $ 1º O contribuinte deverá anexar documentos com-
probatórios dos dados referidos no caput do artigo.

8 2º O contribuinte deverá promover tantas inscrições
quantos forem os seus estabelecimentos ou locais de atividades, mesmo quando
prestadores de serviços sob a forma de sociedade de profissionais.

$ 3º Na inexistência de estabelecimento fixo, a inscri-
ção será única pelo local do domicilio do prestador de serviços.

“84º O contribuinte deve indicar, no formulário de ins-

crição as diversas atividades exercidas.
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85º A inscrição será efetuada antes do início das atE
dades. fpo

      
$ 6º Os dados e informações consignados pelocontri-

buinte no formulário de inscrição não fazem presumir a aceitação pela Administração
Municipal, os quais poderão ser verificados para efeito do lançamento do imposto.

Art. 11, O contribuinte será identificado, para efeitos

fiscais, pelo respectivonúmero de inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliário.

Parágrafo único. O número de inscrição no Cadastro de
Contribuintes Mobiliário deverá constar em todos os documentos fiscais do respecti-
vo contribuinte.

Art. 12. Sempre que ocorrem fatos ou circunstancias
que impliquem em sua modificação, os dados apresentados na inscrição deverão
ser alterados pelo contribuinte, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da o-
corrência.

Parágrafo único. O disposto nesteartigodeverá ser ob-
servado inclusive quando se tratar de vendas ou transferências de estabelecimento
e de encerramento de.atividades.

Art. 13. A Administração Municipal poderá promover de
oficio inscrições e alterações cadastrais ou cancelamento de inscrição, sem prejuizo
da aplicação de penalidades cabíveis, inclusive quando constatado que a alteração
de dado cadastral ou encerramento da atividade efetuada pelo contribuinte não se
evidenciou como declarada.

Art. 14. A Administração Municipal promoverá periodi-
camente a atualização dos dados cadastrais, mediante convocação dos contribuin-
tes. ,
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CAPÍTULO IV 
DO CÁLCULO DO IMPOSTO

Seção |

Da Base De Cálculo

Art. 15. A base de cálculo é o preço do serviço.

8 1º Na falta do preço de serviço, ou não sendo ele lo-

go conhecido, será adotado o corrente na praça. -

8 2º Na hipótese de cálculo efetuado na forma do pará-
grafo anterior, qualquer diferença de preço a maior que venha a ser efetivamente
apurada acarretará a exigibilidade do imposto sobre o respectivo montante.

8 3º Inexistindo prego corrente na praça, será ele fixa-

do:

| - pela Administração Municipal, levando-se em consi-

deração os elementos conhecidos ou apurados;

Il — pela aplicação dos preços indiretos, apurados em

função do proveito, utilização ou colocação do objeto da prestação de serviços.

8 4º O preço de determinados tipos de serviços poderá
ser fixado pela autoridade fiscal, em pauta, que reflita os valores mínimos correntes

na praça.
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$ 5º Quando os serviços descritos pelos subitens 3.04
e 22.01 da lista de serviços do Anexo | forem prestados no território de mais de um

Município, a base de cálculo será proporcional, conforme o caso, à extensão da fer-
rovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza,
ou ao número de postes existentes em cada Município.

 
S$ 6º Não se incluem na base de cálculo do Imposto

Sobre Serviço de Qualquer Natureza o valor dos materiais fornecidos pelo prestador
de serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços do Anexo |, devida-
mente comprovados.

$ 7º Em caso de serviços da construção civil, em que
haja aplicação de material na obra, poderá o prestador dos serviços, mediante a

comprovação obter a dedução da base de cálculo do serviço prestado, desde que
devidamente comprovado, mediante processo administrativo, junto à Divisão de
Rendas do Departamento de Finanças.

$ 8º A comprovação citada no parágrafo anterior deve-
rá ser feita através das notas fiscais de aquisição de material com especificação da

obra correspondente.

| — As notas fiscais de aquisição de material aplicado
na construção civil, com finalidade de abatimento da base de cálculo do Imposto So-
bre Serviço de Qualquer Natureza, deverão ser protocoladas junto à Prefeitura Mu-
nicipal de São Roque até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao fato gerador, com
a nota fiscal de prestação do serviço correspondente.

Il — As netas fiscais de aquisição de material de que
trata o parágrafo anterior deverão ser apresentadas por meio de cópias reprográfi-
cas simples.

ll — Não serão aceitas as notas fiscais de aquisição
de material que contenham rasura e que não especifiquem o local da obra corres-

pondente.
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Art. 16. A base de cálculo do Imposto referente aos
serviços descritos no subitem 21.01, da lista de serviços do Anexo | é o preço do
serviço, como tal considerada a receita bruta a ele correspondente, deduzido ape-
nas:

| — a receita do Estado, em decorrência do processa-
mento da arrecadação e respectiva fiscalização;

Il — a contribuição à Carteira de Previdência das Serven-
tias não Oficializadas da Justiça do Estado;

Ill — o valor da compensação dos atos gratuitos do Re-
gistro Civil. das Pessoas Naturais e à complementação da receita mínima das ser-
ventias deficitárias;

IV — o valor destinado ao Fundo Especial de Despesa do
Tribunal de Justiça, em decorrência da fiscalização dos serviços;

V = o valor da Contribuição de Solidariedade para as .

Santas Casas de Misericórdia do Estado de São Paulo.

Parágrafo único. O imposto sobre serviços previstos no
subitem 21.01 da lista de serviços do Anexo |, somente incide sobre os atos que te-
nham sido efetivamente remunerados pelos usuários dos serviços, não incidindo so-
bre atos praticados gratuitamente por força de lei, em favor da cidadania.

Seção Il

Da Alíquota

Art. 17. Ficam estabelecidas as alíquotas mínimas e

máximas, respectivamentede 2% e 5%.

$ 1º O imposto não será objeto de concessão de isen-
ções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusivede redução de ba-
se de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma
que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que é decorrente da
aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput, exceto para os serviços a que
se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista de serviços do Anexo |.
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Art. 18. Ressalvadas as hipóteses expressamente pre-

vistas nesta lei, o valor do imposto será calculado aplicando-se ao preço do serviço
a alíquota correspondente na conformidade da lista de serviços do Anexo | que faz

parte integrante desta lei.

Art. 19. Quando se tratar de prestação de serviços sob

a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, o imposto será calculado por
meio de importância fixa por ano, em função da natureza do serviço, ou de outros fa- -

tores pertinentes, na forma da lista de serviços do Anexo | sem se considerar a im-

portância percebida a título de remuneração do próprio trabalho.

Parágrafo único. Considera-se prestação de serviços
sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte o simples fornecimento de
trabalho relativo às atividades compreendidas nos subitens da lista de serviços do

Anexo |, por profissional autônomo, que não tenha a seu serviço empregado da
mesma qualificação profissional e nem organização para a prestação de serviço,
sendo pessoa física que trabalha sem ser em caráter de empresa.

Art. 20. Sempre que os serviços a que se referem os

subitens 4.01, 4.15, 4.16, 5.01, 17.14, 17,16, 17.18 a 17.21, 27.01, 29.01, 30.01,
32.01, 34.01 da lista de serviços do Anexo | forem prestados por sociedades, esta
ficará sujeita ao imposto calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio,
empregado ou não que preste serviço em nome da sociedade, embora assumindo
responsabilidadepessoal nos termos da lei aplicável.

81º Para os fins deste artigo consideram-se socieda-
des uniprofissionais aquelas .cujos profissionais (sócios, empregados ou não) são
habilitados ao exercício da mesma atividade e prestam o serviço de forma pessoal,
em nome da sociedade, assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da legis-

lação específica.

$ 2º Nas condições deste artigo, o valor do imposto se-
rá calculado pela multiplicação da importância fixada por ano na lista de serviços no
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Anexo |, pelo número de profissionais habilitados, sócios empregados ou não, que
prestem serviços em nome da sociedade.

8 3º Quando não atendidos os requisitos fixados no ca-

put e no parágrafo 1º deste artigo, o imposto será calculado com base no preço do
serviço, mediante aplicação das alíquotas correspondentes na forma da lista de ser-

viços do Anexo |, desta Lei.

$ 4º Excluem-se do disposto nesse artigo as socieda-

des que:

| — tenham como sócio pessoa jurídica;

Il — sejam sócias de outra sociedade;

Ill = desenvolvam atividade diversa daquela a que este-

jam habilitados profissionalmente os sócios;

IV — tenham sócio quedelas participe tão somente para

aportar capital ou administrar;

V — explorem mais de uma atividade de prestação de

serviços.

CAPITULO V

DO LANÇAMENTO

Art. 21. O lançamento do imposto será feito pelo pró-

prio contribuinte nos documentos e.nos livrosfiscais, na forma prevista pela legisla-

ção.
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Parágrafo único. O lançamento de que trata este artigo
é de exclusiva responsabilidade do contribuinte.

Art. 22. O lançamento do imposto, quando calculado
Eae fatores que independem do preço do serviço, poderá ser procedido de ofi-
cio.

Art. 23. O imposto devido pelos prestadores de servi-
ços sob a forma de trabalho pessoal e pelas sociedades de profissionais, será lan-

çado anualmente, pela Administração Municipal, com base nos elementos constan-
tes do Cadastro de ContribuintesMobiliáriosee da lista de serviços do Anexo | da
presente Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, conside-
ra-se ocorrido o fato gerador do imposto:

|— a 1º de janeiro de cada exercício, no tocante aos
contribuintes já inscritos no cadastro de Contribuintes Mobiliários, no exercício ante-

rior;

|| — data do início da atividade, no que se refere aos
contribuintesque vierem a se inscrever no decorrer do exercício.

Art. 24. A notificação do lançamento do imposto, quan-
do este for procedido de oficio será feita pessoalmente ao contribuinte.

$ 1º Na impossibilidade de entrega da notificação, ou
no caso de recusa de seu recebimento, no endereço de sua sede ou domicilio, con-
forme declarado na sua inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários, o'contri-
buinte será notificado do lançamento do imposto, na seguinte conformidade:
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| — por via postal, com aviso de recebimento a ser da-
tado, firmado e devolvido pelo destinatário ou por pessoa de seus familiares, empre-
gados, representantes ou prepostos,

 
Il — por edital publicado no Jornal local encarregado

das publicações oficiais da Administração Municipal.

$ 2º O edital de notificação deve incluir:

|- o nome do contribuinte e seu respectivo número de
inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários; ,

Il — o valor do tributo, o período a que se refere, o pra-
zo para pagamento e as disposições legais relativas à sua incidência.

$ 3º A notificação do lançamento conterá: É

|- o nome do contribuinte, seu respectivo número de

inscrição no Cadastro deContribuintes Mobiliários e domicilio tributário;

Il — o valor do credito tributário e, sendo o caso, os e-
lementos de cálculo do imposto;

Il — a disposição legal relativa ao credito tributário;

IV — a indicação das infrações e penalidades corres-
pondentes e seu valor;

V-o prazo para o recolhimento do credito tributário.
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Art. 25. O contribuinte que não concordar com olárne

çamento poderá impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento.
da notificação ou da publicação do respectivo edital no jornal local encarregado das
publicações oficiais da Administração Municipal.

Art. 26. A impugnação do lançamento far-se-á por pe-
tição, que deverá conter os elementos de fato e de direito que o contribuinte enten-
der pertinente, facultada a juntada de documentos, observada a legislação especifi-
ca.

CAPITULO VI

DAS FORMAS E DO PRAZO DE RECOLHIMENTO

Art. 27. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nature-
za correspondenteaos serviços prestados e tomados em cada mês e será recolhido
pelo contribuinte até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, ao fato gerador, medi-
ante guia de recolhimento própria, independentemente de qualquer aviso ou notifi-

cação.

$ 1º A guia de recolhimento obedecerá ao modelo a-

provado pela AdministraçãoMunicipal; à

8 2º Os contribuintes que não efetuarem operações tri-
butáveis durante o mês, ficarão obrigados a informar até o último dia do mês subse-
quente, na escrituração fiscal, a ausência de movimentação econômica, por meio da

declaração “Sem Movimento”:

$ 3º O Prestador de Serviço deverá efetuar o encerra-
mento da escrituração fiscal até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, ao fato ge-
rador, independentementede qualquer aviso ou notificação;
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8 4º O Tomador de Serviço deverá efetuar a escritutão
ção fiscal até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, ao fato gerador, independen-
temente de qualquer aviso ou notificação;

 
$ 5º O Tomador de Serviço deverá efetuar o encerra-

mento da escrituração fiscal até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, ao fato ge-
rador, independentemente de qualquer aviso ou notificação.

Art. 28. O imposto devido pelos contribuintes que pres-
tam serviços sob a forma de trabalho pessoal, ou pelas sociedades de profissionais,
de que tratam os artigos 20 e 21, poderá ser recolhido em até .06 (seis) parcelas
mensais e sucessivas, com vencimentos definidos no aviso de lançamento.

Parágrafo único. O imposto será cobrado proporcio-
nalmente, na razão de 1/12 avos (um doze avos) por mês de atividade.

Art. 29. O imposto retido na forma dos artigos 7º e 9º,
será recolhido até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à ocorrência do fato gera-
dor.

Art. 30. Poderá a Administração Municipal, tendo em
vistaas peculiaridades de cada atividade, adotar outra forma de recolhimento em re-

lação ãos serviços prestados.

Art. 31. O imposto de que trata o item 7.02 da lista de
serviços do Anexo |, relativo exclusivamente a construção de imóveis por pessoas
físicas, poderá ser parcelada em até 10 (dez) prestações mensais e sucessivas, a-
crescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês.

Parágrafo único. Não se aplicam às normas do caput
deste “artigo aos serviços decorrentes de obras públicas, nem aos contribuintes já
sujeitos à tributação mensal do Imposto.
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CAPITULO VII  

DOS DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 32. Por ocasião da prestação de cada serviço de-
verá ser emitida a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica — NFS-e que terão todos os

campos preenchidos, indicando com clareza o serviço prestado e a base de cálculo.

8 1º A identificação do tomador de serviços é opcional
para as pessoas físicas, quando não informar o número do CPF, no momento do”
preenchimento dos dados necessários à emissão da nota fiscal de serviço eletrônica
— NFS-e.

$ 2º Qualquer alteração existente na nota fiscal de ser-
viço eletrônica — NFS-e que não conste no banco de dados da Administração Muni-
cipal caracterizará adulteração ou fraude de documento fisco contábil.

8 3º A Administração Municipal poderá em razão da na-
tureza da atividade dispensar ou tornar facultativo a emissão da nota fiscal de servi-

ço eletrônica — NFS-e.

Art. 33, A emissão e a utilização da NFS-e será condi-

cionada à análise e prévia autorização da repartição municipal competente.

Art. 34. Poderá ser dispensada a emissão de nota fiscal
de serviço eletrônica — NFS-e para estabelecimentos que utilizem sistema de contro-
le do seu movimento diário, através de máquinas registradoras que emitam cupons
numerados para cada operação e disponham de totalizadores.

Parágrafo único. Aautoridade fiscal poderá estabelecer
a exigência de autenticaçãode fitas e da lacração de totalizadores e somadores.
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Art. 35. Os contribuintes do imposto, referidosE
19, ficam desobrigados da escrituração de documentos fiscais. ne
 

 
Art. 36. A NFS-e poderá ser cancelada ou substituida

por meio do sistema dê emissão da NFS-e.

Parágrafo único. O prazo para o cancelamento ou

substituição da NFS-e será regulamentado por Decreto Municipal.

Art. 37. No ato do encerramento da inscrição municipal
o contribuinte deverá apresentar os talonários emitidos, referente aos últimos 5 (cin-
co) anos a contar da data do encerramento da atividade, além dos não utilizados.

8 1º O contribuinte sempre.que notificado deverá apre-
sentar os talonários emitidos ou não, bem como as notas fiscais eletrônicas, sob pe-
na de descumprimento à legislação.

$ 2º Não se aplica a regra do caput ao contribuinte que
nos últimos 5 (cinco) anos tenha utilizado exclusivamente a Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica — NFS-e.

CAPITULO VIII

DOS LIVROS FISCAIS

Art. 38. Os contribuintes, tributados ou não tributados,
ficam obrigados a manter para cada um dos estabelecimentos sujeitos à inscrição
municipal, escrita fiscal destinada ao registro dos serviços prestados e tomados, ob-
servando as regras gerais de contabilidade.

$ 1º Os livros fiscais a serem utilizados são:
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|— Livro de Registro de Prestação de Serviços;

Il — Livro de Registro de Serviços Tomados.

8 2º Findo o exercício fiscal, o prestador e o tomador

de serviços deverão providenciar a impressão dos livros emitidos pela ferramenta
eletrônica e conservá-los no estabelecimento pelo prazo regulamentar para exibição
à Administração Municipal quando solicitados.

Art. 39: Os livros fiscais são de exibição obrigatória à

Administração Municipal, devendo ser conservados durante o prazo de 5 (cinco) a-

nos, a contar da data do encerramento da atividade.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, não têm
aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito da Ad-
ministração Municipal de examinar livros, arquivos, documentos,. papeis e efeitos
comerciais ou fiscais dos prestadores de serviço, de acordo com o disposto no art.

195 do Código Tributário Nacional.

“Art. 40. Na hipótese de perda, extravio ou inutilização
de livros ou documentos fiscais, o contribuinte poderá ser notificado pela autoridade.
fiscal a comprovar o montante dos serviços prestados:para efeito de verificação de

recolhimento do imposto.

Parágrafo único. Se o contribuinte se recusar a fazer a

comprovação, ou não puder fazê-la ou nos casos em que ela for considerada insufi-
ciente, a autoridade fiscal arbitrará o montante dos serviços, pelos meios ao seu al-
cance, descontadosos recolhimentos devidamente comprovados. É
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Art. 41. No ato do encerramento da inscrição municipal
o contribuinte deverá apresentar os livros fiscais referente aos últimos 5 (cinco) a-

nos, a contar da data do encerramento da atividade.

CAPITULO IX

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 42. As infrações às normas relativas ao Imposto

Sobre Serviços de Qualquer Natureza sujeitam o infrator às seguintes penalidades:

|- infrações relativas à inscrição e alteração dos dados
cadastrais quando apurada por meio de ação fiscal ou denunciada após seu início:

a) multa no valor correspondente a 02 (duas) UFM ao

contribuinte que deixar de efetuar a inscrição inicial;

b) multa no valor correspondente a 01 (uma) UFM ao

contribuinte que deixar de efetuar qualquer alteração de dados cadastrais,

c) multa no valor correspondentea 4. (quatro) UFM ao

contribuinte que promover alteração de qualquer dado cadastral ou encerramento de
atividade quando ficar evidenciado não-ter ocorrido a causa declarada.

Il - infrações relativas aos documentos fiscais:

a) multa no valor correspondente a 100% (cem por cen-
to) do valor do imposto ao contribuinte que obrigado ao seu recolhimento deixar de
emitir a nota fiscal de serviço eletrônica — NFS-e ou outro documento fisco contábil;
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b) multa no valor correspondente a 100% (cem Podecen
to) do valor do imposto ao contribuinte que emitir nota fiscal de serviço eletrônica —

NFS-e com importância diversa do valor do serviço, adulterar, fraudar ou inutilizar a

nota fiscal ou outro documento fisco contábil;

c) multa no valor correspondente a 20 (vinte) UFM a

cada lote de até 50 (cinquenta) notas extraviadas quando se tratar dos talões de no-
tas fiscais de serviços, salvo quando ocorrer evento imprevisto ou circunstância a-

lheia à vontade do contribuinte, devidamente comprovada.

d) multa de 100% (cem por cento) do valor do imposto
quando o contribuinte emitir nota fiscal de serviço eletrônica — NFS-e com classifica-
ção do serviço que não corresponda ao efetivamente prestado, acarretando prejuízo
ao erário.

Ill — Infrações relativas às escriturações fiscais:

a) multa no valor correspondente a 0,05 UFM ao pres-
tador e/ou tomador de serviço que deixar de informar na sua escrituração fiscal, a

ausência de movimentaçãoeconômica, por meio da declaração “Sem Movimento";

b) multa no valor correspondente a 50% (cinquenta por
cento) do valor do imposto, ao prestador que deixar de encerrar a escrituração fiscal;

c) multa no valor correspondente a 50% (cinquenta por
cento) do valor do imposto a ser retido, ao tomador que deixar de encerrar a escritu-
ração fiscal;

d) multa no valor correspondente a 0,15 UFM por com-
petência ao tomador que deixar de encerrar a escrituração fiscal quando não houver
imposto a ser retido;
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e) multa no valor correspondente a 0,02 UFM por ó- É

cumento fiscal não escriturado, quando não houver imposto a ser retido, obsenvadão
a imposição minima de 0,10 UFM;

  
f) multa no valor correspondente a 50% (cinquenta por

cento) do valor do imposto, no caso de serviços prestados e não escriturados por
contribuintes dispensados da emissão de nota fiscal de serviço eletrônica — NFS-e

pela AdministraçãoMunicipal.

— infrações relativas à ação fiscal:

, a) multa no valor correspondente a 10 (dez) UFM ao
contribuinte que se recusar a exibir injustificadamente livros ou documentos fiscais,
ou que embaraçar dolosamente a ação fiscal ou sonegar documentos necessários à

apuração do preço do serviço ou apresentar documentos já apresentados anterior-
mente com manifesto intuito de protelação;

b) multa no valor correspondente a 05 (cinco) UFM ao

contribuinte que deixar injustificadamente de cumprir notificações para a apresenta-
ção de livros e documentos fiscais;

V-infrações relativas aos responsáveis:

a) multa no valor correspondente a 50% (cinquenta por
cento) do valor do imposto a ser retido, aos que obrigados, deixarem de efetuar a

devida retenção.

Art. 43. Na reincidência, o infrator será punido com o

dobro da penalidade.

Parágrafo Único. Entende-se por reincidência, a nova
infração violando a mesma norma tributária, cometida pelo mesmo infrator, dentro do



Câmara Municipalda Estância Turística de São Roque
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 | Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 | São Roque/SP

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 | Fone: (11) 4784-8444 | Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque(Qcamarasaoroque.sp.gov.br  São Roque - “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

prazo de 05 (cinco) anos contados da data em que se tornar definitiva a penalidade
relativa à infração anterior.  

Art. 44. No caso de dúvida, as normas deste capitulo
serão interpretadas de maneira mais favorável ao infrator quanto:

|— à capitulação legal do fato;

Il — à natureza ou às circunstâncias materiais do fato,

ou à natureza ou extensão dos seus efeitos,

Hl — à autoria, imputabilidade, ou punibilidade;

IV — à natureza da penalidade aplicável, ou à sua gra-

duação.

Art. 45. A aplicação de qualquer penalidade não exime
o contribuinte ou responsável tributário do pagamento do imposto.

CAPITULO X

DA ADMINISTRAÇÃOTRIBUTARIA

Seção |

Da Fiscalização, Competência e Prazos



 E 
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Art. 46. A fiscalização do Imposto Sobre Serviço de
Qualquer Natureza compete privativamente aos Agentes Fiscais que no exercício de
suas funções deverão obrigatoriamente exibir ao contribuinte sua credencial.

 
Parágrafo único, Os Agentes Fiscais solicitarão auxílio

policial ou da Guarda Municipal sempre que necessário para o desempenho de suas
funções. :

Art. 47. Os Agentes Fiscais quando, no exercício de

suas funções, comparecerem ao estabelecimento do contribuinte, lavrarão obrigato-
riamente, termos circunstanciados de início e conclusão da verificação fiscal realiza-
da, nos quais constarão os períodos fiscalizados, as datas inicial e final da execução
dos trabalhos, a relação dos livros e documentos examinados, o histórico das infra-

" ções apuradas e tudo o mais que for do interesse da fiscalização, sempre motivando
os atos administrativos de acordo com a legislação vigente.

$ 1º Os termos serão lavrados em livro fiscal próprio ou

em instrumento apartado, entregando-se cópia ao contribuinte.

$ 2º Verificada qualquer infração à legislação, lavrar-
se-á o Auto de Infração e Imposição de Multa. n

8 3º Nos casos de Ordem de Serviço de Fiscalização,
os procedimentos fiscais terão 60 (sessenta) dias para a sua conclusão, contados a

partir de todos os documentos estarem à disposição do Agente Fiscal de Rendas;

$ 4º O prazo de que trata o parágrafo anterior poderá
ser prorrogado pelo superior hierárquico, mediante solicitação e justificativa do A-
gente Fiscal de Rendas.

Seção Il

Do Procedimento Fiscal
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Art. 48. O procedimento fiscal referente ao Imposto So-

bre Serviços de Qualquer Natureza terá início, alternativamente com:

|- a notificação de início de procedimento fiscal;

Il— a lavratura de Auto de Infração e Imposição de Mul-

ta;

Ill = a lavratura de termo de apreensão de livros ou do-

cumentos fiscais.

$ 1º O prazo para cumprimento da notificação que exi-
gir a apresentação de livros e documentos fiscais será de 15 (quinze) dias consecu-
tivos, podendo ser prorrogado por igual periodo mediante requerimento registrado
no Setor de Protocolo.

8 2º O prazo para cumprimento da notificação que visar
esclarecimentos será de 5 (cinco) dias consecutivos, podendo ser prorrogado por i-

gual período mediante requerimento registrado no Setor de Protocolo.

Art. 49. Por decorrência do descumprimento das obri-
gações tributárias previstas na presente lei, quando constatado por meio de Ação
Fiscal, ou denunciado após o seu início, será lavrada a Notificação de Lançamento
de ISSQN e/ou Auto de Infração e Imposição de Multa.

Art. 50. A Notificação de Lançamento de ISSQN conte-

|-o local e data em queo tributo foi lançado;
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Il — a identificação do sujeito passivo;  
Ill — o número da Notificação;

IV — o prazo para pagamento ou apresentação de defe-

sa;

V — a competência em que foi constatado o imposto a

ser lançado;

VI — o valor principal do ISSQN lançado, a multa, os ju-
ros, a correção monetária e o valor totalizado;

VII - legislação aplicada;

,

VII! - a assinatura do responsável por sua expedição e
a indicação de seu nome, cargo'e o número de sua matrícula.

Art. 51. O Auto de Infração e Imposição de Multa será
lavrado com precisão e clareza, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, devendo:

| - mencionar o local, o dia e a hora da lavratura;

Il — referir o nome do infrator e das testemunhas se
houver; o

Ill — descrever o fato que constitui a infração e as cir-

cunstâncias pertinentes, indicar o dispositivo legal ou regulamentar violado e fazer
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referência ao termo de fiscalização, em que se consignou a infração, quando for o

caso;   IV-o prazo e o local para apresentação de defesa,

8 1º As omissões ou incorreções do auto não acarreta-
rão nulidade, quando do processo constarem elementos suficientes para determina-
ção da infração e do infrator e não prejudicaremo direito de defesa do contribuinte.

8 2º A assinatura do contribuinte não constitui formali-
dade essencial à validade do auto, não implica em confissão, nem a recusa obrigará
a pena cominada na lei.

$3º Se o infrator, ou quem o representar, não puder ou
não quiser assinar o auto, far-se-á menção dessa circunstância.

Art. 52. O Auto de Infração e Imposição de Multa pode-
rá ser lavrado cumulativamentecom o de apreensão, e então conterá, também os

elementos deste.

Seção IIl

Sujeitos à Fiscalização

Art. 53. Estão sujeitos à fiscalização todos os prestado-
res de serviços inscritos, os obrigados à inscrição no Cadastro de Contribuintes Mo-
biliários e todos os que de alguma forma participarem de operações sujeitas ao im-
posto. É

CAPITULO XI

DO ARBITRAMENTO



Camara Municipalda Edância IunisticadoSão Roque
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 | Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 | São Roque/SP

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 | Fone:(11) 4784-8444 | Fax: (11) 4784-8447    Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque(Dcamarasaoroque.sp,gov: a
e FO E k

São Roque - “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza” | E ot EEph f
   = São

Art. 54. A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza será arbitrada pela autoridade fiscal competente quando:

| =não puder ser conhecido o valor efetivo do preço do

serviço;

Il = os registros fiscais ou contábeis, bem como as de-
clarações ou documentos fiscais exibidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro obri-
gado, forem insuficientes ou não merecerem fé;

Ill - o contribuinte ou responsável recusar-se a exibir à

fiscalização os elementos necessários à comprovação do valor dos serviços presta-

dos;

IV — for constatada a existência de fraude ou sonega-
ção, pelo exame dos livros ou documentos fiscais ou comerciais exibidos pelo con-
tribuinte, ou por qualquer outro meio direto ou indireto de verificação.

Art. 55. Nas hipóteses previstas no artigo anterior o ar-

bitramento será elaborado tomando-se como base:

| — o valor da matéria-prima, insumo, combustível, e-

nergia elétrica e outros materiais consumidos e aplicados na execução dos serviços;

Il — ordenados, salários, retiradas pro labore, honorá-
rios, comissões e gratificaçõesde empregados, sócios, titulares ou prepostos;

Ill = aluguéis pagos ou, na falta destes, o valor equiva-

lente para idênticas situações;
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IV'- o montante das despesas com energia elétrica,

água, esgoto e telefone;

V — impostos, taxas, contribuições e encargos em ge-

ral;

VI — outras despesas mensais obrigatórias.

Parágrafo único. O montante apurado será acrescido
de 10% (dez por cento), refletindo a margem de lucro do contribuinte.

Ar 56. Na impossibilidadede se efetuar o arbitramento
pela forma estabelecida, apurar-se-á o preço do serviço considerando:

| — os recolhimentos efetuados em períodos idênticos

por outros contribuintes que exerçam a mesma atividade em condições semelhan-

tes;

Il- o preço corrente dos serviços, à época a que se re-

ferir o levantamento;

Il — os fatores inerentes e situações peculiares ao ra-

mo de negócio ou atividades, considerados especialmente os que permitam uma
avaliação do movimento tributável.

Art. 57. O arbitramento:

| — referir-se-á, exclusivamente, aos fatos atinentes ao

período em que se verificarem as ocorrências,
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a,

  Il — deduzirá os pagamentos efetuados no período; »

III — cessarão os seus efeitos quando o contribuinte, de

forma satisfatória, a critério da Administração Municipal, sanar as irregularidades que

deram origem ao procedimento.

CAPITULO XII

DA APREENSÃO DE LIVROS E DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 58. Poderão ser apreendidas as coisas móveis, in-

clusive livros & documentos, existentes em estabelecimento comercial, industrial ou

prestador de serviços, do contribuinte, responsável ou de terceiros, ou em outros lu-
gares ou emtrânsito, que constituam prova material de infração tributária, estabele-
cidas em lei ou regulamento.

Parágrafo único. Havendo prova, ou fundada suspeita,
de que as coisas se encontram em residência particular ou lugar utilizado como mo-
radia, serão promovidas a busca e a apreensão judicial, sem prejuízo das medidas
necessárias para evitar a remoção clandestina.

Art. 59. Da apreensão lavrar-se-á auto com os elemen-
tos do Auto de Infração e Imposição de Multa, observando-se, no que couber o dis-
posto na Seção | do Capitulo X dessa lei.

Parágrafo único. O auto de apreensão conterá a des-

crição dos livros e documentos apreendidos.

Art. 60. Os documentos poderão, a requerimento do

autuado, ser-lhe devolvidos, ficando no processo cópia de inteiro. teor ou da parte
que-deve fazer prova, casoo original não seja indispensável a esse fim.
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Art. 61. Os materiais apreendidos serão devolvidos,
mediante requerimento escrito e após análise e confirmação de que não serão indis-
pensáveis ao processo. E

Art. 62. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir ou

manter o Sistema Eletrônico de Gerenciamento do Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza, bem como regulamentar todos os atos e procedimentos administrati-
vos que se fizerem necessários para aplicação desta Lei.

CAPÍTULO XIII

DOS CONTRIBUINTES INSCRITOS NO SIMPLES NACIONAL

Art. 63. Aplicam-se ao Imposto Sobre Serviço de Qual-
quer Natureza devido pelas Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro-
empreendedores Individuais inscritas no Simples Nacional as disposições da Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, as Resoluções expedidas pelo
Comitê Gestor do Simples Nacional e a legislação municipal específica.

CAPÍTULO XIV

REGRAS DE TRANSIÇÃO E APLICAÇÃO

Art. 64. A presente lei aplica-se imediatamente aos fa-
tos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência
tenha tido início, mas não esteja completa nos termos do artigo 116, do Código Tri-
butário Nacional.

Art. 65. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
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| — em qualquer caso, quando seja expressamente in-

terpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpre-

tados;

Il — tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infração;

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer
exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha
implicado em falta de pagamento de tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a

prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

CAPÍTULO XV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 66. Esta Lei será regulamentada no que couber no

prazo de 60 (sessenta dias).

Art. 67. Lei específica disporá sobre o processo admi-
nistrativo fiscal.

“ Art. 68. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

ção, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018, revogadas as disposi-
ções em-contrário, especialmente a Lei'Complementarnº 24, de 23 de dezembro de

2003, a Lei Complementarnº 44 de 2008, a Lei Complementar nº 49 de 2008,o arti-
go 1º, da Lei Complementar'60 de 2011, os artigos 8º, 9º, 10 e 11, da Lei Comple-
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mentar nº 61 de 2011, os artigos 4º e 5º, da Lei Complementarnº 79, de 3 de se-
tembro de 2014 e Lei Complementarnº 87 de 2016.

- Aprovado na 302 Sessão Extraordinária, de 18/09/2017.
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ANEXO | - LISTA DE SERVIÇOS

            E Gui 4

Análise mento de sistemas 2,0%  
Prográmação 2,0% 

1.03

Processamento,armazenamento ou hospedagem de da-

dos, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicati-
vos e sistemas de informação, entre outros formatos, e

congêneres.

2,0% 2,50 
1.04

Elaboraçãode programas de computadores, inclusive de
jogos eletrônicos, independentementeda arquitetura cons-
trutiva da máquina em que o programa será executado, in-

cluindo tablets, smartphones e congêneres.

2,0% 2,50 
1.05

Licenciamentoou cessão de direito de uso de programas

de computação.
2,0% 2,50 

1,06 Assessoria e consultoria em informática. 2,0% 
1.07

 

Suporte técnico em informática, inclusive instalação, confi-
guração e manutenção de programasde computação e
bancos de dados.

  

2,0%

 

2,50
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Planejamento, confecção, manutenção e atualização de

páginas eletrônicas.
2,0% 

1.09

Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de
áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respei-
tada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a

distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de
Acesso Condicionado, de que trata a Lei nº 12.485, de 12

de setembro de 2011, sujeita ao ICMS).
 

2,0% 2,50    
reza.

     
3.01 NÃO UTILIZADO 
3.02

Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propa-

ganda.
3,0% 

3.03

Exploração de salões de festas, dentro de convenções,
escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios,
ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de di-
versões, canchas e congêneres, para realização de even-
tos ou negócios de qualquer natureza. '

3,0% 5,00 
3.04

Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem '

ou permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia,
rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natu-
reza.

5,0% 
3.05

Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estrutu-
ras de uso temporário. 3,0%

 

3,00    
    tEdieiha e RiomEdicinal
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Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radiotera-
4.02 |pia, quimioterapia, ultrassonografia, ressonância magnéti- 2,5% 5,00

ca, radiologia, tomografia e congêneres.

  
Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios,                  4.03 | casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congê- 2,5% =
neres.

4.04| Instrumentação cirúrgica. 2,0% 3,00

4.05|Acupuntura. 2,0% 2,50

4.06. |Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 2,0% 2,50

4.07 |Serviços farmacêuticos. 2,0% 2,50

4.08|Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 2,0% 2,50

4.09 Dae destinadas ao tratamento fi- 2,0% 250

4.10|Nutrição. 2,0% 2,50

441 |Obstetrícia. 3,0% 5,00

4.12.|Odontologia. 3,0% 5,00

4.13 |Ortóptica. 2,5% 5,00

4.14|Próteses sob encomenda. 2,0% 3,00

4.15 | Psicanálise. 2,0% 5,00

4.16|Psicologia. 2,0% 2,50

417 Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e 20% Ja

congêneres.

4.18 | Inseminaçãoartificial, fertilização in vitro e congêneres. 2,5% -—

419 Rss leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e 25% ns

420 Coleta de sangue, leite,tecidos, sêmen, órgãos e materiais 2,5% a
biológicos de qualquer espécie. e

4,21 2,5% -—Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel
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e congêneres. 
Planos de medicina de grupo ou individual e convênios pa- 4.22 |ra prestação de assistência médica, hospitalar, odontológi-| 5,0% =—

ca e congêneres.

Outros planos de saúde que se cumpram através de servi-

4929 |Sº8 de terceiros contratados, credenciados, cooperados ou 50%
é 1070 =

apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação
do beneficiário.      

 

ESTEIO TIPS FESSASAS

side/medicinaejassistênciaveterinária ie congênere:E
                edicina veterinária e zootecnia. 2,0% 3,50

Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e con- 5

5.02 x aÃ 2,0% -—
gêneres, na área veterinária.

5.03 |Laboratórios de análise na área veterinária. 2,0% —

5.04 | Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 2,0% —

5.05 |Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 2,0% -—

Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais
5.06 |. 0 ar 2,0% -—

biológicos de qualquer espécie.

507 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel 20% A,
e congêneres.

trat amesti | -5.08 Guarda, atamento, ramento, embelezamento, alo 20% 2,00
jamento e congêneres.

5.09 |Planos de atendimentoe assistência médico-veterinária. 2,0% -—      res.

6.02| Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 2,0% 1,50

6.03 |Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 2,0% 1,50
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Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e de-  0,

mais atividades físicas. 20% 2,00

6.05 |Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 3,0% us

6.06 [Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 2,0%: 2,50
 

     
Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura,geologi-
a, urbanismo, paisagismo e congêneres.
  
7.02

Execução, por administração, empreitada ou subempreita-
da, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de

outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração
de poços, escavação, drenageme irrigação, terraplana-
gem, pavimentação, concretagem ea instalação e monta-
gem de produtos, peças e equipamentos (exceto o forne-
cimento de mercadorias produzidas pelo prestador de ser-
viços fora do local da prestação dos serviços, que fica su-

jeito ao ICMS).

4,0% 1,50 
7.03

Elaboraçãode planos diretores, estudos de viabilidade, es-
tudos organizacionaise outros, relacionados com obras e

serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, proje-
tos básicos e projetos executivos para trabalhos de enge-
nharia.

2,0% 3,50 
7.04 Demolição. 2,0% 1,50 
7.05

Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas,
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de
mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora
do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao

ICMS).

4,0% 1,50 
 

7.06

Colocaçãoe instalação de tapetes, carpetes, assoalhos,
cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, pla-
cas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo

tomador do serviço.

2,0% 1,50 
7.07 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e

  
2,0%

 
2,00  



   CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 | Fone: (11) 4784-8444 | Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque(Ocamarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

congêneres. 
7.08 Calafetação. 2,0% 2,00 
7.09

Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reci-
clagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e ou-
tros resíduos quaisquer.

2,0% 1,00 
7.10

Limpeza, manutenção e conservação de viase logradou-
ros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins
e congêneres. ,

2,0% 1,00 
Decoraçãoe jardinagem, inclusive corte e poda de'árvo-
res.

2,0% 1,50 
712

Controle e tratamentode efluentes de qualquer natureza e

de agentes físicos, químicos e biológicos.
2,0% 2,00 

7.13
Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, hi-
gienização, desratização, pulverização e congêneres.

2,0% 1,50 
714 NÃO UTILIZADO 
TAS NÃO UTILIZADO 
7416

Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação,
reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e des-
cascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e

dos serviços congêneres indissociáveis da formação, ma-

nutenção e colheita de florestas,para quaisquer fins e por
quaisquer meios.

2,0% 1,50 
TAT

Escoramento, contenção de encostas e serviços congêne-
res.

2,0% 1,50 
7.18 Limpezaedragagem de rios, portos, canais, balas,lagos,

lagoas, represas, açudes e congêneres.
2,0% 1,50 

7.19
Acompanhamentoe fiscalização da execução de obras de
engenharia, arquitetura e urbanismo.

2,0% 3,00 
 

7.20

Aerofotogrametria(inclusive interpretação), cartografia,
mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos,
geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congê-
neres.

  

2,0%

 

3,00  
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Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem,
concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e ou- 

 
  

7.21 É A à é 2,0% 3,00
tros serviços relacionados com a exploração e exploração
“de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais,

7.22|Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 2,0% 1,50    
Ensino TEguiEr pré-escolar, fundamental, médio e superior. 
Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacio-
nal, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza.   

9.01

Hospedagem de qualquer natureza em hoté
service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência,
residence-service, suite service, hotelaria maritima, mo-

téis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com
fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta,
quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto
Sobre Serviços).

3,0%

 
2,00 

|g.02
Agenciamento, organização, promoção, intermediação e

execução de programas de turismo, passeios, viagens, ex-
cursões, hospedagens e congêneres.

2,0% 1,50 
9.03

  

Guias de turismo.
 

2,0%
 

1,00    
10.01

  

Agenciamento,corretagem ou intermediaçãode câmbio,
de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e

de planos de previdência privada.
 

3,0%

 

2,50  
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Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em
geral, valores mobiliários e contratos quaisquer.

 
10.02 3,0% 2,50 

Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de
tos propriedade industrial, artística ou literária. 3,0% 2,50 

Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos
10.04| de arrendamento mercantil (leasing), de franquia (fran- 3,0% 2,50

chising) e de faturização (factoring). 
Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens mó-
veis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou subi-     9

ires tens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Bojo 2d
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

10.06| Agenciamento marítimo. 3,0% =
10.07|Agenciamento de notícias. 2,0% . 2,50

10.08 Agenciamento de públicidade e propaganda, inclusive o 20% 250
agenciamentode veiculação por quaisquer meios.

10.09| Representaçãode qualquer natureza, inclusive comercial. 3,0% 2,50

10.10| Distribuição de bens de terceiros. 2,0% 2,50        é mento, Vigilanci:E
11,01 = 3,0% =

res, de aeronaves e de embarcações.

  
Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas  11.02 2,0% 2,00
e semoventes.

11.03| Escolta, inclusive de veículos e cargas. 2,0% 2,00

11.04 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e 3,5% 2,00
guarda de bens de qualquer espécie.       MAE SERICOSaEaNEr

CEA su call Lixa Eos Ee rbelyss di dpfesSI RAL ça x E dá

12.01|Espetáculos teatrais. 2,0% 1,00
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   x                   
   

Exibições cinematográficas. 2,0% 1,00

12.03| Espetáculos circenses. 2,0% 1,00

12.04] Programas de auditório. 2,0% 1,00

12.05| Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 2,0% —

12.06| Boates, taxi-dancing e congêneres. 2,5% -—

12.07 Shows, ballet, danças, desfiles, bailes,Opeide, concertos, 20% 1,00
recitais, festivais e congêneres. É

12.08| Feiras, exposições, congressos e congêneres. 2,5% -—

12.09| Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 5,0% -—

12.10] Corridas e competições de animais. 2,0% 1,00

1211 Competiçõesesportivas ou de destreza física ou intelectu- 20% 1,00
al, com ou sem a participação do espectador. ;

12.12] Execução de música. 2,0% 1,00

Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de even-

1243 tos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet,danças,destir 20% 3,00
les, bailes teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e

congêneres.

12.44 Fornecimento eimúsica para ambientes fechados ou não, 20% 1,00
mediante transmissão por qualquer processo.

1245 Desfilesdejblacos carnavalescos ou folclóricos, trios elétri- 2,0% 1,00
cos e'congêneres.

Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, e

12.16|shows, concertos, desfiles, óperas, competições esporti- 2,0% 1,00
vas, de destreza intelectual ou congêneres.

= - = E F

1247 Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de 20% 1,00
qualquer natureza.

eo Vosaifon

13.01 NÃO UTILIZADO
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Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, du-   
dos, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser
objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, eti-
quetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos
e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.

E e 2,0% 2,00
blagem, mixagem e congêneres.

13.08Fotografia ecinematografia, inclusive revelação, amplia- 2,0% 2,00
ção, cópia, reprodução, trucagem e congêneres. .

13.04| Reprografia, microfilmagem e digitalização. 2,0% 2,00

Composiçãográfica, inclusive confecção de impressos
gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e

fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de

13.05 comercializaçãoou industrialização, ainda que incorpora- 2,0% 2,00    
14.01

  
Lubrificação, limpeza, Ilustração, revisão, carga e recarga,
conserto, restauração, blindagem, manutenção e conser-
vação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos,
motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças
e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

2,0% 2,00 
14.02 Assistência técnica. 2,0% 2,00 
14.03

Recondicionamentode motores (exceto peças e partes
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). :

2,0% 2,00 
14.04 Recauchutagem ou regeneração de pneus. 2,0% 2,00 
14.05

Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pin-
tura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, gal-
vanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, cos-
tura, acabamento, polimento e congêneres de objetos

quaisquer.

2,0% 
14.06

Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipa-
mentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuá-
rio final, exclusivamente com material por ele fornecido.

2,0% 2,00 
14.07

 
Colocação de molduras e congêneres,  

2,0%
 

1,00   



    fo od
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 | Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 | São Roque/SP

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque(Dcamarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e      
  

congêneres. 210/ 1,00

14.09 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo 20% 1,00
usuário final, exceto aviamento.

14.10] Tinturaria e lavanderia. 2,0% 1,00

14,11|Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 2,0% 2,00

14.12| Funilaria e lantemagem. 2,0% 2,00

14.13] Carpintaria e serralheria. 2,0% 2,00

14.14| Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 5,0% 2,00
   

 TanosaoEstonpaneanoanna
financeiras autorizadas:alfi

e b!    
15.01

Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de car-
tão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de clien-
tes, de cheques pré-datados e congêneres. 

15.02

Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, con-
ta de investimentos e aplicação e caderneta de poupança,
no País e no exterior, bem como a manutenção das referi-
das contas ativas e inativas.

5,0% 
15.03

Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais
eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e equi-

pamentos em geral.
5,0% 

15.04
Fornecimentoou emissão de atestados em geral, inclusive
atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira
e congêneres.

5,0% 
15.05

 

Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadas-
tral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de
Emitentes de Cheques sem Fundos — CCF ou em quais-
quer outros bancos cadastrais.

  

5,0%

   



 
15.06

   '“a Eos
Morta
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Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovan-
tes e documentos em geral; abono de firmas, coleta e en-
trega de documentos, bens e valores; comunicação com
outra agência ou com a administração central; licencia-
mento eletrônico de veículos; transferência de veiculos;
agenciamento fiduciário'ou depositário; devolução de bens
em custódia.

5,0% 
15.07

Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas
em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por te-
lefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro
banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, ex-
trato e demais informações relativas a contas em geral, por

qualquer meio ou processo.

5,0% 
15.08

Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, can-
celamento e registro de contrato de crédito; estudo, análise
e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão,
alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e con-
gêneres; serviços relativos a abertura de crédito, para

quaisquer fins.

5,0% 
15.09

Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, in-
clusive cessão de direitos e obrigações, substituição de
garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e

demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil

(leasing).

5,0% 
15.10

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pa-
gamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou
carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, in-
clusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou

por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de
cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês,
fichas de compensação, impressos e documentos em ge-
ral.

5,0% 
15.11

Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de pro-
testo, manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e

demais serviços a eles relacionados.
5,0% 

15.12
  

Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliá-  
5,0%
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rios. 
15.13

Serviços relacionados a operações de câmbio em geral,
edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de
contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou
de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, for-
necimento e cancelamento de cheques de viagem; forne-
cimento, transferência, cancelamento e demais serviços
relativos a carta de crédito de importação, exportação e

garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens
em geral relacionadas a operações de câmbio.

5,0% 
15,14

Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manuten-
ção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão de 'débi-

to, cartão salário e congêneres.
5,0% 

15.15

Compensaçãode chequese títulos quaisquer, serviços re-
lacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a

saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou proces-
so, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento.

5,0% 
15.16

Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento
e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e simi-

lares, por qualquer meio ou processo; serviços relaciona-
dos à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos
e similares, inclusive entre contas em geral.

5,0% 
15.17

Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamen-
to e oposição de cheques quaisquer, avulso ou por talão.

5,0% 
15.18

Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vis-
toria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão,
reemissão, alteração, transferência e renegociação de
contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e
demais serviços relacionados a crédito imobiliário.

  

5,0%

     
16.01

  e
Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, me-
troviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.

5,0% 2,00 
16.02

 
Outros serviços de transporte de natureza municipal.

  

5,0%
 

2,00
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Assessoria oucor sultoria de qualquer natureza, não con
da em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa,
coleta, compilação e fornecimento de dadose informações
de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 

17.02

Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria
em geral, resposta audível, redação, edição, interpretação,
revisão, tradução, apoio e infraestrutura administrativa e

congêneres.

2,0% 1,00 
17.03

Planejamento, coordenação, programação ou organização
técnica, financeira ou administrativa.

2,0% 2,00 
17.04

Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de
mão-de-obra.

2,0% 
17.05

Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter tempo-
rário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos
ou temporários, contratados pelo prestador de serviço,

2,0% 
17.06

Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas,
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade,
elaboração de desenhos, textos e demais materiais publici-
tários.

2,0% 1,50 
17.07 NÃO UTILIZADO 
17.08 Franquia (franchising). 2,0% 
17.09 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 2,50 
17.10

Planejamento, organização e administração de feiras, ex-

posições, congressose congêneres.
2,0% 2,50 

17,11

Organização de festas e recepções; bufê (exceto o forne-
cimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao

ICMS).

2,0% 2,00 
17:12

 

Administração em geral, inclusive de bens e negócios de

terceiros.
  

2,0%

 
2,00  
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;é            
diodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e

gratuita).
  

Leilão e congêneres. 2,0% 3,50"

17.14| Advocacia. 3,0% 3,50

17.15| Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 2,0% 2,00

17.16] Auditoria. 2,0% 2,50

17.17|Análise de Organização e Métodos. 2,0% 2,50

17.18| Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 2,0% 3,50

17.19|Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 2,0% 2,50

17.20| Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 2,0% 2,50

17.21|Estatística. 2,0% 2,50

17.22|Cobrança em geral. 2,0% 2,00

Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, ca-

17.23dastro, seleção, gerenciamento de informações, adminis- 20% 2,50
tração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacio- o

nadas a operaçõesde faturização (factoring).

1724 apresentação, de palestras, conferências, seminários e 20% 2,50
congêneres.

Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propa-
ganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros,

17.25| jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de ra- 2,0% 2,00     
 

Serviços de regulação de sinistros iniculados a contratos
de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura
de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos

seguráveis e congêneres.
  

2,0%

 

2,50
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dutos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apos-
tas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos

de capitalização e congêneres.

2,0% 1,00

          

AHoSFASIOpORUANOS SToponuários dEMEIminais  é pr ope 
20.01

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto,
movimentaçãode passageiros, reboque de embarcações,
rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de
praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer nature- 3,0% -—

za, serviços acessórios, movimentação de marítimo, de
movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva,

conferência, logistica e congêneres. 
20.02

Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimen-
tação de passageiros, armazenagem de qualquer nature-
za, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de 3,0% =—

apoio aeroportuários, serviços de acessórios, movimenta-
ção de mercadorias, logística e congêneres. 

20.03
Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviá-

rios, movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive| 3,0% -—

suas operações, logística e congêneres.  Eae
Tregistros/públicos;(cartorarios enotariais:!  EG         

erviçosde registros públicos, cartorários e notariais. 5,0%     
     



   
22.01
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São Roque - “ATerra do Vinho e Bonita por Natureza”

Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de

preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de
serviços de conservação, manutenção, melhoramentos pa-
ra adequação de capacidade e segurança de trânsito, ope-
ração, monitoração, assistência aos usuários e outros ser-
viços definidos em contratos, atos de concessão ou de

permissão ou em normas oficiais.

5,0%  
 

    Serviços de programação e comunicação visual, desenho
industrial e congêneres.

 
       Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, si

nalização visual, banners, adesivos e congêneres.
      

Funerais,inclusive fornecimento de caixão, urna ou esqui-
fes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico;
fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; de-    

 
mento.

   

9 E
Es sembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa EO

e outros adornos; embalsamento, embelezamento, con-
servação ou restauração de cadáveres.

Ti i ici ã )

25.02 ranslado intramunicipal e cremação de corpos e partes 3,0% a
de corpos cadavéricos.

25.03| Planos ou convênio funerários. 2,5% -—

25.04| Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 2,0% 1,00

25.05 Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepulta- 20% les   



       
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque()camarasaoroque.sp.gov.br           pipas adem
       

Serviços decoleta, remessa ou entrega decorrespondên-
cias, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos
correios e suas agências franqueadas; courrier e congêne-
res.

 

2,00   
Serviços de assistência social.
       

H   
28.01

Serviços de avaliação de bens eserviços:de qualquer na-

tureza. vo
    

 

 
2,0%

   
      
Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica,
mecânica, telecomunicaçõese congêneres.

   
     

   

Serviços de desenhos técnicos. 
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São Roque - “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”:     
 

   
chantes e congêneres.

 
          
  

Serviços de investigações particulares, mesoie GE

neres.
 

 

 
         assessorE imprensaljornal

É ue A   
[Serviços de reportagem,assessoria de imprensa, jornalis-
mo e relações públicas.

       Serviços de Meteorologia.
  

ENTE  
[37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 2,0%   

       
 

SSIViGOS de ounvesaniale lapidação (quando o iatarialfor
fornecido pelo tomador do serviço).

 

2,0%

  
2,00

  



   
Rua São Paulo, 355-Jd. Renê-CEP 18135-125 | Caixa Postal 80-CEP 18130-970 | Sãoo coa

|] CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 | Fone: (11) 4784-8444 | Fax: (11) 4784-8447
= Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: Camarasaoroque(lcamarasdoroaueSp:govdr

 
São Roque “ATerra doNinho e Bonita por Natureza”    40.01 Obras de arte sob Ecoedal

 
 

  
  



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE s À o PAULO

Lei Complementar n.º 93
De 20 de setembro de 2017.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN.º 07/17-E,
De 31 de agosto de 2017.
AUTÓGRAFO N.º 4704 de 18/09/2017.
(De autoria do Poder Executivo)

  
Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza e dá outras providências.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no
uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a

seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO |

DO IMPOSTO

Seção |

Da Hipótese de Incidência

Ar. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza tem como fato gerador a prestação de serviços constantes na lista de
serviços, do Anexo |, ainda que esses não se constituam como atividade
preponderante do prestador. '

8 1º O Imposto incide também sobre o serviço
proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do
País.

8 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista do
Anexo |, os serviços nela mencionados ficam sujeitos ao Imposto Sobre Serviços,
ainda que sua prestação envolva fornecimentode mercadorias.-

83º O Imposto de que trata este artigo incide ainda
sobre os serviços prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos
explorados economicamente mediante autorização, permissão ou concessão,
como o pagamento de tarifa, preço, ou pedágio pelo usuário final do serviço. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURISTICA DE SAO ROQUEESTADO DE Ss ÃO PAULO 
$ 4º A incidência do imposto não depende da

denominaçãodada ao serviço prestado.

Art. 2º O Imposto não incide sobre:

|- as exportações de serviços para o exterior do
Pais; ,

Il— a prestação de serviços em relação de emprego,
dos trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de conselho consultivo ou de
conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos sócios - gerentes e dos
gerentes- delegados;

Ill-o valor intermediado no mercado de títulos e
valores mobiliários, o valor dos depósitos bancários, o principal, juros e
acréscimos moratórios relativos a operações de crédito realizadas por instituições
financeiras.

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no
inciso | os serviços desenvolvidos no Município, cujo resultado aqui se verifique,
ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior.

Art. 3º O serviço considera-se prestado e o imposto
devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no
local do domicilio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos | a XXIII
quando o imposto será devido no local:

|- do estabelecimento do tomador ou intermediário
do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na
hipótese do $ 1º do art. 1º desta Lei;

Il — da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e
outras estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista do
Anexo |;

Ill — da execução da obra, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.02 e 7.19 da lista do Anexo |;

IV — da demolição, no caso dos serviços descritos no
subitem 7.04 da lista do Anexo |;

V — das edificações em geral, estradas, pontes,
portos e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista do
Anexo |;

(e 2
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VI — da execução da varrição, coleta, remoção,
incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos
e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da
lista do Anexo |;

Vil — da execução da limpeza, manutenção e
conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas,
parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da
lista do Anexo |;

VIII — da execução da decoração 'e jardinagem, do
corte e poda de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista
do Anexo |;

IX — do controle e tratamento do efluente de qualquer
natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços

| descritos no subitem 7.12 da lista do Anexo |;

X — do florestamento, reflorestamento, semeadura,
adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de
árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da
formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e.por quaisquer
meios,.no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista do Anexo |;

XI — da execução dos serviços de escoramento,
contenção de encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem
7.17 da lista do Anexo |;

XIl — da limpeza e dragagem, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.18 da lista do Anexo |;

XIII — onde o bem estiver guardado ou estacionado,
no caso dos serviços descritos no subitem 11.01 da lista do Anexo |;

XIV — dos bens, dos semoventes ou do domicílio
das pessoas vigiados, segurados ou monitorados,-no caso dos serviços descritos
no subitem 11.02 da lista do Anexo |;

XV — do armazenamento, depósito, carga, descarga,
arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da
lista do Anexo |;

XVI — da execução dos serviços de diversão, lazer,
entretenimentoe congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item
12, exceto o 12.13, da lista do Anexo |; ,

ihhs
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XVII — do Município onde está sendo executado o

transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista do Anexo |;

XVIII — do estabelecimento do tomador da mão-de-
obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos
serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista do Anexo |;

XIX — da feira, exposição, congresso ou congênere a

que se referir o planejamento, organização e administração, no caso dos serviços
descritos pelo subitem 17.10da lista do Anexo |;

XX — do porto, aeroporto, ferroporto, terminal
rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20
da lista do Anexo |;

XXI — do domicílio do tomador dos serviços dos
subitens 4.22, 4.23 e 5.09 da lista do Anexo |;

XXII — do domicílio do tomador do serviço no caso
dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e
demais descritos no subitem 15.01 da lista do Anexo |;

XXIII — do domicílio do tomador dos serviços dos
subitens 10.04 e 15.09 da lista do Anexo |.

& 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem
3.04 da lista do Anexo |, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto,
em cada Município em cujo território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes,
cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação,
arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhadoou não.

8 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem
22.01 da lista do Anexo |, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto
em cada Município em cujo território haja extensão de rodovia explorada.

8 3º Na hipótese de descumprimento da alíquota
mínima disposto no caput ou no $ 1º, ambos do art. 17 desta Lei Complementar, o
imposto será devido no local do estabelecimento do tomador ou intermediário do
serviço, ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado.

Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o
local onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo
permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou profissional,
sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência,
posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou
quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

oe +
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8 1º A existência do estabelecimento prestador é
indicada pela conjugação parcial ou total dos seguintes elementos:

| — manutenção de pessoal, material, máquinas,
instrumentos e equipamentos necessários à execução dos serviços;

Il — estrutura organizacional ou administrativa;

HI —inscrição nos órgãos previdenciários;

IV- indicação como domicilio fiscal para efeito de
outros tributos;

V — permanência ou animo de permanecer no local,
para exploração econômica de atividade de prestação de serviço, exteriorizada
através da locação do imóvel, propaganda ou publicidade, ou em contas de
telefone, fornecimento de energia elétrica, água ou gás, em nome do prestador,
seu representante ou preposto.

8 2º A circunstância do serviço, por sua natureza, ser
executado, habitual ou eventualmente, fora do estabelecimento, não o

descaracterizacomo estabelecimentoprestador, para os efeitos deste artigo.

Art. 5º A incidência do imposto e cumprimento das
obrigações acessórias independe:

| — da existência de estabelecimento fixo;

Il — do cumprimento de quaisquer exigências legais,
regulamentares ou administrativas, relativas à atividade ou profissão, sem prejuizo
das cominações cabíveis,

Ill=do resultado financeiro obtido com a prestação
do serviço;

IV — da habitualidade da prestação do serviço.

Parágrafo único. O contribuinte. que exercer mais que
uma das atividades relacionadas na lista de serviços do Anexo | ficará sujeito à
incidência do imposto sobre todas elas, inclusive quando se tratar de profissional
autônomo. -

4
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CAPÍTULO Il
DO SUJEITO PASSIVO

Seção |

Dos Contribuintes

Art. 6º O Contribuinte é o prestadordo serviço.

Seção Il
Da responsabilidadetributária

Art. 7º São responsáveis pelo Imposto Sobre Serviço:

I- o tomador ou intermediário de serviço
proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do
Pais;

Il — as pessoas jurídicas, ainda que imunes ou
isentas, tomadoras ou intermediárias dos serviços descritos nos incisos Il a XXIIl
do art. 3º, desta Lei Complementar.

ll — a pessoa física ainda que isenta, tomadora ou
intermediária dos serviços descritos nos subitens, 7.02, 7.04, 7.05, da lista de
serviços do Anexo |, conforme regulamento.

IV — a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de
serviços, ainda que imune ou isenta, na hipótese prevista no $ 3º doart. 3º desta
Lei Complementar.

$ 1º As pessoas físicas e jurídicas referidas no caput
deste artigo e nos incisos de | a Ill, deverão repassar ao Tesouro Municipal o valor
do imposto, inclusive multa e acréscimos legais, na forma e nos prazos definidos
na legislação tributária.

82º O recolhimento deverá ser efetuado por meio do
sistema eletrônico da Administração Municipal.

8 3º É responsável, solidariamente com o devedor, o
proprietário da obra em relação aos-serviços de construção civil, referidos nos
itens indicados no inciso Ill deste artigo, que lhe forem prestados sem a

documentação fiscal correspondente, ou sem a prova de pagamento do imposto
pelo prestador de serviços.

S$ 4º No caso dos serviços descritos nos subitens
10.04 e 15.09, o valor do imposto é devido ao Município declarado como domicílio

by*
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tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação
prestada por este.

8 5º No caso dos serviços prestados pelas
administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os
terminais eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser
registrados no local do domicílio do tomador do serviço.

Art. 8º Cada estabelecimento do mesmo contribuinte
é considerado autônomo para o efeito exclusivo de manutenção de livros e
documentos fiscais e para o recolhimento do imposto: relativo aos serviços nele
prestados, respondendo a empresa pelos débitos, acréscimos e multas referentes
a quaisquer deles.

Art. 9º O tomador do serviço é responsável pelo
recolhimento do imposto, inclusive multas e acréscimos legais,
independentemente de ter sido efetuada a sua retenção na fonte, quando o
prestador de serviços não emitir nota fiscal. ou outro documento exigido pela
legislação tributária ou, quando desobrigado, não fornecer recibo no qual esteja
expresso o número de sua inscrição no Cadastro de Contribuinte Mobiliário do
Município, seu endereço, a atividade sujeita ao imposto e:o valor dos serviços.

81º Paraa retenção do imposto no caso de que trata
este artigo, a base de cálculo é o preço do serviço, aplicando-se a alíquota
correspondente, em conformidade com a lista de serviços do Anexo | da presente

Lei. à

8 2º O responsável ao efetuar a retenção do imposto
deverá fornecer comprovante ao prestador de serviço.

CAPITULO Ill
DO CADASTRO DE CONTRIBUINTES

Seção |

Da inscrição

Art. 10. A inscrição deverá ser promovida pelo
contribuinte, em formulário próprio, com os dados necessários à sua identificação,
localização e a caracterizaçãodos serviços prestados ou das atividades exercidas.

8 1º O contribuinte deverá anexar documentos
comprobatórios dos dados referidos no caput do artigo.

aftu 7
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$2º O contribuinte deverá promover tantas inscrições
quantos forem os seus estabelecimentos ou locais de atividades, mesmo quando
prestadores de serviços sob a forma de sociedade de profissionais.

S 3º Na inexistência de estabelecimento fixo, a
inscrição será única pelo local do domicilio do prestador de serviços.

$ 4º O contribuinte deve indicar, no' formulário de
inscrição as diversas atividades exercidas.

s5º A inscrição será efetuada antes do início das
atividades.

S 6º Os dados e informações consignados pelo
contribuinte no formulário de inscrição não fazem presumir a aceitação pela
Administração Municipal, os quais poderão ser verificados para efeito do
lançamento do imposto.

Art. 11. O contribuinte será identificado, para efeitos
fiscais, pelo respectivo número de inscrição no Cadastro de Contribuintes
Mobiliário.

Parágrafo único. O número de inscrição no Cadastro
de Contribuintes Mobiliário deverá constar em todos os documentos fiscais do
respectivo contribuinte.

Art. 12. Sempre que ocorrem fatos ou circunstancias
que impliquem em.sua modificação, os dados apresentados na inscrição deverão
ser alterados pelo contribuinte, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da
ocorrência.

Parágrafo único. O disposto neste artigo deverá ser
observado inclusive quando se tratar de vendas ou transferências de
estabelecimentoe de encerramentode atividades.

Art. 13. A Administração Municipal poderá promover
de oficio inscrições e alterações cadastrais ou cancelamento de inscrição, sem
prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis, inclusive quando constatado que a
alteração de dado cadastral ou encerramento da atividade efetuada pelo
contribuinte não se evidenciou como declarada.

Art. 14. A Administração Municipal promoverá
periodicamente a atualização dos dados cadastrais, mediante convocação dos
contribuintes.

Ch s
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- CAPÍTULO IV

DO CÁLCULO DO IMPOSTO

Seção |

Da Base De Cálculo

Art. 15. A base de cálculo é o preço do serviço.

& 1º Na falta do preço de serviço, ou não sendo ele
logo conhecido, será adotado o corrente na praça.

$ 2º Na hipótese de cálculo efetuado na forma do
parágrafo anterior, qualquer diferença de preço a maior que venha a ser
efetivamente apurada acarretará a exigibilidade do imposto sobre o respectivo
montante.

8 3º Inexistindo preço corrente na praça, será ele

fixado:

| — pela Administração Municipal, levando-se em
consideraçãoos elementos conhecidos ou apurados;

, 1 — pela aplicação dos preçosindiretos, apurados em
função do proveito, utilização ou colocação do objeto da prestação de serviços.

8 4º O preço de determinados tipos de serviços
poderá ser fixado pela autoridade fiscal, em pauta, Gue reflita os valores mínimos
correntes na praça.

S 5º Quando os serviços descritos pelos subitens
3.04 e 22.01 da lista de serviços do Anexo | forem prestados no território de mais
de um Município, a base de cálculo será proporcional, conforme o caso, à
extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de
qualquer natureza, ou ao número de postes existentes em cada Município.

$ 6º Não se incluem na base de cálculo do Imposto
Sobre Serviço de Qualquer Natureza o valor dos materiais fornecidos pelo
prestador de serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços do Anexo
|, devidamente comprovados.

8 7º Em caso de serviços da construção civil, em
que haja aplicação de material na obra, poderá o prestador dos serviços, mediante
a comprovação obter a dedução da base de cálculo do serviço prestado, desde
que devidamente comprovado, mediante processo administrativo, junto à Divisão
de Rendas do Departamentode Finanças. j

(de '9
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$ 8º A comprovação citada no parágrafo anterior
deverá ser feita através das notas fiscais de aquisição de material com
especificaçãoda obra correspondente.

| — As notas fiscais de aquisição de material
aplicado na construção civil, com finalidade de abatimento da base de cálculo do
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, deverão ser protocoladas junto à |

Prefeitura Municipal de São Roque até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao
fato gerador, com a nota fiscal de prestação do serviço correspondente.

I|— As notas fiscais de aquisição de material de que
trata o parágrafo anterior deverão ser apresentadas por meio de cópias
reprográficassimples.

ll — Não serão aceitas as notas fiscais de
aquisição de material que contenham rasura e que não especifiquem o local da
obra correspondente.

Art. 16. A base de cálculo do Imposto referente aos
serviços descritos no subitem 21.01, da lista de serviços do Anexo | é o preço do
serviço, como tal considerada a receita bruta a ele correspondente, deduzido
apenas:

| — a receita do Estado, em decorrência do
processamentoda arrecadação e respectiva fiscalização;

Il — a contribuição à Carteira de Previdência das
Serventias não Oficializadas da Justiça do Estado;

Ill — o valor da compensação dos atos gratuitos do
Registro Civil das Pessoas Naturais e à complementação da receita mínima das
serventias deficitárias;

IV — o valor destinado ao Fundo Especial de Despesa
do Tribunal de Justiça, em decorrência da fiscalização dos serviços;

V —o valor da Contribuição de Solidariedade para as
Santas Casas de Misericórdia do Estado de São Paulo.

Parágrafo único. O imposto sobre serviços previstos
no subitem 21.01 da lista de serviços do Anexo |, somente incide sobre os atos
que tenham sido efetivamente remunerados pelos usuários dos: serviços, não
incidindo sobre atos praticados gratuitamente por força de lei, em favor da

cidadania. :
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Seção Il
Da Alíquota

Art. 17. Ficam estabelecidas as alíquotas mínimas e
máximas, respectivamentede 2% e 5%.

$ 1º O imposto não será objeto de concessão de
isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução
de base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra
forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que é
decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput, exceto para os
serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista de serviços do
Anexo |.

Art. 18. Ressalvadas as hipóteses expressamente
previstas nesta lei, o valor do imposto será calculado aplicando-se ao preço do
serviço a alíquota correspondente na conformidade dalista de serviços do Anexo |

que faz parte integrante desta lei.

Art. 19. Quando se tratar de prestação de serviços
sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, o imposto será calculado
por meio de importância fixa por ano, em função da natureza do serviço, ou de
outros fatores pertinentes, na forma da lista de serviços do Anexo | sem se
considerar a importância percebidaa título de remuneração do próprio trabalho. '

Parágrafo único. Considera-se prestação de serviços
sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte o simples fornecimento de
trabalho relativo às atividades compreendidas nos subitens da lista de serviços do
Anexo |, por profissional autônomo, que não tenha a seu serviço empregado da
mesma qualificação profissional e nem organização para a prestação de serviço,
sendo pessoa física que trabalha sem ser em caráter de empresa,

Art. 20. Sempre que os serviços a que se referem os
subitens 4.01, 4.15, 4.16, 5.01, 17.14, 17.16, 17.18 a 17.21, 27.01, 29.01, 30.01,
32.01, 34.01 da lista de serviços do Anexo | forem prestados por sociedades, esta
ficará sujeita ao imposto calculado em relação a cada profissional habilitado,
sócio, empregado ou não que preste serviço em nome da sociedade, embora
assumindo responsabilidadepessoal nos termos da lei aplicável.

$ 1º Para os fins deste artigo consideram-se
sociedades uniprofissionais aquelas cujos profissionais (sócios, empregados ou
não) são habilitados ao exercício da mesma atividade e prestam o serviço de
forma pessoal, em nome da sociedade, assumindo responsabilidade pessoal, nos
termos da legislação específica.

Dt 11
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$ 2º Nas condições deste artigo, o valor do imposto

será calculado pela multiplicação da importância fixada por ano na lista de
serviços no Anexo |, pelo número de profissionais habilitados, sócios empregados
ou não, que prestem serviços em nome da sociedade.

$ 3º Quando não atendidos os requisitos fixados no
caput e no parágrafo 1º deste artigo, o imposto será calculado com base no preço
do serviço, mediante aplicação das alíquotas correspondentes na forma da lista de
serviços do Anexo |, desta Lei.

8 4º Excluem-se do disposto nesse artigo as
sociedades que:

“| — tenham como sócio pessoa jurídica;

Il — sejam sócias de outra sociedade;

Ill — desenvolvam atividade diversa daquela a que
estejam habilitados profissionalmenteos sócios;

IV — tenham sócio que delas participe tão somente
para aportar capital ou administrar;

V — explorem mais de uma atividade de prestação de

serviços.

CAPITULO V
+ DO LANÇAMENTO

Art. 21. O lançamento do imposto será feito pelo
próprio contribuinte nos documentos -e nos livros fiscais, na forma prevista pela
legislação. .

Parágrafo único. O lançamento de que trata este
artigo é de exclusiva responsabilidade do contribuinte.

Art. 22. O lançamento do imposto, quando calculado
mediante fatores que independem do preço do serviço, poderá ser procedido de
oficio.

Art. 23. O imposto devido pelos prestadores de
serviços sob a forma de trabalho pessoal e pelas sociedades de profissionais,será
lançado anualmente, pela Administração Municipal, com base nos elementos
constantes do Cadastro de Contribuintes Mobiliários e no lista de serviços do
Anexo | da presente Lei.

(Ha
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Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo,

considera-se ocorrido o fato gerador do imposto:

I- a 1º de janeiro de cada exercício, no tocante aos
contribuintes já inscritos no cadastro de Contribuintes Mobiliários, no exercício
anterior;

Il — data do início da atividade, no que se refere aos
contribuintes que-vierem a se inscrever no decorrer do exercício.

Am. 24, A. notificação do lançamento do imposto,
quando este for procedido de oficio será feita pessoalmenteao contribuinte.

8 1º Na impossibilidade de entrega da notificação, ou
no caso de recusa de seu recebimento, no endereço de sua sede ou domicilio,
conforme declarado na sua inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários, o

contribuinte será notificado do lançamentodo imposto, na seguinte conformidade:

| — por via postal, com aviso de recebimento a ser
datado, firmado e devolvido pelo destinatário ou por pessoa de seus familiares,
empregados, representantes ou prepostos;

Il — por edital publicado no Jornal local encarregado
das publicações oficiais da Administração Municipal.

$2º O edital de notificação deve incluir:

|- o nome do contribuinte e seu respectivo número
de inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários;

Il— o valor do tributo, o período a que se refere, o
prazo para pagamento e as disposições legais relativas à sua incidência.

83º A notificação do lançamento conterá:

|- o nome do contribuinte, seu respectivo número
de inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários e domicilio tributário;

Il- o valor do credito tributário e, sendo o caso, os
elementos de cálculo do imposto;

| — a disposição legal relativa ao credito tributário;

Iv — a indicação das infrações e penalidades
correspondentese seu valor;  
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V-o prazo para o recolhimento do credito tributário.

Art. 25. O contribuinte que não concordar com o

lançamento poderá impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da notificação ou da publicação do respectivo edital no jornal local
encarregado das publicações oficiais da Administração Municipal.

Art. 26. A impugnação do lançamento far-se-á. por
petição, que deverá conter os elementos de fato e de direito que o contribuinte
entender pertinente, facultada a juntada de documentos, observada a legislação
especifica.

CAPITULO VI
DAS FORMAS E DO PRAZO DE RECOLHIMENTO

Art. 27. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza correspondente aos serviços prestados e tomados em cada mês e será
recolhido pelo contribuinte até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, ao fato
gerador, mediante guia de recolhimento própria, independentementede qualquer
aviso ou notificação.

$ 1º A guia de recolhimento obedecerá ao modelo
aprovado pela Administração Municipal;

& 2º Os contribuintes que não efetuarem operações
tributáveis durante o mês, ficarão obrigados a informar até o último dia do mês
subsequente, na escrituração fiscal, a ausência de movimentaçãoeconômica, por
meio da declaração “Sem Movimento";

$ 3º O Prestador de Serviço deverá efetuar o
encerramento da escrituração fiscal até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, ao
fato gerador, independentementede qualquer aviso ou notificação;

$ 4º O Tomador de Serviço deverá efetuar a
escrituração fiscal até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, ao fato gerador,
independentementede qualquer aviso ou notificação;

$.5º O Tomador de Serviço deverá efetuar o
encerramento da escrituração fiscal até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, ao
fato gerador, independentementede qualquer aviso ou notificação.

Art. 28. O imposto devido pelos contribuintes que
prestam serviços sob a forma de trabalho pessoal, ou pelas sociedades de
profissionais, de que tratam os artigos 20 e 21, poderá ser recolhido em até 06

jlo
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(seis) parcelas mensais e sucessivas, com vencimentos definidos no aviso de
lançamento.

Parágrafo único. O imposto será cobrado
proporcionalmente,na razão de 1/12 avos (um doze avos) por mês de atividade.

Art. 29. O imposto retido na forma dos artigos 7º e 9º,.
será recolhido até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à ocorrência do fato
gerador.

Arm. 30. Poderá a Administração Municipal, tendo em
vista as peculiaridades de cada atividade, adotar outra forma de recolhimento em
relação aos serviços prestados.

Art. 31. O imposto de que trata o item 7.02 da lista de
serviços do Anexo |, relativo exclusivamente a construção de imóveis por pessoas

- físicas, poderá ser parcelada ematé 10 (dez) prestações mensais e sucessivas,
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês.

Parágrafo único. Não se aplicam às normas do caput
deste artigo aos serviços decorrentes de'obras públicas, nem aos contribuintes já
sujeitos à tributação mensal do Imposto.

CAPITULO VII
DOS DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 32. Por ocasiãoda: prestação de cada serviço
deverá ser emitida a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica — NFS-e que terão todos
os campos preenchidos, indicando com clareza o serviço prestado e a base de
cálculo. é

$ 1º A identificação do tomador de serviços é
opcional para as pessoas físicas, quando não informar o número do CPF, no
momento do preenchimento dos dados necessários à emissão da nota fiscal de
serviço eletrônica — NFS-e.

$ 2º Qualquer alteração existente na nota fiscal de
serviço eletrônica — NFS-e que não conste no banco de dados da Administração
Municipal caracterizará adulteração ou fraude de documento fisco contábil.

$ 3º A Administração Municipal poderá em razão da
natureza da atividade dispensar ou tornar facultativo a emissão da nota fiscal de
serviço eletrônica — NFS-e.

Ar. 33. A emissão e a utilização da NFS-e será
condicionada à análise e prévia autorização da repartição municipal competente.
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Art. 34. Poderá ser dispensada a emissão de nota
fiscal de serviço eletrônica — NFS-e para estabelecimentosque utilizem sistema de
controle do seu movimento diário, através de máquinas registradoras que emitam
cupons numerados para cada operação e disponham de totalizadores.

Parágrafo único. A autoridade fiscal poderá
estabelecer a exigência de autenticação de fitas e da lacração de totalizadores e
somadores.

Art. 35. Os contribuintes do imposto, referidos no art.
19, ficam desobrigados da escrituração de documentos fiscais.

Art. 36. A NFS-e poderá ser cancelada ou substituída
por meio do sistema de emissão da NFS-e.

Parágrafo único. O prazo para o cancelamento ou
substituiçãoda NFS-e será regulamentadopor Decreto Municipal.

Ar. 37. No ato do encerramento da inscrição
municipal o contribuinte deverá apresentar os talonários emitidos, referente aos
últimos"5 (cinco) anos a contar da data do encerramento da atividade, além dos
não utilizados.

$ 1º O contribuinte sempre que notificado deverá
apresentar os talonários emitidos ou não, bem como as notas fiscais eletrônicas,
sob pena de descumprimento à legislação.

$ 2º Não se aplica a regra do caput ao contribuinte
que nos últimos 5 (cinco) anos tenha utilizado exclusivamente a Nota Fiscal de
Serviços Eletrônica — NFS-e.

CAPITULO Vill
DOS LIVROS FISCAIS

l Arm. 38, Os contribuintes, tributados ou não
tributados, ficam obrigados a manter para cada um dos estabelecimentos sujeitos
à inscrição municipal, escrita fiscal destinada ao registro dos serviços prestados e
tomados, observando as regras gerais de contabilidade.

$1º Os livros fiscais a serem utilizados são:

|— Livro de Registro de Prestação de Serviços;

Il— Livro de Registro de Serviços Tomados.
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$ 2º Findo o exercício fiscal, o prestador e o tomador
de serviços deverão providenciar a impressão dos livros emitidos pela ferramenta
eletrônica e conservá-los no estabelecimento pelo prazo regulamentar para
exibição à Administração Municipal quando solicitados.

Art. 39. Os livros fiscais são de exibição obrigatória à
Administração Municipal, devendo ser conservados durante o prazo de 5 (cinco)
anos, a contar da data do encerramento da atividade. :

Parágrafo -Único. Para os efeitos deste artigo, não
têm aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito da
Administração Municipal de examinar livros, arquivos, documentos, papeis e
efeitos comerciais ou fiscais dos prestadores de serviço, de acordo com o disposto
no art. 195 do Código Tributário Nacional.

Art. 40. Na hipótese de perda, extravio ou inutilização
de livros ou documentos fiscais, o contribuinte poderá ser notificado pela
autoridade fiscal a comprovar o montante dos serviços prestados para efeito de
verificação de recolhimento do imposto.

Parágrafo único. Se o contribuinte se recusar a fazer
a comprovação, ou não puder fazê-la ou nos casos em que ela for considerada
insuficiente, a autoridade fiscal arbitrará o montante dos serviços, pelos meios ao
seu alcance, descontados os recolhimentosdevidamente comprovados.

Art. 41. No ato do encerramento da inscrição
municipal o contribuinte deverá apresentar os livros fiscais referente aos últimos 5
(cinco) anos, a contar da data do encerramentoda atividade.

CAPITULO IX
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 42. As infrações às normas relativas ao Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza sujeitam o infrator às seguintes
penalidades:

|-— infrações relativas à inscrição e alteração dos
dados cadastrais quando apurada por meio de ação fiscal ou denunciada após
seu início:

a) multa no valor correspondente a 02 (quas) UFM
ao contribuinte que deixar de efetuar a inscrição inicial;

pe
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b) multa no valor correspondente a 01 (uma) UFM ao

contribuinteque deixar de efetuar qualquer alteração de dados cadastrais;

c) multa no valor correspondente a 4 (quatro) UFM
ao contribuinte que promover alteração de qualquer dado “cadastral ou
encerramento de atividade quando ficar evidenciado não ter ocorrido a causa
declarada.

Il — infrações relativas aos documentos fiscais:

a) multa no valor correspondente a 100% (cem por
cento) do valor do imposto ao contribuinte que obrigado ao seu recolhimento
deixar de emitir a nota fiscal de serviço eletrônica — NFS-e ou outro documento
fisco contábil;

b) multa no valor correspondente a 100% (cem por
cento) do valor do imposto ao contribuinte que emitir nota fiscal de serviço
eletrônica — NFS-e com importância diversa do valor do serviço, adulterar, fraudar
ou inutilizar a nota fiscal ou outro documento fisco contábil;

c) multa no valor correspondente a 20 (vinte) UFM a
cada lote de até 50 (cinquenta) notas extraviadas quando se tratar dos talões de
notas fiscais de serviços, salvo quando ocorrer evento imprevisto ou circunstância
alheia à vontade do contribuinte, devidamente comprovada.

d) multa de 100% (cem por cento) do valor do
imposto quando o contribuinte emitir nota fiscal de serviço eletrônica — NFS-e com
classificação do serviço que não corresponda ao efetivamente prestado,
acarretando prejuízo ao erário.

Ill — Infrações relativas às escriturações fiscais:

a) multa no valor correspondente a 0,05 UFM ao
prestador e/ou tomador de serviço que deixar de informar na sua escrituração
fiscal, a ausência de movimentação econômica, por meio da declaração “Sem
Movimento”;

b) multa no valor correspondente a 50% (cinquenta
por cento) do valor do imposto, aoprestador que deixar de encerrar a escrituração
fiscal;

c) multa no valor correspondente a 50% (cinquenta
por cento) do valor do imposto a ser retido, ao tomador que deixar de encerrar a
escrituração fiscal;

(br te

 



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURISTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE s ÃO PAULO  
d) multa no valor correspondente a 0,15 UFM por

competência ao tomador que-deixar de encerrar a escrituração fiscal quando não
houver imposto a ser retido;

e) multa no valor correspondente a 0,02 UFM por
documento fiscal não escriturado, quando não houver imposto a ser retido,
observada a imposição mínima de 0,10 UFM;

f) multa no valor correspondente a 50% (cinquenta
por cento) do valor do imposto, no caso de serviços prestados e não escriturados
por contribuintes dispensados da emissão de nota fiscal de serviço eletrônica —

NFS-e pela Administração Municipal.
IV-infrações relativas à ação fiscal:

a) multa no valor correspondente a 10 (dez) UFM ao
contribuinte que se recusar a exibir injustificadamente livros ou documentos
fiscais, ou que embaraçar dolosamente a ação fiscal ou sonegar documentos
necessários à apuração do preço do serviço ou apresentar documentos já
apresentados anteriormentecom manifesto intuito de protelação;

b) multa no valor correspondente a 05 (cinco) UFM
ao contribuinte que deixar injustificadamente de cumprir notificações para a
apresentaçãode livros e documentos fiscais;

V-infrações relativas aos responsáveis:

a) multa no valor correspondente a 50% (cinquenta
por cento) do valor do imposto a ser retido, aos que obrigados, deixarem de
efetuar a devida retenção. .

Art. 43. Na reincidência, o infrator será punido com o
dobro da penalidade.

Parágrafo Único. Entende-se por reincidência, a nova
infração violando a mesma norma tributária, cometida pelo mesmo infrator, dentro
do prazo de 05 (cinco) anos contados da data em que se tornar definitiva a
penalidade relativa à infração anterior. À

+ Art. 44. No caso de dúvida, as normas deste capítulo
serão interpretadas de maneira mais favorável ao infrator quanto:

!— à capitulação legal do fato;
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Il — à natureza ou às circunstâncias materiais do fato,

ou à natureza ou extensão dos seus efeitos;

Ill—à autoria, imputabilidade, ou punibilidade;

IV — à natureza da penalidade aplicável, ou à sua
graduação.

Art. 45. A aplicação de qualquer penalidade não
exime o contribuinte ou responsável tributário do pagamentodo imposto.

CAPITULO X
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

Seção |

Da Fiscalização, Competência e Prazos

Art. 46. A fiscalização do Imposto Sobre Serviço de
Qualquer Natureza compete privativamente aos Agentes Fiscais que no exercício
de suas funções deverão obrigatoriamenteexibir ao contribuinte sua credencial.

Parágrafo único, Os Agentes Fiscais solicitarão
auxílio policial ou da Guarda Municipal sempre que necessário para o
desempenho de suas funções.

Art. 47. Os Agentes Fiscais quando, no exercício de
suas funções, comparecerem ao estabelecimento do contribuinte, lavrarão
obrigatoriamente, termos circunstanciados de início e conclusão da verificação
fiscal realizada, nos quais constarão os períodos fiscalizados, as datas inicial e
final da execução dos trabalhos, a relação dos livros e documentos examinados, o
histórico das infrações apuradas e tudo o mais que for do interesse da
fiscalização, sempre motivando os atos administrativos de acordo com a

legislação vigente.

$ 1º Os termos serão lavrados em livro fiscal próprio
ou em instrumento apartado, entregando-se cópia ao contribuinte.

S 2º Verificada qualquer infração à legislação, lavrar-
se-á o Auto de Infração e Imposição de Multa.

S 3º Nos casos de Ordem de Serviço de
Fiscalização, os, procedimentos fiscais terão 60 (sessenta) dias para a sua
conclusão, contados a partir de todos os documentos estarem à disposição do
Agente Fiscal de Rendas; ;
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$4º O prazo de que trata o parágrafo anterior poderá
ser prorrogado pelo superior hierárquico, mediante solicitação e justificativa do
Agente Fiscal de Rendas.

Seção Il.
Do Procedimento Fiscal

Art. 48. O procedimento fiscal referente ao Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza terá início, alternativamentecom:

|- a notificação de início de procedimento fiscal;

ll—a lavratura de Auto de Infração e-Imposição de
Multa;

* Wl— a lavratura de termo de apreensão de livros ou
documentos fiscais.

$ 1º O prazo para cumprimento da notificação que
exigir a apresentação de livros e documentos fiscais será de 15 (quinze) dias
consecutivos, podendo ser prorrogado por igual período mediante: requerimento
registrado no Setor de Protocolo.

$ 2º O prazo para cumprimento da notificação que
visar esclarecimentosserá de 5 (cinco) dias consecutivos, podendo ser prorrogado”
por igual período mediante requerimento registrado no Setor de Protocolo.

a Art. 49. Por decorrência do descumprimento das
obrigações tributárias previstas na presente lei, quando constatado por meio de
Ação Fiscal, ou denunciado após o seu início, será lavrada a Notificação de
Lançamento de ISSQN e/ou Auto de Infração e Imposição de Multa.

Art. 50. A Notificação de Lançamento de ISSQN
conterá:

I-o local e data em queo tributo foi lançado;

Il — a identificação do sujeito passivo;

Ill — o número da Notificação;

IV — o prazo para pagamento ou apresentação de
defesa;
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V — a competência em que foi constatado o imposto
a ser lançado;

VI — o valor principal do ISSQN lançado, a multa, os
juros, a correção monetária e o valor totalizado; i

VIl - legislação aplicada;

VIII - a assinatura do responsável por sua expedição
ea indicação de seu nome, cargo e o número de sua matrícula.

Art. 51. O Auto de Infração e Imposição de Multa
será lavrado com precisão e clareza, sem entrelinhas, emendas ou rasuras,
devendo: :

| - mencionar o local, o dia e a hora da lavratura;

Il — referir o nome do infrator e das testemunhas se
houver;

Ill — descrever o fato que constitui a infração-e as
circunstâncias pertinentes, indicar o dispositivo legal ou regulamentar violado e
fazer referência ao termo de fiscalização, em que se consignou a infração, quando
for ocaso;

IV-o prazo eo local para apresentação de defesa.

$1ºAs omissões ou incorreções do auto não
acarretarão nulidade, quando do processo constarem elementos suficientes para
determinação da infração e do'infrator e não prejudicarem o direito de defesa do
contribuinte.

S 2º A assinatura do contribuinte não constitui
formalidade essencial à validade do auto, não implica em confissão, nem a recusa
obrigará a pena cominada na lei.

$3º Se o infrator, ou quem o representar, não puder
ou não quiser assinar o auto, far-se-á menção dessa circunstância.

- Art. 52. O Auto de Infração e Imposição de Multa
poderá ser lavrado cumulativamente com o de apreensão, e então conterá,
também os elementos deste.
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Seção III
Sujeitos à Fiscalização

Art. 53. Estão sujeitos à fiscalização todos os
prestadores de serviços inscritos, os obrigados à inscrição no Cadastro de
Contribuintes Mobiliários e todos os que de alguma forma participarem de
operaçõessujeitas ao imposto.

CAPITULO XI
DO ARBITRAMENTO

Art. 54. A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza será arbitrada pela autoridade fiscal competentequando:

| — não puder ser conhecido o valor efetivo do preço
do serviço;

Il-— os registros fiscais ou contábeis, bem como as
declarações ou documentos fiscais exibidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro
obrigado, forem insuficientes ou não merecerem fé;

Ill — o contribuinte ou responsável recusar-se a exibir
à fiscalização os elementos necessários à comprovação do valor dos serviços
prestados;

Iv — for constatada a existência de fraude ou
sonegação, pelo exame dos livros ou documentos fiscais ou comerciais exibidos
pelo contribuinte, ou por qualquer outro meio direto ou indireto de verificação.

Art. 55. Nas hipóteses previstas no artigo anterior o
arbitramento será elaborado tomando-se como base:

| - o valor da matéria-prima, insumo, combustível,
energia elétrica e outros materiais consumidos e aplicados na execução dos
serviços;

Il — ordenados, salários, retiradas pro labore,
honorários, comissões e gratificações de empregados, sócios, titulares ou
prepostos;

Ill — aluguéis pagos: ou, na falta destes, o valor
equivalente para idênticas situações;

IV — o montante das despesas com energia elétrica,

ch 23
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V — impostos, taxas, contribuições e encargos em

geral;

VI — outras despesas mensais obrigatórias.

Parágrafo único. O montante apurádo será acrescido
de 10% (dez por cento), refletindo a margem de lucro do contribuinte.

Art. 56. Na impossibilidade de se: efetuar o
arbitramento pela forma estabelecida, apurar-selá o preço do serviço
considerando:

|- os recolhimentosefetuados em periodos idênticos
por outros contribuintes que exerçam a mesma atividade em condições
semelhantes;

Il =o preço corrente dos serviços, à época a que se
“referir o levantamento;

Ill — os fatores inerentes e situações peculiares ao
ramo de negócio ou atividades, consideradosespecialmente os que permitam uma
avaliação do movimento tributável.

Art. 57. O arbitramento:

| — referir-se-á, exclusivamente, aos fatos atinentes
ao período em que se verificarem as ocorrências;

|| — deduzirá os pagamentos efetuados no período;

Ill — cessarão os seus efeitos quando o contribuinte,
de forma satisfatória, a critério da Administração Municipal, sanar as
irregularidadesque deram origem ao procedimento.

CAPITULO XII
DA APREENSÃO DE LIVROS E DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 58. Poderão ser apreendidas as coisas móveis,
inclusive livros e documentos, existentes em estabelecimento comercial, industrial
ou prestador: de serviços, do contribuinte, responsável ou de terceiros, ou em
outros lugares ou em trânsito, que constituam prova material de infração tributária,
estabelecidasem lei ou regulamento.

4
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Parágrafo único. Havendo prova, ou fundada
suspeita, de que as Coisas se encontram em residência particular ou lugar
utilizado como moradia, serão promovidas a busca e a apreensão judicial, sem
prejuízo das medidas necessárias para evitar a remoção clandestina.

 
Art.59. Da apreensão lavrar-se-á auto com os

elementos do Auto de Infração e Imposição de Multa, observando-se, no que
couber o disposto na Seção Il do Capítulo X dessa lei.

Parágrafo único. O auto de apreensão conterá a

descrição dos livros e documentos apreendidos.

Art. 60. Os documentos poderão, a requerimento do
autuado, ser-lhe devolvidos, ficando no processo cópia de inteiro teor ou da parte
que deve fazer prova, caso o original não seja indispensável a esse'fim.

Art. 61. Os materiais apreendidos serão devolvidos,
mediante requerimento escrito e após análise e confirmação de que não serão
indispensáveis ao processo.

Art. 62. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir
ou manter o Sistema Eletrônico de Gerenciamento do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza, bem como regulamentar todos os atos e procedimentos
administrativosque se fizerem necessários para aplicação desta Lei.

CAPÍTULO XIII
DOS CONTRIBUINTES INSCRITOS NO SIMPLES NACIONAL

Art. 63. Aplicam-se ao Imposto Sobre Serviço de
Qualquer Natureza devido pelas Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Microempreendedores Individuais inscritas no Simples Nacional as disposições da
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, as Resoluções expedidas
pelo Comitê Gestor do Simples Nacional e a legislação municipal específica.

CAPÍTULO XIV x
REGRAS DE TRANSIÇÃO E APLICAÇÃO

Art, 64. A presente lei aplica-se imediatamente aos
fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja
ocorrência tenha tido início, mas não esteja completa nos termos do artigo 116, do
Código Tributário Nacional.

Art. 65. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
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! — em qualquer caso, quando seja expressamente
interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos
interpretados;

Il — tratando-se de ato não definitivamentejulgado:

a) quando deixe de defini-lo como infração;

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a

qualquerexigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e
não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que
a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

CAPÍTULO XV
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 66. Esta Lei será regulamentada no que couber
no prazo de 60 (sessenta dias).

An. 67. Lei específica disporá sobre o processo
administrativo fiscal.

Art. 68. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018, revogadas

.as disposições em contrário, especialmente a Lei Complementar nº 24, de 23 de
dezembro de 2003, a Lei Complementar nº 44 de 2008, a Lei Complementar nº 49
de 2008, o artigo 1º, da Lei Complementar 60 de 2011, os artigos 8º, 9º, 10 e 11,
da Lei Complementar nº 61 de 2011, os artigos 4º e 5º, da Lei Complementar nº
79, de 3 de setembro de 2014.e Lei Complementar nº 87 de 2016.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 20/09/2017.

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES
PREFEITO

Aprovado na 30º Sessão Extraordináriade 18/09/2017.
llco.-
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ANEXO |—- LISTA DE SERVIÇOS                            
    

“|importâncias
fixas por ano

(Ur),

É =) 1-Serviços deInformáticae Tongêneres;
4.01 |Análise e desenvolvimentode sistemas 2,0% 2,50
1.02. |Programação 2,0% 2,50

Processamento,armazenamentoou hospedagem de
dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas,' 0

2:08 aplicativos e sistemas de informação, entre outros afora 2.50
formatos, e congêneres.
Elaboração de programas de computadores, inclusive de

1.04 jogos eletrônicos, independentementeda arquitetura 20% 2.50
k construtiva da máquina em que o programa será Eae "

executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.
1.05 Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas 20% 2,50

de computação.
1.06 |Assessoria e consultoria em informática. 2,0% 2,50

Suporte técnico em informática, inclusive instalação,
1.07 | configuração e manutenção de programas de computação| 2,0% 2,50

e bancos de dados.

1.08 Planejamento, confecção, manutenção e atualização de 20% 2,50
páginas eletrônicas.
Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de
áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet,
respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos q

oo (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Elo aso
Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei nº
12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS).

2 Serviços depesqui Vimentodequalquernatureza. Rana
201 Serviços de pesquisa e desenvolvimento de qualquer 2,0% - 250

natureza.

[3 Serviçosprestados mediantellocação,cessãodedireitodelusode'congêneres:
3.01 |NÃO UTILIZADO =—

“13.02|Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de 3,0%  
(l 27,
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propaganda.

PAULO 
Exploraçãode salões de festas, dentro de convenções,
escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios,                           

  

3.03 |ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de 3,0% 5,00
diversões, canchas e congêneres, para realização de
eventos ou negócios de qualquer natureza.
Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem

304 |U permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, 50% +
Í rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer .

natureza.
Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras

oo estruturas de uso fémpotéri: Elio o
4= Serviços desaúde,assistênciamédica econgêneres, E EE

4.01 |Medicina e biomedicina. 3,0% 5,00
Análises clínicas, patologia, eletricidade médica,

4.02 |radioterapia, quimioterapia, ultrassonografia, ressonância 2,5% 5,00
magnética, radiologia, tomografia e congêneres.
Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios,

4.03 | casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e 2,5% -—

congêneres.
4.04| Instrumentaçãocirúrgica. 2,0% 3,00
4.05 |Acupuntura. 2,0% 2,50
4.06|Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 2,0% 2,50
4.07 | Serviços farmacêuticos. 2,0% 2,50
4.08 |Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 2,0% 2,50

Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento
Eos físico, orgânico e inental. EjQgo 2190

440|Nutrição. 2,0% 2,50
4.11 |Obstetrícia. 3,0% 5,00
4.12 |Odontologia. 3,0%. 5,00
4.13 |Ortóptica. 2,5% 5,00
4.14 | Próteses sob encomenda. 2,0% 3,00
4.15 | Psicanálise. 2,0%, 5,00
4.16. | Psicologia. 2,0% 2,50
447 Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e 20%

congêneres.
4.18 | Inseminaçãoartificial, fertilização in vitro e congêneres. 2,5% =—

449 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e 25%.
congeneres.

420 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais 25%
' biológicos de qualquer espécie. '

4.21 |Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel 2,5%  
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e congêneres.

 
PAULO 

Planos de medicina de grupo ou individual e convênios 
cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano
mediante indicação do beneficiário.

4.22 |para prestação de assistência médica, hospitalar, 5,0% ==—

odontológica e congêneres.
Outros planos de saúde que se cumpram através de

423 serviços de terceiros contratados, credenciados, 50% E!    ngêner:                      
6.06

5.01 |Medicina veterinária e zootecnia.
Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorrose o

cito congêneres, na área veterinária. oro Je:

5.03 |Laboratórios de análise na área veterinária. 2,0% =.
5.04. | Inseminaçãoartificial, fertilização in vitro e congêneres.. 2,0% =—

5.05 |Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 2,0% =—

5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais 20% em
: biológicos de qualquer espécie. la

Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel a

E0% econgêneres. ooo cr

5.08 Guarda, tratamento, amestramento,embelezamento, 20% 2,00
alojamento e congêneres.

5.09 |Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 2,0% =—

6 «Serviçosdecuidadospessoal: ica; atividadesfísicas
' |Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e =

8.01 |condêneres: 2,0% 1,50

6.02 | Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 2,0% 1,50
6.03 |Banhos, duchas, sauna, massagense congêneres. 2,0% 1,50

Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e 5

Eos demais atividades físicas. - 20% 2100

6.05 |Centros de emagrecimento,spa e congêneres. 3,0% -—

Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 2,0% 2,50      
  

Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura,
geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres.  4,0%
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Execução, por administração, empreitada ou
subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e
irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a
instalação e montagem de produtos, peças e
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias
produzidas pelo prestador de serviços fora do local da
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

PAULO

4,0% 1,50 
7.03

Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade,
estudos organizacionais e outros, relacionados com obras
e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos,
projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de
engenharia.

2,0% 3,50 
7.04 Demolição. 2,0% 1,50 
7.05

Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas,
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de
mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora
do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao
ICMS).

4,0% 1,50 
7.06

Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos,
cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias,
placas de gesso e congêneres, com material fornecido
pelo tomador do serviço.

2,0% 1,50 
7.07 Recuperação, raspagem, polimento e Ilustração de pisos e

congêneres.
2,0% 2,00 

7.08 Calafetação. 2,0% 2,00 
7.09

Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento,
reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e
outros resíduos quaisquer.

2,0% 1,00 
740

Limpeza, manutenção e conservaçãode vias e
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas,
parques, jardins e congêneres.

2,0% 1,00 
 

a Decoraçãoe jardinagem, inclusive corte e poda de
árvores. 2,0% 1,50 

712 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e
de agentes físicos, químicos e biológicos. 2,0% 2,00 

713 Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização,
higienização, desratização, pulverização e congêneres. 2,0% 1,50 

I71s NÃO UTILIZADO 
TAS NÃO UTILIZADO 
716  Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação,  2,0%  1,50 

CA

 

 



 PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DIBE s A O PAULO 

reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e
descascamentode árvores, silvicultura, exploração
florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da
formação, manutenção e colheita de florestas, para
quaisquer fins e por quaisquer meios.      747 Escoramento, contenção de encostas e serviços 20% 1.50
congêneres.

718 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, 20% 1,50
lagoas, represas, açudes e congêneres.
Acompanhamentoe fiscalização da execução de obras de 5io engenharia, arquitetura e urbanismo. 20% 3.00

Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia,
mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos,

t20 genstáficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e foi 8:00
congêneres.
Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem,
concretação, testemunhagem,pescaria, estimulação e

7.21. |outros serviços relacionadoscom a exploração e 2,0% 3,00
exploração de petróleo, gás natural e de outros recursos
minerais. '

7.22 |Nucleação e bombardeamentode nuvens e congêneres. 2,0% 1,50    8- Serviços de educaç
treinamentoe avaliação      

2,0% E   8.01|Ensino regularpré-escolar, fundamental, médio e superior.
Instrução, treinamento, orientação pedagógica e

8.02 |educacional, avaliação de conhecimentosde qualquer 2,0% 2,00
natureza.

9 - Serviços relativosa hospedagem,turismo,viagens. gêneres. |.  
Hospedagemde qualquer natureza em hotéis, apart-
service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência,
residence-service, suite service, hotelaria marítima,

9.01 |motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada 3,0% 2,00
com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e
gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao
Imposto Sobre Serviços).
Agenciamento, organização, promoção, intermediaçãoe
  

     

9.02 |execução de programas de turismo, passeios, viagens, 2,0% 1,50
excursões, hospedagens e congêneres.

9.03. |Guias de turismo. 2,0% 1,00 
(ml
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10/-Serviçosde intermediaçãoecongêneres: 

Agenciamento,corretagem ou intermediaçãode câmbio;         
   

10.01|de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e 3,0% 2,50
de planos de previdência privada.
Agenciamento, corretagem ou intermediaçãode títulos em o

(Oia geral, valores mobiliários e contratos quaisquer. 90% 2100

Agenciamento,corretagem ou intermediaçãode direitos de o ;

pocos propriedade industrial, artística ou literária. Si07a 20
Agenciamento,corretagem ou intermediaçãode contratos |.

10.04] de arrendamento mercantil (leasing), de franquia 3,0% 2,50
(franchising) e de faturização (factoring).
Agenciamento,corretagem ou intermediaçãode bens
móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou 0)

poco subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas B07a E SO
de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

10.06|Agenciamento marítimo. 3,0% =—

10.07|Agenciamentode notícias. 2,0% 2,50

10.08 Agenciamento de publicidade epropaganda, inclusive o 20% 2,50
agenciamentode veiculação por quaisquer meios.

10.09| Representaçãode qualquer natureza, inclusive comercial. 3,0% 2,50
10.10|Distribuição de bens de terceiros. 2,0% 2,50    

Guarda e estacionamentodeveículosterrestres   9

11.04 automotores, de aeronaves e de embarcações. 3,0% ço

Vigilância, segurança ou monitoramentode bens, pessoas o

poços e semoventes. Oie 2100
11.03] Escolta, inclusive de veículos e cargas. 2,0% 2,00

11.04 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e 3,5% 200
guarda de bens de qualquer espécie.               

    

12.01|Espetáculos teatrais.
12.02|Exibições cinematográficas. 2,0% 1,00
12.03| Espetáculos circenses. 2,0% 1,00
12.04|Programas de auditório. 2,0% 1,00
12.05|Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 2,0% =—

12.06|Boates, taxi-dancing e congêneres. 2,5% -—

12.07 Shows,ballet, danças,desfiles, bailes, óperas, concertos, 20% 1,00
recitais, festivais e congêneres.

12.08| Feiras, exposições, congressos e congêneres. 2,5%, ==

12.09|Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 5,0% -——  
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Corridas e competições de animais.

PAULO
2,0% 1,00 

12.11
Competições esportivas ou de destreza física ou
intelectual, com ou sem a participação do espectador. 2,0% 1,00 

12.12 Execução de música. 2,0% 1,00 
12.13

Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de
eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças,
desfiles, bailes teatros, óperas, concertos, recitais, festivais
e congêneres. ,

2,0% 3,00 
12.14

Fornecimento de música para ambientes fechados ou não,
mediante transmissão por qualquer processo.

2,0% 1,00 
12.15

Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios
elétricos e congêneres, 2,0% 1,00 

12.16
Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos,
shows, concertos, desfiles, óperas, competições
esportivas, de destreza intelectual ou congêneres.

2,0% 1,00 
12.17 Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de

qualquer natureza.
2,0% 1,00    

13.01 NÃO UTILIZADO 
13.02 Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem,

dublagem, mixagem e congêneres.
2,0% 2,00 

13.03 Fotografia e cinematografia, inclusive revelação,
ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres.

2,0% 2,00 
13.04 Reprografia, microfilmageme digitalização. 2,0% 2,00 
13.05

Composição gráfica, inclusive confecção de impressos
gráficos, fotocomposição,clicheria, zincografia, litografia e
fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de
comercializaçãoou industrialização, ainda que
incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que
deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas,
rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e
manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos
ao ICMS.

2,0% 2,00   Serviçosrelativosabei    14

14.01

Lubrificação, limpeza, Ilustração, revisão, carga e recarga,
conserto, restauração, blindagem, manutenção e
conservaçãode máquinas, veículos, aparelhos,
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto
(exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao
ICMS).

2,0% 2,00 
14.02  Assistência técnica.   2,0% 2,00  
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Recondicionamentode motores (exceto peças e partes
14.08 empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). Eure 2:00)

14.04|Recauchutagemou regeneração de pneus. 2,0%, 2,00
Restauração, recondicionamento, acondicionamento, ,
pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento,

14.05| galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, 2,0% 2,00
" |costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos .

quaisquer.
Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e
equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao o

ngOS usuário final, exclusivamentecom material por ele 20h 200
fornecido.

14.07|Colocação de molduras e congêneres. 2,0% 1,00
Encadernação, gravação e-douração de livros, revistas e g

14.08 congêneres. 2,0% 1,00

Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo E!

14,09 usuário final, exceto aviamento. ao 1:00
14.10|Tinturaria e lavanderia. 2,0% 1,00
14.11|Tapeçaria e reforma de estofamentosem geral. 2,0% 2,00
14.12| Funilaria e lanternagem. 2,0% 2,00
14.13| Carpintaria e serralheria. 2,0% 2,00
14.14|Guincho intramunicipal,guindaste e içamento. 5,0% 2,00

45- Serviç

quem:«dedireit

     
15.01

 Administração de fundos quaisquer, de cons
cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de
clientes, de cheques pré-datados e congêneres.

5,0% 
15.02

Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente,
conta de investimentos e aplicação e caderneta de
poupança, no Pais e no exterior, bem como a manutenção
das referidas contas ativas e inativas.

5,0% 
15.08.

Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais
eletrônicos, de terminais de atendimento e debens e
equipamentos em geral.

5,0% 
15.04

Fornecimentoou emissão de atestados em geral, inclusive
atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira
e congêneres.

5,0% 
 

15.05

 

Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação
cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro
de Emitentes de Cheques sem Fundos — CCF ou em
quaisquer outros bancos cadastrais.  

5,0%
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Emissão, reemissão e fornecimento de avisos,
comprovantes e documentosem geral; abono de firmas;
coleta e entrega de documentos, bens e valores;

15.06|comunicação com outra agência ou com a administração 5,0% —
central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência
de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário;
devolução de bens em custódia.
Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas
em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por
telefone, fac-simile, internet e telex, acesso a terminais de

15.07|atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro| 5,0% ——

banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, .,

extrato e demais informações relativas a contas em geral,
por qualquer meio ou processo.
Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição,
cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo,.
análise e avaliação de operaçõesde crédito; emissão, 50%
concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, .

anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de
crédito, para quaisquer fins.
Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens,
inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição de

15.09|garantia, alteração, cancelamentoe registro de contrato, e 5,0% =—

demais serviços relacionadosao arrendamento mercantil
(leasing).
Serviços relacionados a cobranças, recebimentosou
pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou
carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros,
inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou 50%
por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de A
cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês,
fichas de compensação, impressos e documentos em

geral. ,

| Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de
15.11|protesto, manutenção de títulos, reapresentaçãode títulos,| 5,0% —

e demais serviçosa eles relacionados.
Custódia em geral, inclusive de títulos e valores 50%

mobiliários. E

Serviços relacionados a operações de câmbio em geral,
edição, alteração, prorrogação, cancelamentoe baixa de
contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou

15.13|de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, 5,0% ==
fornecimento e cancelamento de cheques de viagem;
fornecimento, transferência, cancelamento e demais
serviços relativos a carta de crédito de importação,

  
15.08  
15.10  
15.12 
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exportação e garantias recebidas; envio e recebimentode
mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio.

 
PAULO 

15.14
Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e
manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão
de débito, cartão salário e congêneres.

5,0% 
15.15

Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços
relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a

saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou
processo, inclusive em terminais eletrônicos e de
atendimento.

5,0% 
15.16

Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento
e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e

similares, por qualquer meio ou processo; serviços
relacionados à transferência de valores, dados, fundos,
pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.

5,0% 
15.17

Emissão, fornecimento, devolução, sustação,
cancelamento e oposição de-cheques quaisquer, avulso ou
por talão.

5,0% 
15.18

Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e
vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica,
emissão, reemissão, alteração, transferência e
renegociaçãode contrato, emissão e reemissão do termo
de quitação e demais serviços relacionados a crédito
imobiliário.

5,0%    zamunicipal 
16.01

 

Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário,
metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 5,0% 

16.02  Outros serviços de transporte de natureza municipal.  5,0%           
17.01

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não
contida em outros itens desta lista; análise, exame,
pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e
informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e
similares.

2,0% 2,00 
17.02

Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria
em geral, resposta audível, redação, edição, interpretação,
revisão, tradução, apoio e infraestruturaadministrativa e
congêneres.

2,0% 1,00 
17.03 Planejamento, coordenação, programação ou organização

técnica, financeira ou administrativa. 2,0% 2,00 
17.04  Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de  2,0%   
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mão-de-obra.

PAULO 
Fornecimentode mão-de-obra, mesmo em caráter
temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores,                   

 

 17.05 avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de 20% Sar

serviço. :

Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas,
17.06 planejamento de campanhas ousistemas de publicidade, 20% 1.50

elaboração de desenhos, textos e demais materiais Y y

publicitários.

17.07|NÃO UTILIZADO

17.08|Franquia (franchising). 2,0% -—

17.09|Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 2,0% 2,50

1740 Planejamento, organização e administraçãode feiras, 2,0% 2:50
exposições, congressos e congêneres.
Organização de festas e recepções; bufê (exceto o

17.11| fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao| 2,0% 2,00
ICMS).
Administração em geral, inclusive de bens e negócios deAMZ a o 9 9 2,0% 2,00

17.13| Leilão e congêneres. 2,0% 3,50
17.14|Advocacia. 3,0% . 3,50
17.15|Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 2,0% 2,00
17.16] Auditoria. i 2,0% 2,50

17.17|Análise de Organização e Métodos. 2,0% 2,50
17.18|Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 2,0% 3,50
17.19|Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 2,0% 2,50
17.20| Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 2,0% 2,50
17.21| Estatística. 2,0% 2,50
17.22| Cobrança em geral. 2,0% 2,00

Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta,
cadastro, seleção, gerenciamento de informações,

figos dmninigitaçãoide Contas a receber ou a Pagar em geral, EO 200
relacionadas a operações de faturização (factoring).

17.24 Apresentação de palestras, conferências, seminários e 20% 250
congêneres.
Inserção de textos, desenhos e outros materiais de
propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em

17.25| livros, jornais, periódicos e nas modalidadesde serviços 2,0% 2,00

 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção
livre e gratuita).    
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      e avaliação dei 
18.01

Serviços de regulação de sinistros inGulados:a contratos
de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura
de contratos de-seguros; prevenção e gerência de riscos
seguráveis e congêneres.

2,0%       
 

apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de
títulos de capitalização e congêneres.

bingo:
[decorrentesde títulos decap

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais
19.01 produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 20% 1.00     ferrovi.  E e metrovi 
20.01

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto,
movimentaçãode passageiros, reboque de embarcações,
rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de

praticagem, capatazia, armazenagemde qualquer
natureza, serviços acessórios, movimentaçãode marítimo,
de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva,

conferência, logística e congêneres. 
20.02

Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto,
movimentaçãode passageiros, armazenagem de qualquer

natureza, capatazia, movimentaçãode aeronaves,
serviços de apoio aeroportuários, serviços de acessórios,
movimentação de mercadorias, logística e congêneres.

3,0% 
20.03

 

Serviços de terminais rodoviários, ferroviários,
metroviários, movimentaçãode passageiros, mercadorias,

inclusive suas operações, logística e congêneres.  

3,0%
     

21.01] Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.     
22:01

 

Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de
preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de
serviços de conservação, manutenção, melhoramentos
para adequação de capacidade e segurança de trânsito,
operação, monitoração, assistência aos usuários e outros
serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de
permissão ou em normas oficiais.  

5,0%
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23 -Serviçosde parace
|congêneres, Ê SR Ma

Serviços deprogramação e comunicação visual, desenho
2o0i industrial e congêneres. 20% 2,00

  o industriale       24- Serviços de chaveiros, confecção.'de Ca
banners, adesivos econgêneres. q

24.01 Serviços de chaveiros, confecção de Carimbos!placas, 20% 1,50
sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.

     |25- ServiçosFunerários:
Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou
esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo
cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros

25.01|paramentos; desembaraçode certidão de óbito; 2,0% —
fornecimento de véu, essa e outros adornos;
embalsamento, embelezamento, conservação ou
restauração de cadáveres.

     Translado intramunicipale cremação de corpos e partes
25.02| qe corpos cadavéiieos, ú º ú Si0% ad

25.03|Planos ou convênio funerários. 2,5% =—

25.04|Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 2,0% 1,00
25.05 Cessão de uso de espaços em cemitérios para 2,0% E

  sepultamento.    
Serviços de coleta, remessa ou entrega de

correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, 30% 200
inclusive pelos correios e suas agências iranpusadas; 4

courrier e congêneres.

 
           
        

  

27.01 | Serviços de assistência social.

28-Serviços deavaliaçãodebens eserviço: i É

28:01 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer 20% 250
natureza.

29- Serviços debiblio pa EDS
| | 2,00 29.01 | Serviços de biblioteconomia. 
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30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. : 
30.01 [Serviços de biologia, biotecnologia e química, ” | 20% |] 2,50  
31-Serviços técnicos em:edificações,eletrônica,eleNoienca) mecânica,
telecomunicaçõese congêneres. |. 

rviços técnicos em ed es, eletrônic: eletrotê31.01 Serviç CI ificaçõ ônica, cnica, 20% 2,50
mecânica, telecomunicaçõese congêneres.

  
   

32 - Serviços de desenhos técnicos. 
32.01 | Serviços de desenhostécnicos. : — [20% | 250   33Serviços dedesembaraçoaduaneiro, sários,despachantesecongêneres. | 

Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, ó)

sao despachantese congêneres. Gio ei    
B4=Serviços deinvestigações particulares;detetives 
34.01 Serviços de investigações particulares, detetives e 20% 2,50

congêneres.   
35 - Serviços de reportagem,assessoria delimprensa, jornalismo e relações públicas. 
35.01 Serviços de reportagem, assessoria deiimprensa, 20% 2,50

jornalismo e relações públicas.   
   

36 - Serviços deMeteorologia. Epa E Esso :36.01|Serviçosde Meteorologia. ; [| 20% | 2,00  
37- Serviços de artistas, atletas,modelosemanequins.  37.01 | Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 20% |. 2,50 
38.- Serviçosdeimuseologia.  38.01 [Serviços de museologia. 2,50 

 

 39=Serviçosdeourivesariaelapidação. 
Serviços de ourivesaria e lapidação (quando co materialdor E

Ss: fornecido pelo tomador do serviço). 2/04 2ioo
  

   
AO. Serviços relativosajobrasdearteSob encomenda| 
40.01 [Obras de arte sob encomenda. [ 20% | 300   
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